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PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 

##ÚNICO: | EXTRA-PRR2 - 17259| 
PORTARIA Nº 39, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 

77 e 79, parágrafo único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com 
as indicações encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato n. 22/2016, recebido, por meio 
eletrônico, em 26 de julho de 2016), 

RESOLVE: 
TORNAR SEM EFEITO a designação do Promotor de Justiça FLÁVIA BEIRIZ BRANDÃO DE AZEVEDO para atuar na 246ª 

Promotoria Eleitoral – Santa Cruz, Comarca da Capital, no período de 20 a 30 de junho de 2016, em razão do cancelamento das férias da Promotora de 
Justiça titular. 

Os efeitos desta Portaria retroagem à data de início do respectivo período de indicação. 
Publique-se no DMPF-e. 
 

SIDNEY PESSOA MADRUGA 
Procurador Regional Eleitoral 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PRR2 - 17258| 
RETIFICAÇÃO 

 
Na Portaria PRE/RJ N. 34, de 13 de julho de 2016, publicada no DMPF-e N. 132/2016 – EXTRAJUDICIAL, de 15 de julho de 2016, 

onde se lê: “RATIFICAR as indicações das movimentações dos Membros do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, para o mês de junho de 
2016”, leia-se: “RATIFICAR as indicações das movimentações dos Membros do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, para o mês de julho de 
2016”. 

 
SIDNEY PESSOA MADRUGA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 
##ÚNICO: | EXTRA-PRR5 - 9663| 

PORTARIA Nº 3, DE 28 DE JULHO DE 2016 
 

Revoga a Portaria Conjunta PRE-PE e MPPE nº 02/2016 e dispõe sobre a 
repartição de atribuições entre as Promotorias Eleitorais atuantes em municípios 
dotados de mais de duas zonas eleitorais, no pleito eleitoral de 2016, em 
Pernambuco. 
 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO e o PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, nos exercícios de 
suas atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO que compete ao Procurador Regional Eleitoral coordenar e dirigir, no Estado, as atividades do Ministério Público 
Eleitoral (art. 77 da LC 75/93), bem como expedir instruções aos órgãos do Ministério Público Eleitoral que oficiem perante os Juízes Eleitorais (art. 24, 
VIII, do Código Eleitoral); 

CONSIDERANDO que compete ao Procurador-Geral de Justiça exercer a chefia do Ministério Público do Estado, bem como praticar 
atos e decidir questões relativas a sua administração geral (art. 10 da Lei 8.625/1993); 

CONSIDERANDO a estruturação das zonas eleitorais remanejadas por meio da Resolução TRE-PE 235/2015 e a designação de 
novos promotores eleitorais para as referidas zonas; 

CONSIDERANDO que a Portaria TRE-PE 573/2016 alterou a Portaria TRE-PE 946/2015, que definiu a distribuição de competência 
entre os Juízes Eleitorais para processar e julgar as demandas judiciais relacionadas às eleições de 2016, nos municípios dotados de mais de duas zonas 
eleitorais; 

CONSIDERANDO a necessidade de melhor divisão das atribuições entre as Promotorias Eleitorais atuantes nestes municípios, com 
vistas a uma atuação mais eficiente e equânime, notadamente nas matérias de maior demanda, tais como o registro de candidatura, propaganda eleitoral, 
ações de investigação judicial e prestação de contas, 

CONSIDERANDO a necessidade de vinculação da promotoria eleitoral ao juízo auxiliar designado, bem como de reforçar a atuação 
no combate à captação e gastos ilícitos de campanha, 

RESOLVE: 
Recife 
Art. 1º. As Promotorias Eleitorais da 150ª, 4ª, 7ª, 2ª e 3ª Zonas Eleitorais (Recife) atuarão nos feitos de registro de candidatura. 
Art. 2º. As Promotorias Eleitorais da 8ª, 149ª, 5ª, e 103ª Zonas Eleitorais (Recife) atuarão nos feitos de propaganda eleitoral. 
Art. 3º. As Promotorias Eleitorais da 1ª, 9ª e 151ª Zonas Eleitorais (Recife) atuarão nos feitos de investigações judiciais eleitorais. 
Art. 4º. As Promotorias Eleitorais da 6ª e 148ª Zona Eleitoral (Recife) atuarão nos feitos de prestação de contas. 
Jaboatão dos Guararapes 
Art. 5º. As Promotorias Eleitorais da 118ª, 11ª e 101ª Zonas Eleitorais (Jaboatão dos Guararapes) atuarão nos feitos de registro de 

candidatura. 
Art. 6º. As Promotorias Eleitorais da 147ª e 110ª Zona Eleitoral (Jaboatão dos Guararapes) atuarão nos feitos de propaganda eleitoral. 
Olinda 
Art. 7º. As Promotorias Eleitorais da 10ª e 117ª Zonas Eleitorais (Olinda) atuarão nos feitos de registro de candidatura. 
Art. 8º. As Promotorias Eleitorais da 100ª e 113ª Zonas Eleitorais (Olinda) atuarão nos feitos de propaganda eleitoral. 
Paulista 
Art. 9º. As Promotorias Eleitorais da 12ª e 114ª Zonas Eleitorais (Paulista) atuarão nos feitos de registro de candidatura. 
Caruaru 
Art. 10. As Promotorias Eleitorais da 105ª e 106ª Zonas Eleitorais (Caruaru) atuarão nos feitos de registro de candidatura. 
Petrolina 
Art. 11. As Promotorias Eleitorais da 83ª e 145ª Zonas Eleitorais (Petrolina) atuarão nos feitos de registro de candidatura. 
Disposições comuns 
Art. 12. As representações, os procedimentos administrativos e os processos judiciais serão distribuídos de forma alternada e 

igualitária entre as Promotorias Eleitorais. 
Art. 13. A distribuição vincula o titular da Promotoria Eleitoral até o 15º (décimo quinto) dia após a diplomação dos eleitos. 
Parágrafo único. Encerrado o período definido no caput, os feitos  serão redistribuídos à Promotoria Eleitoral com atuação na 

correspondente Zona Eleitoral de tramitação do feito judicial. 
Art. 14. O exercício das atribuições perante as zonas para as quais os promotores foram designados por meio desta Portaria ocorrerá 

sem prejuízo das funções ordinárias junto às Zonas Eleitorais de atuação originária. 
Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador Regional Eleitoral. 
Art. 16. Fica revogada a Portaria Conjunta PRE-PE MPPE 02/2016. 
Art. 17. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência da presente Portaria aos Excelentíssimos Senhores Procurador-Geral Eleitoral e Presidente do Tribunal Regional 

Eleitoral. 
Publique-se. 
 

ANTONIO CARLOS DE V. C. BARRETO CAMPELLO 
Procurador Regional Eleitoral 

 
CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE 
##ÚNICO: | EXTRA-AC - 7377| 

PORTARIA Nº 35, DE 29 DE JULHO DE 2016 
 

Procedimento Preparatório n. 1.10.000.000701/2015-31 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e 
legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, e no artigo 6º, incisos VII, ''d'', c/c artigo 7º, inciso I, ambos da Lei 
Complementar n. 75/93, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o art. 127, da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público Federal a defesa dos direitos e interesses das populações indígenas, inclusive por 
meio da propositura das ações cabíveis, nos termos do art. 129, inciso V, da Constituição Federal, a art. 6º, inciso XI, da Lei Complementar n. 75/93; 

CONSIDERANDO que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e 
apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais (art. 215 da Constituição da República); 

CONSIDERANDO que o Decreto n. 6.040/2007, que institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais, conceitua povos e comunidades tradicionais como sendo “grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como 
tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas geradas e transmitidos pela tradição” (art. 3º, inciso I); 

CONSIDERANDO que “são reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 
originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens” (art. 231, 
caput,da CRFB/88); 

CONSIDERANDO que o Estado Brasileiro deverá “consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, 
particularmente, através de suas instituições representativas cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los 
diretamente” (art. 6.1.a da Convenção n. 169 da OIT); 

CONSIDERANDO que compete a União “promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades localizadas e 
desenvolvidos em terras indígenas” (art. 7º, inciso XIV, “c” da LC n. 140/11); 

CONSIDERANDO que o procedimento em epígrafe, instaurado por meio do despacho de fls. 03/04, teve seu prazo de conclusão 
expirado sem que tenham sido concluídas todas as diligências necessárias à instrução do feito; 

RESOLVE convertê-lo em Inquérito Civil, com o objetivo de “apurar possível inércia do Poder Público na manutenção do ramal 
Icuriã, situado no interior da Reserva Extrativista Chico Mendes, única via de acesso das populações tradicionais ali habitantes à área urbana de Assis 
Brasil” 

Diante do exposto, DETERMINA-SE: 
1. Autue-se este procedimento na forma de Inquérito Civil; 
2. Comunique-se à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão; 
3. Cumpram-se as diligências determinadas no despacho anexo. 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 

LUIZ GUSTAVO MANTOVANI 
Procurador da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS 

##ÚNICO: | EXTRA-AL - 14955| 
PORTARIA Nº 29, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da Procuradora da República signatária, com base no que preceitua o art. 129, II, 

da Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas “a” a “d”, da Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03 de agosto de 
2006, alterada pela Resolução nº 106/2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 
de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção dos interesses difusos e coletivos, nos 
termos da legislação acima apontada. 

Considerando que foi autuada Notícia de Fato nesta Procuradoria da República, a partir de representação, na qual se atribui à 
Eletrobrás Distribuição Alagoas, a prática de cobrança indevida e suposto condicionamento de alteração cadastral ao pagamento de dívida em nome de 
outrem. 

Considerando que a defesa dos direitos e interesses coletivos, especialmente o direito à moradia, insere-se entre as funções 
institucionais do Ministério Público Federal, estando prevista no art. 6.º, VII, a, c e d, da Lei Complementar 75/93 (Lompu). 

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de realização de novas diligências para melhor 
apreciação dos fatos investigados, visando a resolução da questão em exame nos autos. 

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL a presente Notícia de Fato 1.11.000.000065/2015-19, determinando: 
1 - Autue-se como IC, inserindo a presente portaria na primeira folha dos autos; 
2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à PFDC (art. 6º da Resolução n.º 87/2006, alterada pela Resolução nº 106/2010, do 

CSMPF), mediante remessa desta portaria; 
3 – Outrossim, adote-se a providência constante no despacho n. 730/2016. 
 

NIEDJA GORETE DE ALMEIDA ROCHA KASPARY 
Procuradora da República 

 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 
##ÚNICO: | EXTRA-AP - 13895| 

PORTARIA Nº 174, DE 20 DE JULHO DE 2016 
 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelos art. 77, caput, in 
fine, e 79, Parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, RESOLVE: 

Art. 1º Republicar a escala de plantão de membros junto à Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do Amapá, para o segundo 
semestre de 2016, nos seguintes termos: 

     

15/08/16 a 22/08/16 RICARDO NEGRINI  

22/08/16 a 30/08/16 RICARDO NEGRINI  

30/08/16 a 08/09/16 RICARDO NEGRINI  

08/09/16 a 15/09/16 THIAGO CUNHA  

15/09/16 a 22/09/16 RICARDO NEGRINI  

22/09/16 a 29/09/16 RICARDO NEGRINI  

29/09/16 a 06/10/16 RICARDO NEGRINI  

06/10/16 a 13/10/16 THIAGO CUNHA  

13/10/16 a 20/10/16 RICARDO NEGRINI  

20/10/16 a 27/10/16 THIAGO CUNHA  

27/10/16 a 03/11/16 RICARDO NEGRINI  

03/11/16 a 10/11/16 RICARDO NEGRINI  

10/11/16 a 17/11/16 THIAGO CUNHA  

17/11/16 a 24/11/16 RICARDO NEGRINI  

24/11/16 a 01/12/16 THIAGO CUNHA  

01/12/16 a 08/12/16 RICARDO NEGRINI  

08/12/16 a 15/12/16 RICARDO NEGRINI  

15/12/16 a 19/12/16 RICARDO NEGRINI  
 
Art. 2º. O plantão dos membros inicia-se às 19h de quinta-feira, compreendendo os dias subsequentes, e encerra-se às 19h da quinta-

feira da semana seguinte, nos termos da Portaria PR/AP nº 24, de 20/01/2016. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se. 
 

RICARDO AUGUSTO NEGRINI 
Procurador Regional Eleitoral 

 

##ÚNICO: | EXTRA-AP - 13890| 
PORTARIA Nº 190, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 
CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar; 
CONSIDERANDO que o objeto do presente procedimento se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Resolução CNMP n.º 13/2006 e no art. 2º da Resolução CSMPF n.º 77/2004; 
DETERMINA A CONVERSÃO EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 

1.12.000.001172/2015-19, PARA APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES PRATICADAS, EM TESE, POR VERA MARIA NUNES DA SILVA, 
REFERENTE À AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS FEDERAIS RELATIVOS À MERENDA ESCOLAR (PNAE) NOS 
EXERCÍCIOS DE 2013 E 2014, LIBERADOS EM FAVOR DO CAIXA ESCOLAR DR. MURILO BRAGA. 

Comunique-se esta instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, pelos meios adotados, em 
observância ao art. 5º da Resolução CNMP n.º 13/2006 e ao Parágrafo único do art. 12 da Resolução CSMPF n.º 77/2004. 

 
FILIPE PESSA DE LUCENA 

Procurador da República 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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##ÚNICO: | EXTRA-AP - 13888| 

PORTARIA Nº191, DE 1° DE AGOSTO DE 2016 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da CF/88; 
CONSIDERANDO as informações constantes nos autos da Notícia de Fato n.° 1.12.000.000.698/2016-62 acerca de suposta invasão 

de área de titularidade da União e inserta no território pretendido pelas comunidades de remanescentes de quilombola de Carmo do Macacoari e São 
Miguel do Macacoari, no município de Itaubal do Piririm/AP; 

CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 6º, VII, “b” e art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
DETERMINO  a conversão da presente Notícia de Fato em Inquérito Civil, vinculado à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, tendo por objeto a apuração de suposta invasão perpetrada por sojicultores no território pretendido pelas comunidades de 
remanescentes de quilombola do Carmo do Macacoari e São Miguel do Macacoari, em Itaubal do Piririm/AP. 

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se, via Sistema Único, esta instauração à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público.  

Outrossim, determino o cumprimento do despacho de fl. 08/08-verso. 
 

FILIPE PESSOA DE LUCENA 
Procurador da República 

 Em exercício de substituição 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
##ÚNICO: | EXTRA-AM - 2202| 

PORTARIA N° 30, DE 29 DE JULHO DE 2016 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República signatário, com fundamento nos arts. 129, III, da 
Constituição Federal e o art. 7.º, I da Lei Complementar n.º 75/93, 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio público 
(art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 1.º, IV, da Lei n.º 7.347/1985); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a 
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica do Ministério Público 
da União (art. 6.º, VII, “b”, da Lei Complementar n.º 75/93); 

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório instaurado para apurar a construção de Escola na Comunidade Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro. 

RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, tendo por objeto “Apurar a construção de Escola na Comunidade Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro.”  

Como consequência da instauração e para assegurar a devida publicidade e a regularidade da instrução, determino: 
1) seja providenciada a autuação desta portaria no início do procedimento, bem como efetuado o devido registro nos sistemas 

eletrônicos desta Procuradoria; 
2) seja5 providenciada a imediata inserção eletrônica desta portaria no banco de dados do Sistema Único, bem como, em até 10 (dez 

dias), a comunicação da 5.ª Câmara de Coordenação e Revisão desta instauração, acompanhada de solicitação para publicação desta portaria no Diário 
Oficial, nos termos dos arts. 6.º e 16 da Resolução CSMPF 87/06; 

3) seja fixado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do IC, prorrogável se necessário, conforme disposição do art. 15, da Resolução 
CSMPF n.º 87/2006, com redação dada pela Resolução CSMPF n.º 106, de 06/04/2010. 

Designo o Técnico Administrativo João Vancam Holanda de Souza Filho para atuar neste inquérito civil como secretário, enquanto 
lotado nesta PRM. 

 
EDUARDO RODRIGUES GONÇALVES  

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-AM - 20818| 
PORTARIA Nº 57, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Municípios sob atribuição da PR-AM, no período entre 
2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. Notícia de Fato n. 1.13.000.001394/2016-85. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de Anamã/AM, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 
Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇAM-SE as recomendações, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos no feito referente ao Município 

em apreço.  
 

ALEXANDRE JABUR 
Procurador da República 

 Em substituição ao 4º Ofício 
 

##ÚNICO: | EXTRA-AM - 20831| 
PORTARIA Nº 57, DE 28 DE JUNHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições 

constitucionais e legais, 
Considerando que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio público (art. 

129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985); 
Considerando que é função institucional do Ministério Público promover o Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública para a 

defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica do Ministério Público 
da União (LC nº 75, de 20.5.93, art. 6º, inc. VII, alínea “b”); 

Considerando que é função institucional do Ministério Público expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para instruí-los (artigo 129, inciso VI, CF; artigo 8º, inciso II, LC 75/93); 

Considerando a implantação do Núcleo de Combate a Corrupção na Procuradoria da República no Amazonas; 
Considerando que a Orientação Técnica ao Enunciado nº 30 da 5CCR – Aprovada na 871ª Sessão – 24/06/2015, indica que “A partir 

da criação dos Núcleos de Combate à Corrupção, os fatos de dúplice repercussão, criminal e cível, são distribuídos para um único procurador”.  
RESOLVE converter a presente Notícia de Fato n.º 1.13.000.001096/2016-95 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com natureza 

dúplice a fim de apurar a responsabilidade cível e criminal por descumprimento do regime de dedicação exclusiva por professor servidor público federal, 
no âmbito da Universidade Federal do Amazonas. 

Para isso, DETERMINA-SE:  
I – à COJUD autuar esta portaria no início do procedimento e efetuar sua remessa à publicação, nos termos do art. 39 da Resolução 

n. 002/2009/PR/AM, via Sistema ÚNICO. 
II – notifique-se o representante para que se manifeste sobre a representação. 
III – requisite-se da UFAM todas as informações funcionais quanto ao representado, notadamente (i) data de ingresso na carreira de 

docente (enviar termo de posse); (ii) data de início do regime de dedicação exclusiva, devendo ser encaminhada documentação comprobatória; (iii) 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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cálculo do valor acrescido aos vencimentos em decorrência da dedicação exclusiva, desde o início do regime de exclusividade até a data atual, acaso 
ainda vigente esse regime. 

IV – requisite-se da Faculdade São Lucas informações sobre o vínculo empregatício do representado, especialmente a data de 
ingresso, as suas atribuições e eventualmente sua data de desligamento. 

Cumpridas e atendidas as diligências, voltem-me os autos conclusos. 
 

ALEXANDRE JABUR 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-AM - 20838| 
PORTARIA Nº 58, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Municípios sob atribuição da PR-AM, no período entre 
2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários.Notícia de Fato n. 1.13.000.001407/2016-16. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 

Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 
condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 
pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 

Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 
do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 

Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 
cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 

Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 
julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 

Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 
Bolsa Família, realizados no Município de Caapiranga/AM, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 

I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 145/2016- EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 2 de agosto de 2016 Publicação: quarta-feira, 3 de agosto de 2016 8 
 

II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇAM-SE as recomendações, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos no feito referente ao Município 

em apreço.  
 

ALEXANDRE JABUR 
Procurador da República 

 Em substituição ao 4º Ofício 
 

##ÚNICO: | EXTRA-AM - 20847| 
PORTARIA Nº 59, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Municípios sob atribuição da PR-AM, no período entre 
2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. Notícia de Fato n. 1.13.000.001409/2016-13. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de Careiro da Várzea/AM, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇAM-SE as recomendações, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos no feito referente ao Município 

em apreço.  
 

ALEXANDRE JABUR 
Procurador da República 

 Em substituição ao 4º Ofício 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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##ÚNICO: | EXTRA-AM - 20855| 

PORTARIA Nº 60, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 
 

COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Municípios sob atribuição da PR-AM, no período entre 
2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. Notícia de Fato n. 1.13.000.001437/2016-22. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de São Sebastião do Uatumã/AM, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira 
dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇAM-SE as recomendações, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos no feito referente ao Município 

em apreço.  
 

ALEXANDRE JABUR 
Procurador da República  

Em substituição ao 4º Ofício 
 

##ÚNICO: | EXTRA-AM - 20822| 
RECOMENDAÇÃO Nº 4, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.13.000001394/2016-85. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  ANAMÃ - AM, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas e (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado): 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ALEXANDRE JABUR 

Procurador da República 
 Em substituição ao 4º Ofício 

 

##ÚNICO: | EXTRA-AM - 20841| 
RECOMENDAÇÃO Nº 5, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.13.000.001407/2016-16. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  CAAPIRANGA - AM, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas e (iii) proprietários/responsáveis por empresas ativas: 
(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 

estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ALEXANDRE JABUR 

Procurador da República 
Em substituição ao 4º Ofício 

 

##ÚNICO: | EXTRA-AM - 20850| 
RECOMENDAÇÃO Nº 6, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.13.000.001409/2016-13. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 
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Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  CAREIRO DA VÁRZEA - AM, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), 
QUE: 

Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 
por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ALEXANDRE JABUR 

Procurador da República 
 Em substituição ao 4º Ofício 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##ÚNICO: | EXTRA-BA - 36862| 

PORTARIA Nº 11, DE 25 DE JULHO DE 2016 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social;  

CONSIDERANDO a necessidade de aquilatar a possível ocorrência do delito previsto no art. 1º, incisos I e II do Decreto-Lei 201/67 
e ato de improbidade administrativa no tocante às irregularidades no gerenciamento e aplicação de verbas oriundas do FUNDEF, no exercício de 2006, 
pelo Município de Muritiba/BA; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, na forma disposta no art. 5º da Resolução do CSMPF nº 87/2010, determinando 
como diligências preliminares: 

1. Registre-se e autue-se a presente portaria junto aos autos da Notícia de Fato 1.14.000.001299/2016-44; 
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2. Registre-se o objeto como “Apuração de suposto crime de responsabilidade (art. 1º, incisos I e II do Decreto-Lei 201/67) e ato de 
improbidade administrativa no tocante às irregularidades no gerenciamento e aplicação de verbas oriundas do FUNDEF, no exercício de 2006, pelo 
Município de Muritiba/BA.”; 

3. Dê-se ciência da presente instauração à egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos moldes 
definidos em conformidade com as orientações do ofício circular nº 022/2012/PGR/5ªCCR/MPF; 

4. Após autuação, cumpra-se o despacho em anexo. 
 

PABLO COUTINHO BARRETO 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 36700| 
PORTARIA Nº 16, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.14.000.002050/2016-56. COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados nos 
Municípios Dom Macedo Costa, Muniz Ferreira, Salvador e Saubara, no período 
entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados nos Municípios Dom Macedo Costa, Muniz Ferreira, Salvador e Saubara, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição 
econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – AUTUE-SE um apenso para cada Município investigado no presente procedimento, juntando em cada apenso, os anexos 

referentes ao respectivo Município; 
III – EXPEÇAM-SE as recomendações, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos no apenso referente ao Município 

pertinente. 
 

ANA PAULA CARNEIRO SILVA 
Procurador(a) da República 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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##ÚNICO: | EXTRA-BA - 1945| 

PORTARIA Nº 25, DE 28 DE JULHO DE 2016 
 

Notícia de Fato nº 1.14.014.000158/2016-54 
 

CONSIDERANDO o art. 127 da Constituição Federal, segundo o qual “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”; 

CONSIDERANDO o art. 129, inciso III da Constituição Federal, que afirma serem “funções institucionais do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos”, bem como o art. 5º, III, “d” e 6º, XIV, “g”, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO a necessidade de empreender apurações pormenorizadas a respeito dos fatos noticiados no expediente em 
epígrafe; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL RESOLVE, com fundamento no artigo 129, III, da Constituição Federal, bem como art. 6º, 
VII, alínea “b” e art. 7º, inciso I, da LC 75/93, instaurar INQUÉRITO CIVIL. 

a) Registre-se o presente como Inquérito Civil, com o seguinte assunto: 
ASSUNTO: “Possíveis irregularidades em relação ao estado de conservação de rodovias federais na área de atribuição territorial da 

PRM-Alagoinhas” 
TEMÁTICA: bens públicos 
CÂMARA: 1ª CCR 
b) Cientifique-se a egrégia Câmara, com cópia da presente Portaria; 
c) Fica nomeado o Técnico Administrativo Alexinaldo Senna Gomes, matrícula nº 25.592, para exercer função de Secretário no 

presente Inquérito Civil Público. 
d) Cumpra-se o despacho anexo. 
 

EDUARDO DA SILVA VILLAS-BÔAS 
Procurador da República 

 
 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 36665| 
PORTARIA Nº 33, DE 20 DE JULHO DE 2016  

 
Instaura Inquérito Civil Público visando apurar eventual bloqueio judicial nas 
contas bancárias sob disponibilidade do Estado da Bahia, destinadas a receber 
recursos federais do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
(PNATE), do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) ou de outros 
recursos federais oriundos de transferências voluntárias, para pagamento de 
duodécimos devidos pelo Poder Executivo Estadual aos demais Poderes e órgãos 
autônomos, ou para outra finalidade diversa da pactuada. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da República signatária, lotada no 16º Ofício de Tutela Coletiva, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais e, especialmente, com espeque nos arts. 127, caput e 129, inciso III da Constituição da República, e artigos 
5º, inciso I, III “b” e “e”, V “a”, e 6º, inciso VII, “c” e “d” da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993 respaldado, ainda, pelos artigos 2º e 5º da 
Resolução CSMPF nº 87, de 14 de setembro de 2004 alterados pela Resolução CSMPF n.º 106 de 06 de abril de 2010 e art. 2º e 4º da Resolução do 
CNMP n.º 23, de 17 de setembro de 2007 e, 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de 1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, do patrimônio público e social, conforme os artigos 129, inciso III da Constituição Federal, artigo 1º, inciso IV da Lei n.º 7.347/85 e os 
artigos 5º, III, “b” e 6º, inciso VII, “b” da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que foi instaurado, em 13.05.2015, nesta Procuradoria da República, o Procedimento Preparatório nº. 
1.14.000.001455/2016-77, que apura eventual bloqueio judicial nas contas bancárias sob disponibilidade do Estado da Bahia, destinadas a receber 
recursos federais do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) ou de outros 
recursos federais oriundos de transferências voluntárias, para pagamento de duodécimos devidos pelo Poder Executivo Estadual aos demais Poderes e 
órgãos autônomos, ou para outra finalidade diversa da pactuada; 

CONSIDERANDO a resposta da Secretaria da Fazenda a este órgão ministerial, constante às fls. 39/42, bem como a necessidade de 
continuação na apuração dos fatos, nos termos da legislação que regulamenta a atividade deste Órgão Ministerial, mister que seja este convertido em 
Inquérito Civil Público; 

RESOLVE: 
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para apurar as questões mencionadas, determinando as seguintes providências:  
1. Comunique-se à 1ª CCR para conhecimento com cópia desta portaria, solicitando que seja providenciada a devida publicação; 
2. Requisite-se à Secretaria de Educação do Estado da Bahia que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se houve bloqueio judicial 

nas contas bancárias sob disponibilidade do Estado da Bahia, destinadas a receber recursos federais do Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar (PNATE), do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) ou de outros recursos federais oriundos de transferências voluntárias, para 
pagamento de duodécimos devidos pelo Poder Executivo Estadual aos demais Poderes e órgãos autônomos, ou para outra finalidade diversa da pactuada. 

Prazo inicial: 1 (um) ano. 
 

VANESSA GOMES PREVITERA 
Procuradora da República 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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##ÚNICO: | EXTRA-BA - 3534| 

PORTARIA Nº 40, DE 28 DE JULHO DE 2016 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 
129 da Constituição da República, e: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO incluir-se dentre as funções institucionais do Ministério Público, previstas no artigo 129 da Constituição Federal, 
precipuamente a de promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos; 

CONSIDERANDO constituir atribuição do Ministério Público da União a proteção dos direitos constitucionais, compreendidos entre 
eles o patrimônio público e social, o meio ambiente, os bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público apurar qualquer ilícito previsto na Lei da Improbidade Administrativa de 
ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação, podendo requisitar a instauração de inquérito policial ou procedimento 
administrativo (art. 22 da Lei nº 8.429/1992); 

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório tombado sob o n° 1.14.012.000024/2016-54; 
RESOLVE, o signatário, nos termos do artigo 2°, inciso II, da Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 

bem como do art. 5º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, determinando a autuação da presente portaria, bem como a adoção das seguintes diligências: 

a) informe-se, via e-mail, à 5ª CCR sobre a instauração do presente procedimento, enviando em arquivo digital esta portaria; 
b) altere-se as informações da autuação no Sistema Único de Informações do MPF, fazendo constar como Inquérito Civil; 
As demais diligências serão indicadas em despacho. 
Concluso após o recebimento da resposta ou esgotado o prazo, o que ocorrer primeiro. 
 

MÁRCIO ALBUQUERQUE DE CASTRO 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 7925| 
RECOMENDAÇÃO Nº 3, DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.14.004.000202/2014-84. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 129, 
incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, art. 15 
da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  MUNDO NOVO/BA, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 
por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
MARCOS ANDRÉ CARNEIRO SILVA 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 2263| 
RECOMENDAÇAO Nº 62, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil: 1.14.008.000065/2012-86. Objeto: Recomenda aos Municípios 
sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA a instalação de 
instrumentos que permitam o controle social do horário de atendimento dos 
serviços dos profissionais da área de saúde.  
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas funções institucionais e legais, notadamente as conferidas pelos artigos 
127, caput, e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 5°, inciso III, alínea “e” e inciso V, alínea 'a', e art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar 
75/1993; 

CONSIDERANDO o trâmite de Inquéritos Civis no âmbito do Ministério Público Federal na Bahia, cujo objeto apura, entre outros 
problemas, o descumprimento da carga horária semanal normativamente estabelecida para os profissionais de saúde vinculados ao Programa de Saúde 
da Família (PSF);  

CONSIDERANDO que a jornada desses profissionais encontra-se disciplinada na Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 
2011, a qual determina uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para os profissionais de saúde, à exceção dos profissionais médicos, 
cujas jornadas podem ser definidas em 20 (vinte) horas, 30 (trinta) horas ou 40 (quarenta) horas semanais; 

CONSIDERANDO que a mesma Portaria estatui que compete às Secretarias Municipais de Saúde e ao Distrito Federal assegurar o 
cumprimento da carga horária integral – jornada de 40 horas semanais – de todos os profissionais nas equipes do Programa Saúde da Família, com as 
exceções nela previstas para os profissionais médicos; 

CONSIDERANDO que a Portaria estabelece o cadastramento de cada profissional de saúde em apenas 1 (uma) ESF, exceção feita 
somente ao profissional médico com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, que poderá atuar em no máximo 2 (duas) ESF; 

CONSIDERANDO que, consoante prescreve a Lei 7.498/1986, art. 15, os auxiliares e técnicos de enfermagem devem trabalhar sob 
a supervisão obrigatória de um enfermeiro, sendo vedado pela lei que profissional técnico exerça atribuições pertinentes aos médicos e enfermeiros; 

CONSIDERANDO as notícias recorrentes de que profissionais do Programa Saúde da Família com nível superior (médicos, 
enfermeiros e dentistas) vêm descumprindo, sem previsão legal ou normativa, a carga horária semanal normativamente prevista, com prejuízo da 
população assistida; 

CONSIDERANDO que, diferentemente de outros profissionais da área da saúde, é corriqueiro que o médico ou odontólogo não tenha 
o serviço público como atividade exclusiva, mas também exerça atividades privadas, muitas vezes em mais de um local, o que expõe o serviço público 
ao risco de sua carga horária no serviço público não seja integralmente desempenhadas;  

CONSIDERANDO que, além de vinculados ao SUS, tais profissionais estão, muitas vezes, empenhados em programas públicos 
financiados diretamente pelo Ministério da Saúde, como é o caso do Programa de “Saúde da Família”; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6° da CF/88) e as ações e serviços de saúde são 
considerados de relevância pública (art. 197, CF/88);  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante a todos o direito ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, conforme disposto em seu art. 196; dispondo ainda no inciso II do art. 198 que: “As ações e serviços públicos 
de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (…) 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais”. 

CONSIDERANDO que a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, por sua vez, define em seu artigo 2º que “a saúde é um direito 
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.”; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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CONSIDERANDO que, no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas;  

CONSIDERANDO que os recursos que compõem o Sistema Único de Saúde são oriundos da União, dos Estados e dos Municípios, 
sendo certo que a União aportou, em 2015, aproximadamente R$ 62 bilhões no SUS1, o que evidencia o interesse federal na questão;  

CONSIDERANDO que, entre as funções institucionais do Ministério Público, nos termos do art. 129, inciso II, da Constituição 
Federal, em cotejo com o art. 2º, da Lei Complementar n. 75/93, insere-se a de “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”, o que lhe confere a legitimidade para 
atuar na tutela da respeitabilidade e eficácia dos serviços públicos, garantindo, em última análise, a defesa de direitos difusos da sociedade;  

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO que o controle social é princípio fundamental para as atividades de saúde pública no Brasil, nos termos da Lei 
8.142/1990;  

CONSIDERANDO que os Conselhos Profissionais que exercem o controle sobre tais atividades são autarquias federais, nos termos 
do entendimento do Supremo Tribunal Federal;  

CONSIDERANDO que a Lei 12.527/2011 dispõe, em seu art. 5º, que “É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, 
que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011, em seu art. 7º, afirma que o acesso à informação compreende “informação contida em 
registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos”, bem como “informação sobre 
atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços”;  

CONSIDERANDO que, nesse contexto normativo, é direito do cidadão saber os horários de atendimento de médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde vinculados ao SUS, tanto para contribuir com o controle do cumprimento de tais horários, como 
também para evitar esperas e filas desnecessárias;  

CONSIDERANDO a notória dificuldade de gestores do Sistema Único de Saúde de submeterem alguns profissionais da saúde ao 
cumprimento da carga horária estabelecida em lei; 

CONSIDERANDO que, especificamente quanto ao Programa de “Saúde da Família”, a carga horária de 40 horas semanais, com as 
exceções previstas para os profissionais médicos, encontra-se disciplinada na Portaria nº 2.488/2011 do Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis”, consoante dispõe o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar 75/1993, bem como defender os interesses difusos e coletivos, 
movendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da Constituição Federal); 

RESOLVE 
RECOMENDAR aos Municípios sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA, nas pessoas de seus Prefeitos 

Municipais, bem como ao Estado da Bahia, na pessoa do Secretário Estadual de Saúde, que:  
a) providenciem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a instalação e o regular funcionamento de registro eletrônico de frequência dos 

servidores públicos vinculados ao Sistema Único de Saúde e, de modo especial, dos médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área 
de saúde;  

b) determinem, no mesmo prazo, a instalação, em local visível da entrada principal da Prefeitura Municipal, da Secretaria de Saúde 
do Município, das salas de recepção de todas as unidades públicas de saúde, inclusive hospitais públicos, unidades de pronto atendimento, postos de 
saúde, postos do programa “Saúde da Família” e outras eventualmente existentes, de quadros que informem ao usuário, de forma clara e objetiva, o nome 
de todos os médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área de saúde em exercício na unidade naquele dia, sua especialidade e o horário 
de início e de término da jornada de trabalho de cada um deles. O quadro deverá informar também que o registro de frequência dos profissionais estará 
disponível para consulta de qualquer cidadão;  

c) informem aos munícipes, através dos meios de comunicação (rádio e jornal), os locais onde encontram-se afixada a relação dos 
profissionais de saúde, conferindo-lhe ampla publicidade, bem como o local onde é possível denunciar o descumprimento dos horários de atendimento 
previstos; 

d) determinem, no mesmo prazo, às unidades públicas de saúde que seja disponibilizado, para consulta de qualquer cidadão, o registro 
de frequência dos profissionais que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

e) providenciem, no mesmo prazo, a disponibilização, na internet, do local e horário de atendimento dos médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

f) se abstenham de cadastrar profissionais de saúde em mais de uma ESF (Equipe de Saúde da Família), ressalvados os profissionais 
médicos que tenham carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, e que podem atuar em no máximo 02 (duas) ESF; 

g) Estabeleçam, no mesmo prazo, rotinas destinadas a fiscalizar o cumprimento do disposto na presente Recomendação, sob pena de 
responsabilidade pelas ilegalidades que vierem a ocorrer.  

EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: a presente recomendação dá ciência e constitui em mora os destinatários quanto às providências 
solicitadas e poderá implicar a adoção de todas as providências administrativas e judiciais cabíveis contra os responsáveis inertes em face da violação 
dos dispositivos legais acima referidos.  

Ademais, consigne-se que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não excluindo outras 
iniciativas com relação aos agentes mencionados ou outros, bem como com relação aos entes públicos com responsabilidade e competência no objeto.  

Fica concedido às autoridades destinatárias o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do seu recebimento para informarem o acatamento 
da presente recomendação e as medidas adotadas para seu cumprimento.  

 
FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS 

Procurador da República 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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##ÚNICO: | EXTRA-BA - 2266| 

RECOMENDAÇÃO Nº 63, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 
 

Inquérito Civil: 1.14.008.000065/2012-86. Objeto: Recomenda aos Municípios 
sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA a instalação de 
instrumentos que permitam o controle social do horário de atendimento dos 
serviços dos profissionais da área de saúde.  
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas funções institucionais e legais, notadamente as conferidas pelos artigos 
127, caput, e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 5°, inciso III, alínea “e” e inciso V, alínea 'a', e art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar 
75/1993; 

CONSIDERANDO o trâmite de Inquéritos Civis no âmbito do Ministério Público Federal na Bahia, cujo objeto apura, entre outros 
problemas, o descumprimento da carga horária semanal normativamente estabelecida para os profissionais de saúde vinculados ao Programa de Saúde 
da Família (PSF);  

CONSIDERANDO que a jornada desses profissionais encontra-se disciplinada na Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 
2011, a qual determina uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para os profissionais de saúde, à exceção dos profissionais médicos, 
cujas jornadas podem ser definidas em 20 (vinte) horas, 30 (trinta) horas ou 40 (quarenta) horas semanais; 

CONSIDERANDO que a mesma Portaria estatui que compete às Secretarias Municipais de Saúde e ao Distrito Federal assegurar o 
cumprimento da carga horária integral – jornada de 40 horas semanais – de todos os profissionais nas equipes do Programa Saúde da Família, com as 
exceções nela previstas para os profissionais médicos; 

CONSIDERANDO que a Portaria estabelece o cadastramento de cada profissional de saúde em apenas 1 (uma) ESF, exceção feita 
somente ao profissional médico com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, que poderá atuar em no máximo 2 (duas) ESF; 

CONSIDERANDO que, consoante prescreve a Lei 7.498/1986, art. 15, os auxiliares e técnicos de enfermagem devem trabalhar sob 
a supervisão obrigatória de um enfermeiro, sendo vedado pela lei que profissional técnico exerça atribuições pertinentes aos médicos e enfermeiros; 

CONSIDERANDO as notícias recorrentes de que profissionais do Programa Saúde da Família com nível superior (médicos, 
enfermeiros e dentistas) vêm descumprindo, sem previsão legal ou normativa, a carga horária semanal normativamente prevista, com prejuízo da 
população assistida; 

CONSIDERANDO que, diferentemente de outros profissionais da área da saúde, é corriqueiro que o médico ou odontólogo não tenha 
o serviço público como atividade exclusiva, mas também exerça atividades privadas, muitas vezes em mais de um local, o que expõe o serviço público 
ao risco de sua carga horária no serviço público não seja integralmente desempenhadas;  

CONSIDERANDO que, além de vinculados ao SUS, tais profissionais estão, muitas vezes, empenhados em programas públicos 
financiados diretamente pelo Ministério da Saúde, como é o caso do Programa de “Saúde da Família”; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6° da CF/88) e as ações e serviços de saúde são 
considerados de relevância pública (art. 197, CF/88);  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante a todos o direito ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, conforme disposto em seu art. 196; dispondo ainda no inciso II do art. 198 que: “As ações e serviços públicos 
de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (…) 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais”. 

CONSIDERANDO que a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, por sua vez, define em seu artigo 2º que “a saúde é um direito 
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.”; 

CONSIDERANDO que, no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas;  

CONSIDERANDO que os recursos que compõem o Sistema Único de Saúde são oriundos da União, dos Estados e dos Municípios, 
sendo certo que a União aportou, em 2015, aproximadamente R$ 62 bilhões no SUS1, o que evidencia o interesse federal na questão;  

CONSIDERANDO que, entre as funções institucionais do Ministério Público, nos termos do art. 129, inciso II, da Constituição 
Federal, em cotejo com o art. 2º, da Lei Complementar n. 75/93, insere-se a de “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”, o que lhe confere a legitimidade para 
atuar na tutela da respeitabilidade e eficácia dos serviços públicos, garantindo, em última análise, a defesa de direitos difusos da sociedade;  

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO que o controle social é princípio fundamental para as atividades de saúde pública no Brasil, nos termos da Lei 
8.142/1990;  

CONSIDERANDO que os Conselhos Profissionais que exercem o controle sobre tais atividades são autarquias federais, nos termos 
do entendimento do Supremo Tribunal Federal;  

CONSIDERANDO que a Lei 12.527/2011 dispõe, em seu art. 5º, que “É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, 
que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011, em seu art. 7º, afirma que o acesso à informação compreende “informação contida em 
registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos”, bem como “informação sobre 
atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços”;  

CONSIDERANDO que, nesse contexto normativo, é direito do cidadão saber os horários de atendimento de médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde vinculados ao SUS, tanto para contribuir com o controle do cumprimento de tais horários, como 
também para evitar esperas e filas desnecessárias;  

CONSIDERANDO a notória dificuldade de gestores do Sistema Único de Saúde de submeterem alguns profissionais da saúde ao 
cumprimento da carga horária estabelecida em lei; 
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CONSIDERANDO que, especificamente quanto ao Programa de “Saúde da Família”, a carga horária de 40 horas semanais, com as 
exceções previstas para os profissionais médicos, encontra-se disciplinada na Portaria nº 2.488/2011 do Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis”, consoante dispõe o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar 75/1993, bem como defender os interesses difusos e coletivos, 
movendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da Constituição Federal); 

RESOLVE 
RECOMENDAR aos Municípios sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA, nas pessoas de seus Prefeitos 

Municipais, bem como ao Estado da Bahia, na pessoa do Secretário Estadual de Saúde, que:  
a) providenciem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a instalação e o regular funcionamento de registro eletrônico de frequência dos 

servidores públicos vinculados ao Sistema Único de Saúde e, de modo especial, dos médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área 
de saúde;  

b) determinem, no mesmo prazo, a instalação, em local visível da entrada principal da Prefeitura Municipal, da Secretaria de Saúde 
do Município, das salas de recepção de todas as unidades públicas de saúde, inclusive hospitais públicos, unidades de pronto atendimento, postos de 
saúde, postos do programa “Saúde da Família” e outras eventualmente existentes, de quadros que informem ao usuário, de forma clara e objetiva, o nome 
de todos os médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área de saúde em exercício na unidade naquele dia, sua especialidade e o horário 
de início e de término da jornada de trabalho de cada um deles. O quadro deverá informar também que o registro de frequência dos profissionais estará 
disponível para consulta de qualquer cidadão;  

c) informem aos munícipes, através dos meios de comunicação (rádio e jornal), os locais onde encontram-se afixada a relação dos 
profissionais de saúde, conferindo-lhe ampla publicidade, bem como o local onde é possível denunciar o descumprimento dos horários de atendimento 
previstos; 

d) determinem, no mesmo prazo, às unidades públicas de saúde que seja disponibilizado, para consulta de qualquer cidadão, o registro 
de frequência dos profissionais que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

e) providenciem, no mesmo prazo, a disponibilização, na internet, do local e horário de atendimento dos médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

f) se abstenham de cadastrar profissionais de saúde em mais de uma ESF (Equipe de Saúde da Família), ressalvados os profissionais 
médicos que tenham carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, e que podem atuar em no máximo 02 (duas) ESF; 

g) Estabeleçam, no mesmo prazo, rotinas destinadas a fiscalizar o cumprimento do disposto na presente Recomendação, sob pena de 
responsabilidade pelas ilegalidades que vierem a ocorrer.  

EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: a presente recomendação dá ciência e constitui em mora os destinatários quanto às providências 
solicitadas e poderá implicar a adoção de todas as providências administrativas e judiciais cabíveis contra os responsáveis inertes em face da violação 
dos dispositivos legais acima referidos.  

Ademais, consigne-se que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não excluindo outras 
iniciativas com relação aos agentes mencionados ou outros, bem como com relação aos entes públicos com responsabilidade e competência no objeto.  

Fica concedido às autoridades destinatárias o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do seu recebimento para informarem o acatamento 
da presente recomendação e as medidas adotadas para seu cumprimento.  

 
FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 2269| 
RECOMENDAÇÃO Nº 64, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil: 1.14.008.000065/2012-86. Objeto: Recomenda aos Municípios 
sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA a instalação de 
instrumentos que permitam o controle social do horário de atendimento dos 
serviços dos profissionais da área de saúde.  
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas funções institucionais e legais, notadamente as conferidas pelos artigos 
127, caput, e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 5°, inciso III, alínea “e” e inciso V, alínea 'a', e art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar 
75/1993; 

CONSIDERANDO o trâmite de Inquéritos Civis no âmbito do Ministério Público Federal na Bahia, cujo objeto apura, entre outros 
problemas, o descumprimento da carga horária semanal normativamente estabelecida para os profissionais de saúde vinculados ao Programa de Saúde 
da Família (PSF);  

CONSIDERANDO que a jornada desses profissionais encontra-se disciplinada na Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 
201  a qual determina uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para os profissionais de saúde, à exceção dos profissionais médicos, cujas 
jornadas podem ser definidas em 20 (vinte) horas, 30 (trinta) horas ou 40 (quarenta) horas semanais; 

CONSIDERANDO que a mesma Portaria estatui que compete às Secretarias Municipais de Saúde e ao Distrito Federal assegurar o 
cumprimento da carga horária integral – jornada de 40 horas semanais – de todos os profissionais nas equipes do Programa Saúde da Família, com as 
exceções nela previstas para os profissionais médicos; 

CONSIDERANDO que a Portaria estabelece o cadastramento de cada profissional de saúde em apenas 1 (uma) ESF, exceção feita 
somente ao profissional médico com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, que poderá atuar em no máximo 2 (duas) ESF; 

CONSIDERANDO que, consoante prescreve a Lei 7.498/1986, art. 15, os auxiliares e técnicos de enfermagem devem trabalhar sob 
a supervisão obrigatória de um enfermeiro, sendo vedado pela lei que profissional técnico exerça atribuições pertinentes aos médicos e enfermeiros; 

CONSIDERANDO as notícias recorrentes de que profissionais do Programa Saúde da Família com nível superior (médicos, 
enfermeiros e dentistas) vêm descumprindo, sem previsão legal ou normativa, a carga horária semanal normativamente prevista, com prejuízo da 
população assistida; 
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CONSIDERANDO que, diferentemente de outros profissionais da área da saúde, é corriqueiro que o médico ou odontólogo não tenha 
o serviço público como atividade exclusiva, mas também exerça atividades privadas, muitas vezes em mais de um local, o que expõe o serviço público 
ao risco de sua carga horária no serviço público não seja integralmente desempenhadas;  

CONSIDERANDO que, além de vinculados ao SUS, tais profissionais estão, muitas vezes, empenhados em programas públicos 
financiados diretamente pelo Ministério da Saúde, como é o caso do Programa de “Saúde da Família”; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6° da CF/88) e as ações e serviços de saúde são 
considerados de relevância pública (art. 197, CF/88);  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante a todos o direito ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, conforme disposto em seu art. 196; dispondo ainda no inciso II do art. 198 que: “As ações e serviços públicos 
de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (…) 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais”. 

CONSIDERANDO que a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, por sua vez, define em seu artigo 2º que “a saúde é um direito 
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.”; 

CONSIDERANDO que, no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas;  

CONSIDERANDO que os recursos que compõem o Sistema Único de Saúde são oriundos da União, dos Estados e dos Municípios, 
sendo certo que a União aportou, em 2015, aproximadamente R$ 62 bilhões no SUS1, o que evidencia o interesse federal na questão;  

CONSIDERANDO que, entre as funções institucionais do Ministério Público, nos termos do art. 129, inciso II, da Constituição 
Federal, em cotejo com o art. 2º, da Lei Complementar n. 75/93, insere-se a de “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”, o que lhe confere a legitimidade para 
atuar na tutela da respeitabilidade e eficácia dos serviços públicos, garantindo, em última análise, a defesa de direitos difusos da sociedade;  

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO que o controle social é princípio fundamental para as atividades de saúde pública no Brasil, nos termos da Lei 
8.142/1990;  

CONSIDERANDO que os Conselhos Profissionais que exercem o controle sobre tais atividades são autarquias federais, nos termos 
do entendimento do Supremo Tribunal Federal;  

CONSIDERANDO que a Lei 12.527/2011 dispõe, em seu art. 5º, que “É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, 
que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011, em seu art. 7º, afirma que o acesso à informação compreende “informação contida em 
registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos”, bem como “informação sobre 
atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços”;  

CONSIDERANDO que, nesse contexto normativo, é direito do cidadão saber os horários de atendimento de médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde vinculados ao SUS, tanto para contribuir com o controle do cumprimento de tais horários, como 
também para evitar esperas e filas desnecessárias;  

CONSIDERANDO a notória dificuldade de gestores do Sistema Único de Saúde de submeterem alguns profissionais da saúde ao 
cumprimento da carga horária estabelecida em lei; 

CONSIDERANDO que, especificamente quanto ao Programa de “Saúde da Família”, a carga horária de 40 horas semanais, com as 
exceções previstas para os profissionais médicos, encontra-se disciplinada na Portaria nº 2.488/2011 do Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis”, consoante dispõe o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar 75/1993, bem como defender os interesses difusos e coletivos, 
movendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da Constituição Federal); 

RESOLVE 
RECOMENDAR aos Municípios sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA, nas pessoas de seus Prefeitos 

Municipais, bem como ao Estado da Bahia, na pessoa do Secretário Estadual de Saúde, que:  
a) providenciem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a instalação e o regular funcionamento de registro eletrônico de frequência dos 

servidores públicos vinculados ao Sistema Único de Saúde e, de modo especial, dos médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área 
de saúde;  

b) determinem, no mesmo prazo, a instalação, em local visível da entrada principal da Prefeitura Municipal, da Secretaria de Saúde 
do Município, das salas de recepção de todas as unidades públicas de saúde, inclusive hospitais públicos, unidades de pronto atendimento, postos de 
saúde, postos do programa “Saúde da Família” e outras eventualmente existentes, de quadros que informem ao usuário, de forma clara e objetiva, o nome 
de todos os médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área de saúde em exercício na unidade naquele dia, sua especialidade e o horário 
de início e de término da jornada de trabalho de cada um deles. O quadro deverá informar também que o registro de frequência dos profissionais estará 
disponível para consulta de qualquer cidadão;  

c) informem aos munícipes, através dos meios de comunicação (rádio e jornal), os locais onde encontram-se afixada a relação dos 
profissionais de saúde, conferindo-lhe ampla publicidade, bem como o local onde é possível denunciar o descumprimento dos horários de atendimento 
previstos; 

d) determinem, no mesmo prazo, às unidades públicas de saúde que seja disponibilizado, para consulta de qualquer cidadão, o registro 
de frequência dos profissionais que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

e) providenciem, no mesmo prazo, a disponibilização, na internet, do local e horário de atendimento dos médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

f) se abstenham de cadastrar profissionais de saúde em mais de uma ESF (Equipe de Saúde da Família), ressalvados os profissionais 
médicos que tenham carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, e que podem atuar em no máximo 02 (duas) ESF; 
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g) Estabeleçam, no mesmo prazo, rotinas destinadas a fiscalizar o cumprimento do disposto na presente Recomendação, sob pena de 
responsabilidade pelas ilegalidades que vierem a ocorrer.  

EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: a presente recomendação dá ciência e constitui em mora os destinatários quanto às providências 
solicitadas e poderá implicar a adoção de todas as providências administrativas e judiciais cabíveis contra os responsáveis inertes em face da violação 
dos dispositivos legais acima referidos.  

Ademais, consigne-se que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não excluindo outras 
iniciativas com relação aos agentes mencionados ou outros, bem como com relação aos entes públicos com responsabilidade e competência no objeto.  

Fica concedido às autoridades destinatárias o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do seu recebimento para informarem o acatamento 
da presente recomendação e as medidas adotadas para seu cumprimento.  

 
FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 2272| 
RECOMENDAÇÃO Nº 65, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil: 1.14.008.000065/2012-86. Objeto: Recomenda aos Municípios 
sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA a instalação de 
instrumentos que permitam o controle social do horário de atendimento dos 
serviços dos profissionais da área de saúde.  
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas funções institucionais e legais, notadamente as conferidas pelos artigos 
127, caput, e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 5°, inciso III, alínea “e” e inciso V, alínea 'a', e art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar 
75/1993; 

CONSIDERANDO o trâmite de Inquéritos Civis no âmbito do Ministério Público Federal na Bahia, cujo objeto apura, entre outros 
problemas, o descumprimento da carga horária semanal normativamente estabelecida para os profissionais de saúde vinculados ao Programa de Saúde 
da Família (PSF);  

CONSIDERANDO que a jornada desses profissionais encontra-se disciplinada na Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 
2011, a qual determina uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para os profissionais de saúde, à exceção dos profissionais médicos, 
cujas jornadas podem ser definidas em 20 (vinte) horas, 30 (trinta) horas ou 40 (quarenta) horas semanais; 

CONSIDERANDO que a mesma Portaria estatui que compete às Secretarias Municipais de Saúde e ao Distrito Federal assegurar o 
cumprimento da carga horária integral – jornada de 40 horas semanais – de todos os profissionais nas equipes do Programa Saúde da Família, com as 
exceções nela previstas para os profissionais médicos; 

CONSIDERANDO que a Portaria estabelece o cadastramento de cada profissional de saúde em apenas 1 (uma) ESF, exceção feita 
somente ao profissional médico com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, que poderá atuar em no máximo 2 (duas) ESF; 

CONSIDERANDO que, consoante prescreve a Lei 7.498/1986, art. 15, os auxiliares e técnicos de enfermagem devem trabalhar sob 
a supervisão obrigatória de um enfermeiro, sendo vedado pela lei que profissional técnico exerça atribuições pertinentes aos médicos e enfermeiros; 

CONSIDERANDO as notícias recorrentes de que profissionais do Programa Saúde da Família com nível superior (médicos, 
enfermeiros e dentistas) vêm descumprindo, sem previsão legal ou normativa, a carga horária semanal normativamente prevista, com prejuízo da 
população assistida; 

CONSIDERANDO que, diferentemente de outros profissionais da área da saúde, é corriqueiro que o médico ou odontólogo não tenha 
o serviço público como atividade exclusiva, mas também exerça atividades privadas, muitas vezes em mais de um local, o que expõe o serviço público 
ao risco de sua carga horária no serviço público não seja integralmente desempenhadas;  

CONSIDERANDO que, além de vinculados ao SUS, tais profissionais estão, muitas vezes, empenhados em programas públicos 
financiados diretamente pelo Ministério da Saúde, como é o caso do Programa de “Saúde da Família”; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6° da CF/88) e as ações e serviços de saúde são 
considerados de relevância pública (art. 197, CF/88);  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante a todos o direito ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, conforme disposto em seu art. 196; dispondo ainda no inciso II do art. 198 que: “As ações e serviços públicos 
de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (…) 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais”. 

CONSIDERANDO que a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, por sua vez, define em seu artigo 2º que “a saúde é um direito 
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.”; 

CONSIDERANDO que, no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas;  

CONSIDERANDO que os recursos que compõem o Sistema Único de Saúde são oriundos da União, dos Estados e dos Municípios, 
sendo certo que a União aportou, em 2015, aproximadamente R$ 62 bilhões no SUS1, o que evidencia o interesse federal na questão;  

CONSIDERANDO que, entre as funções institucionais do Ministério Público, nos termos do art. 129, inciso II, da Constituição 
Federal, em cotejo com o art. 2º, da Lei Complementar n. 75/93, insere-se a de “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”, o que lhe confere a legitimidade para 
atuar na tutela da respeitabilidade e eficácia dos serviços públicos, garantindo, em última análise, a defesa de direitos difusos da sociedade;  

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO que o controle social é princípio fundamental para as atividades de saúde pública no Brasil, nos termos da Lei 
8.142/1990;  
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CONSIDERANDO que os Conselhos Profissionais que exercem o controle sobre tais atividades são autarquias federais, nos termos 
do entendimento do Supremo Tribunal Federal;  

CONSIDERANDO que a Lei 12.527/2011 dispõe, em seu art. 5º, que “É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, 
que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011, em seu art. 7º, afirma que o acesso à informação compreende “informação contida em 
registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos”, bem como “informação sobre 
atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços”;  

CONSIDERANDO que, nesse contexto normativo, é direito do cidadão saber os horários de atendimento de médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde vinculados ao SUS, tanto para contribuir com o controle do cumprimento de tais horários, como 
também para evitar esperas e filas desnecessárias;  

CONSIDERANDO a notória dificuldade de gestores do Sistema Único de Saúde de submeterem alguns profissionais da saúde ao 
cumprimento da carga horária estabelecida em lei; 

CONSIDERANDO que, especificamente quanto ao Programa de “Saúde da Família”, a carga horária de 40 horas semanais, com as 
exceções previstas para os profissionais médicos, encontra-se disciplinada na Portaria nº 2.488/2011 do Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis”, consoante dispõe o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar 75/1993, bem como defender os interesses difusos e coletivos, 
movendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da Constituição Federal); 

RESOLVE 
RECOMENDAR aos Municípios sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA, nas pessoas de seus Prefeitos 

Municipais, bem como ao Estado da Bahia, na pessoa do Secretário Estadual de Saúde, que:  
a) providenciem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a instalação e o regular funcionamento de registro eletrônico de frequência dos 

servidores públicos vinculados ao Sistema Único de Saúde e, de modo especial, dos médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área 
de saúde;  

b) determinem, no mesmo prazo, a instalação, em local visível da entrada principal da Prefeitura Municipal, da Secretaria de Saúde 
do Município, das salas de recepção de todas as unidades públicas de saúde, inclusive hospitais públicos, unidades de pronto atendimento, postos de 
saúde, postos do programa “Saúde da Família” e outras eventualmente existentes, de quadros que informem ao usuário, de forma clara e objetiva, o nome 
de todos os médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área de saúde em exercício na unidade naquele dia, sua especialidade e o horário 
de início e de término da jornada de trabalho de cada um deles. O quadro deverá informar também que o registro de frequência dos profissionais estará 
disponível para consulta de qualquer cidadão;  

c) informem aos munícipes, através dos meios de comunicação (rádio e jornal), os locais onde encontram-se afixada a relação dos 
profissionais de saúde, conferindo-lhe ampla publicidade, bem como o local onde é possível denunciar o descumprimento dos horários de atendimento 
previstos; 

d) determinem, no mesmo prazo, às unidades públicas de saúde que seja disponibilizado, para consulta de qualquer cidadão, o registro 
de frequência dos profissionais que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

e) providenciem, no mesmo prazo, a disponibilização, na internet, do local e horário de atendimento dos médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

f) se abstenham de cadastrar profissionais de saúde em mais de uma ESF (Equipe de Saúde da Família), ressalvados os profissionais 
médicos que tenham carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, e que podem atuar em no máximo 02 (duas) ESF; 

g) Estabeleçam, no mesmo prazo, rotinas destinadas a fiscalizar o cumprimento do disposto na presente Recomendação, sob pena de 
responsabilidade pelas ilegalidades que vierem a ocorrer.  

EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: a presente recomendação dá ciência e constitui em mora os destinatários quanto às providências 
solicitadas e poderá implicar a adoção de todas as providências administrativas e judiciais cabíveis contra os responsáveis inertes em face da violação 
dos dispositivos legais acima referidos.  

Ademais, consigne-se que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não excluindo outras 
iniciativas com relação aos agentes mencionados ou outros, bem como com relação aos entes públicos com responsabilidade e competência no objeto.  

Fica concedido às autoridades destinatárias o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do seu recebimento para informarem o acatamento 
da presente recomendação e as medidas adotadas para seu cumprimento.  

 
FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 2275| 
RECOMENDAÇÃO Nº 66, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil: 1.14.008.000065/2012-86. Objeto: Recomenda aos Municípios 
sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA a instalação de 
instrumentos que permitam o controle social do horário de atendimento dos 
serviços dos profissionais da área de saúde.  
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas funções institucionais e legais, notadamente as conferidas pelos artigos 
127, caput, e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 5°, inciso III, alínea “e” e inciso V, alínea 'a', e art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar 
75/1993; 

CONSIDERANDO o trâmite de Inquéritos Civis no âmbito do Ministério Público Federal na Bahia, cujo objeto apura, entre outros 
problemas, o descumprimento da carga horária semanal normativamente estabelecida para os profissionais de saúde vinculados ao Programa de Saúde 
da Família (PSF);  
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CONSIDERANDO que a jornada desses profissionais encontra-se disciplinada na Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 
2011 a qual determina uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para os profissionais de saúde, à exceção dos profissionais médicos, 
cujas jornadas podem ser definidas em 20 (vinte) horas, 30 (trinta) horas ou 40 (quarenta) horas semanais; 

CONSIDERANDO que a mesma Portaria estatui que compete às Secretarias Municipais de Saúde e ao Distrito Federal assegurar o 
cumprimento da carga horária integral – jornada de 40 horas semanais – de todos os profissionais nas equipes do Programa Saúde da Família, com as 
exceções nela previstas para os profissionais médicos; 

CONSIDERANDO que a Portaria estabelece o cadastramento de cada profissional de saúde em apenas 1 (uma) ESF, exceção feita 
somente ao profissional médico com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, que poderá atuar em no máximo 2 (duas) ESF; 

CONSIDERANDO que, consoante prescreve a Lei 7.498/1986, art. 15, os auxiliares e técnicos de enfermagem devem trabalhar sob 
a supervisão obrigatória de um enfermeiro, sendo vedado pela lei que profissional técnico exerça atribuições pertinentes aos médicos e enfermeiros; 

CONSIDERANDO as notícias recorrentes de que profissionais do Programa Saúde da Família com nível superior (médicos, 
enfermeiros e dentistas) vêm descumprindo, sem previsão legal ou normativa, a carga horária semanal normativamente prevista, com prejuízo da 
população assistida; 

CONSIDERANDO que, diferentemente de outros profissionais da área da saúde, é corriqueiro que o médico ou odontólogo não tenha 
o serviço público como atividade exclusiva, mas também exerça atividades privadas, muitas vezes em mais de um local, o que expõe o serviço público 
ao risco de sua carga horária no serviço público não seja integralmente desempenhadas;  

CONSIDERANDO que, além de vinculados ao SUS, tais profissionais estão, muitas vezes, empenhados em programas públicos 
financiados diretamente pelo Ministério da Saúde, como é o caso do Programa de “Saúde da Família”; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6° da CF/88) e as ações e serviços de saúde são 
considerados de relevância pública (art. 197, CF/88);  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante a todos o direito ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, conforme disposto em seu art. 196; dispondo ainda no inciso II do art. 198 que: “As ações e serviços públicos 
de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (…) 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais”. 

CONSIDERANDO que a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, por sua vez, define em seu artigo 2º que “a saúde é um direito 
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.”; 

CONSIDERANDO que, no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas;  

CONSIDERANDO que os recursos que compõem o Sistema Único de Saúde são oriundos da União, dos Estados e dos Municípios, 
sendo certo que a União aportou, em 2015, aproximadamente R$ 62 bilhões no SUS1, o que evidencia o interesse federal na questão;  

CONSIDERANDO que, entre as funções institucionais do Ministério Público, nos termos do art. 129, inciso II, da Constituição 
Federal, em cotejo com o art. 2º, da Lei Complementar n. 75/93, insere-se a de “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”, o que lhe confere a legitimidade para 
atuar na tutela da respeitabilidade e eficácia dos serviços públicos, garantindo, em última análise, a defesa de direitos difusos da sociedade;  

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO que o controle social é princípio fundamental para as atividades de saúde pública no Brasil, nos termos da Lei 
8.142/1990;  

CONSIDERANDO que os Conselhos Profissionais que exercem o controle sobre tais atividades são autarquias federais, nos termos 
do entendimento do Supremo Tribunal Federal;  

CONSIDERANDO que a Lei 12.527/2011 dispõe, em seu art. 5º, que “É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, 
que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011, em seu art. 7º, afirma que o acesso à informação compreende “informação contida em 
registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos”, bem como “informação sobre 
atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços”;  

CONSIDERANDO que, nesse contexto normativo, é direito do cidadão saber os horários de atendimento de médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde vinculados ao SUS, tanto para contribuir com o controle do cumprimento de tais horários, como 
também para evitar esperas e filas desnecessárias;  

CONSIDERANDO a notória dificuldade de gestores do Sistema Único de Saúde de submeterem alguns profissionais da saúde ao 
cumprimento da carga horária estabelecida em lei; 

CONSIDERANDO que, especificamente quanto ao Programa de “Saúde da Família”, a carga horária de 40 horas semanais, com as 
exceções previstas para os profissionais médicos, encontra-se disciplinada na Portaria nº 2.488/2011 do Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis”, consoante dispõe o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar 75/1993, bem como defender os interesses difusos e coletivos, 
movendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da Constituição Federal); 

RESOLVE 
RECOMENDAR aos Municípios sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA, nas pessoas de seus Prefeitos 

Municipais, bem como ao Estado da Bahia, na pessoa do Secretário Estadual de Saúde, que:  
a) providenciem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a instalação e o regular funcionamento de registro eletrônico de frequência dos 

servidores públicos vinculados ao Sistema Único de Saúde e, de modo especial, dos médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área 
de saúde;  

b) determinem, no mesmo prazo, a instalação, em local visível da entrada principal da Prefeitura Municipal, da Secretaria de Saúde 
do Município, das salas de recepção de todas as unidades públicas de saúde, inclusive hospitais públicos, unidades de pronto atendimento, postos de 
saúde, postos do programa “Saúde da Família” e outras eventualmente existentes, de quadros que informem ao usuário, de forma clara e objetiva, o nome 
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de todos os médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área de saúde em exercício na unidade naquele dia, sua especialidade e o horário 
de início e de término da jornada de trabalho de cada um deles. O quadro deverá informar também que o registro de frequência dos profissionais estará 
disponível para consulta de qualquer cidadão;  

c) informem aos munícipes, através dos meios de comunicação (rádio e jornal), os locais onde encontram-se afixada a relação dos 
profissionais de saúde, conferindo-lhe ampla publicidade, bem como o local onde é possível denunciar o descumprimento dos horários de atendimento 
previstos; 

d) determinem, no mesmo prazo, às unidades públicas de saúde que seja disponibilizado, para consulta de qualquer cidadão, o registro 
de frequência dos profissionais que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

e) providenciem, no mesmo prazo, a disponibilização, na internet, do local e horário de atendimento dos médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

f) se abstenham de cadastrar profissionais de saúde em mais de uma ESF (Equipe de Saúde da Família), ressalvados os profissionais 
médicos que tenham carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, e que podem atuar em no máximo 02 (duas) ESF; 

g) Estabeleçam, no mesmo prazo, rotinas destinadas a fiscalizar o cumprimento do disposto na presente Recomendação, sob pena de 
responsabilidade pelas ilegalidades que vierem a ocorrer.  

EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: a presente recomendação dá ciência e constitui em mora os destinatários quanto às providências 
solicitadas e poderá implicar a adoção de todas as providências administrativas e judiciais cabíveis contra os responsáveis inertes em face da violação 
dos dispositivos legais acima referidos.  

Ademais, consigne-se que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não excluindo outras 
iniciativas com relação aos agentes mencionados ou outros, bem como com relação aos entes públicos com responsabilidade e competência no objeto.  

Fica concedido às autoridades destinatárias o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do seu recebimento para informarem o acatamento 
da presente recomendação e as medidas adotadas para seu cumprimento.  

 

FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 2278| 
RECOMENDAÇÃO Nº 67, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil: 1.14.008.000065/2012-86. Objeto: Recomenda aos Municípios 
sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA a instalação de 
instrumentos que permitam o controle social do horário de atendimento dos 
serviços dos profissionais da área de saúde.  
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas funções institucionais e legais, notadamente as conferidas pelos artigos 
127, caput, e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, art. 5°, inciso III, alínea “e” e inciso V, alínea 'a', e art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar 
75/1993; 

CONSIDERANDO o trâmite de Inquéritos Civis no âmbito do Ministério Público Federal na Bahia, cujo objeto apura, entre outros 
problemas, o descumprimento da carga horária semanal normativamente estabelecida para os profissionais de saúde vinculados ao Programa de Saúde 
da Família (PSF);  

CONSIDERANDO que a jornada desses profissionais encontra-se disciplinada na Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 
2011, a qual determina uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para os profissionais de saúde, à exceção dos profissionais médicos, 
cujas jornadas podem ser definidas em 20 (vinte) horas, 30 (trinta) horas ou 40 (quarenta) horas semanais; 

CONSIDERANDO que a mesma Portaria estatui que compete às Secretarias Municipais de Saúde e ao Distrito Federal assegurar o 
cumprimento da carga horária integral – jornada de 40 horas semanais – de todos os profissionais nas equipes do Programa Saúde da Família, com as 
exceções nela previstas para os profissionais médicos; 

CONSIDERANDO que a Portaria estabelece o cadastramento de cada profissional de saúde em apenas 1 (uma) ESF, exceção feita 
somente ao profissional médico com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, que poderá atuar em no máximo 2 (duas) ESF; 

CONSIDERANDO que, consoante prescreve a Lei 7.498/1986, art. 15, os auxiliares e técnicos de enfermagem devem trabalhar sob 
a supervisão obrigatória de um enfermeiro, sendo vedado pela lei que profissional técnico exerça atribuições pertinentes aos médicos e enfermeiros; 

CONSIDERANDO as notícias recorrentes de que profissionais do Programa Saúde da Família com nível superior (médicos, 
enfermeiros e dentistas) vêm descumprindo, sem previsão legal ou normativa, a carga horária semanal normativamente prevista, com prejuízo da 
população assistida; 

CONSIDERANDO que, diferentemente de outros profissionais da área da saúde, é corriqueiro que o médico ou odontólogo não tenha 
o serviço público como atividade exclusiva, mas também exerça atividades privadas, muitas vezes em mais de um local, o que expõe o serviço público 
ao risco de sua carga horária no serviço público não seja integralmente desempenhadas;  

CONSIDERANDO que, além de vinculados ao SUS, tais profissionais estão, muitas vezes, empenhados em programas públicos 
financiados diretamente pelo Ministério da Saúde, como é o caso do Programa de “Saúde da Família”; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6° da CF/88) e as ações e serviços de saúde são 
considerados de relevância pública (art. 197, CF/88);  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante a todos o direito ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, conforme disposto em seu art. 196; dispondo ainda no inciso II do art. 198 que: “As ações e serviços públicos 
de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (…) 
atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais”. 

CONSIDERANDO que a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, por sua vez, define em seu artigo 2º que “a saúde é um direito 
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.”; 
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CONSIDERANDO que, no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas;  

CONSIDERANDO que os recursos que compõem o Sistema Único de Saúde são oriundos da União, dos Estados e dos Municípios, 
sendo certo que a União aportou, em 2015, aproximadamente R$ 62 bilhões no SUS1, o que evidencia o interesse federal na questão;  

CONSIDERANDO que, entre as funções institucionais do Ministério Público, nos termos do art. 129, inciso II, da Constituição 
Federal, em cotejo com o art. 2º, da Lei Complementar n. 75/93, insere-se a de “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”, o que lhe confere a legitimidade para 
atuar na tutela da respeitabilidade e eficácia dos serviços públicos, garantindo, em última análise, a defesa de direitos difusos da sociedade;  

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO que o controle social é princípio fundamental para as atividades de saúde pública no Brasil, nos termos da Lei 
8.142/1990;  

CONSIDERANDO que os Conselhos Profissionais que exercem o controle sobre tais atividades são autarquias federais, nos termos 
do entendimento do Supremo Tribunal Federal;  

CONSIDERANDO que a Lei 12.527/2011 dispõe, em seu art. 5º, que “É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, 
que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011, em seu art. 7º, afirma que o acesso à informação compreende “informação contida em 
registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos”, bem como “informação sobre 
atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços”;  

CONSIDERANDO que, nesse contexto normativo, é direito do cidadão saber os horários de atendimento de médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde vinculados ao SUS, tanto para contribuir com o controle do cumprimento de tais horários, como 
também para evitar esperas e filas desnecessárias;  

CONSIDERANDO a notória dificuldade de gestores do Sistema Único de Saúde de submeterem alguns profissionais da saúde ao 
cumprimento da carga horária estabelecida em lei; 

CONSIDERANDO que, especificamente quanto ao Programa de “Saúde da Família”, a carga horária de 40 horas semanais, com as 
exceções previstas para os profissionais médicos, encontra-se disciplinada na Portaria nº 2.488/2011 do Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis”, consoante dispõe o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar 75/1993, bem como defender os interesses difusos e coletivos, 
movendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da Constituição Federal); 

RESOLVE 
RECOMENDAR aos Municípios sob atribuição da Procuradoria da República em Jequié/BA, nas pessoas de seus Prefeitos 

Municipais, bem como ao Estado da Bahia, na pessoa do Secretário Estadual de Saúde, que:  
a) providenciem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a instalação e o regular funcionamento de registro eletrônico de frequência dos 

servidores públicos vinculados ao Sistema Único de Saúde e, de modo especial, dos médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área 
de saúde;  

b) determinem, no mesmo prazo, a instalação, em local visível da entrada principal da Prefeitura Municipal, da Secretaria de Saúde 
do Município, das salas de recepção de todas as unidades públicas de saúde, inclusive hospitais públicos, unidades de pronto atendimento, postos de 
saúde, postos do programa “Saúde da Família” e outras eventualmente existentes, de quadros que informem ao usuário, de forma clara e objetiva, o nome 
de todos os médicos, odontólogos, enfermeiros e demais profissionais da área de saúde em exercício na unidade naquele dia, sua especialidade e o horário 
de início e de término da jornada de trabalho de cada um deles. O quadro deverá informar também que o registro de frequência dos profissionais estará 
disponível para consulta de qualquer cidadão;  

c) informem aos munícipes, através dos meios de comunicação (rádio e jornal), os locais onde encontram-se afixada a relação dos 
profissionais de saúde, conferindo-lhe ampla publicidade, bem como o local onde é possível denunciar o descumprimento dos horários de atendimento 
previstos; 

d) determinem, no mesmo prazo, às unidades públicas de saúde que seja disponibilizado, para consulta de qualquer cidadão, o registro 
de frequência dos profissionais que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

e) providenciem, no mesmo prazo, a disponibilização, na internet, do local e horário de atendimento dos médicos, odontólogos, 
enfermeiros e demais profissionais da área de saúde que ocupem cargos públicos vinculados, de qualquer modo, ao Sistema Único de Saúde; 

f) se abstenham de cadastrar profissionais de saúde em mais de uma ESF (Equipe de Saúde da Família), ressalvados os profissionais 
médicos que tenham carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, e que podem atuar em no máximo 02 (duas) ESF; 

g) Estabeleçam, no mesmo prazo, rotinas destinadas a fiscalizar o cumprimento do disposto na presente Recomendação, sob pena de 
responsabilidade pelas ilegalidades que vierem a ocorrer.  

EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: a presente recomendação dá ciência e constitui em mora os destinatários quanto às providências 
solicitadas e poderá implicar a adoção de todas as providências administrativas e judiciais cabíveis contra os responsáveis inertes em face da violação 
dos dispositivos legais acima referidos.  

Ademais, consigne-se que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não excluindo outras 
iniciativas com relação aos agentes mencionados ou outros, bem como com relação aos entes públicos com responsabilidade e competência no objeto.  

Fica concedido às autoridades destinatárias o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do seu recebimento para informarem o acatamento 
da presente recomendação e as medidas adotadas para seu cumprimento.  

 
FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS 

Procurador da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-BA - 1945| 

DESPACHO DE 28 DE JULHO DE 2016 
 

Notícia de Fato nº 1.14.014.000158/2016-54 
 

1) Oficie-se à Polícia Rodoviária Federal, requisitando que, no prazo de 30 (trinta) dias: 
a) informe qual o número de acidentes e de vítimas (especificando, inclusive, quantas das vítimas foram fatais), no ano de 2016, na 

BR 110, nas proximidades do km 230, em Olindina/BA; 
b) informe se essa região tem apresentado índice de acidentes mais elevado, quando comparada à situação geral das estradas no 

Estado; 
c) encaminhe relatório fotográfico sobre o atual estado da pista nessa região e sobre as irregularidades ou fatores especiais de risco 

eventualmente identificados por essa PRF. 
2) Oficie-se ao DNIT, requisitando que, no prazo de 30 (trinta) dias: 
a) informe qual é o atual estado de conservação da BR 110, km 230, em Olindina/BA, e proximidades; 
b) esclareça quais medidas foram adotadas para recuperação desse trecho da rodovia; 
c) encaminhe o histórico de acidentes ocorridos nesse trecho no ano de 2016. 
 

EDUARDO DA SILVA VILLAS-BÔAS 
Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA CEARÁ 
##ÚNICO: | EXTRA-CE - 3324| 

PORTARIA Nº 54, DE 13 DE JULHO DE 2016 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições conferidas pelos arts. 
127 e 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando a incumbência prevista no art. 6º, “a”, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 
b) considerando que o objeto do presente procedimento se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 
c) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; e 
d) considerando os fatos narrados na Notícia de Fato nº 1.15.003.000135/2016-32, instaurada nesta Procuradoria da República no 

Município de Sobral a partir de documentação encaminhada pelo Ministério Público do Estado do Ceará, para apurar supostas irregularidades na aplicação 
dos recursos recebidos pelo Município de Bela Cruz, nos exercícios de 2014, 2015 e 2016, para os fins do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e 
da Qualidade da Atenção Básica. 

Determino a instauração de inquérito civil mediante a conversão da NF Nº 1.15.003.000135/2016-32, com a realização das seguintes 
diligências: 

a) autue-se a presente Portaria e o procedimento que a acompanha como Inquérito Civil, mantendo-se a respectiva numeração, com 
distribuição a este 1º Ofício e área de atuação vinculada à 5ªCCR; 

b) oficiar à Associação dos Agentes de Saúde de Bela Cruz – A.A.S.B.C. requisitando informações precisas sobre os meses em que 
ocorreram os supostos repasses irregulares referentes aos convênios estabelecidos com o Município de Bela Cruz para os fins do Programa de Melhoria 
do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB). 

c) oficiar à Prefeitura Municipal de Bela Cruz requisitando manifestação circunstanciada acerca da representação inicial. 
d) após os registros de praxe, a comunicação desta instauração à 5ª CCR, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da 

Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 

RICARDO MAGALHÃES DE MENDONÇA 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-CE - 3347| 
PORTARIA Nº 55 DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelos arts. 

127 e 129 da Constituição da República, e: 
a) considerando a incumbência prevista no art. 6º, “a”, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 
b) considerando que o objeto do presente procedimento se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 
c) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; e 
d) considerando os fatos narrados na Notícia de Fato nº 1.15.003.000278/2016-44 instaurado nesta Procuradoria da República no 

Município de Sobral com o escopo de apurar possíveis irregularidades na execução do Contrato de Repasse nº 279.357-95/2008, celebrado entre o 
Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Instituto de Ecologia Social Carnaúba; 

Determino a instauração de inquérito civil mediante a conversão da NF nº 1.15.003.000278/2016-44, com a realização das seguintes 
diligências: 

a) autue-se a presente Portaria e o procedimento que a acompanha como Inquérito Civil, mantendo-se a respectiva numeração, com 
distribuição ao 2º Ofício e área de atuação vinculada à 5ªCCR; 

b) Expeça-se ofício ao TCU solicitando cópia integral, preferencialmente em mídia digital, do processo nº TC 027.903/2015-0, no 
bojo do qual foi proferido o Acórdão nº 6868/2016 – TCU – 2ª Câmara; 

c) após os registros de praxe, a comunicação desta instauração à 5ª CCR, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da 
Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

  
 

JOSÉ MILTON NOGUERA JÚNIOR 
Procurador da República 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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##ÚNICO: | EXTRA-CE - 5309| 

PORTARIA Nº 106, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 
 

Notícia de Fato Nº 1.15.002.000285/2016-56 
 

O Dr. Celso Costa Lima Verde Leal, Procurador da República atuante na PRM Polo Juazeiro do Norte/Iguatu, no uso de suas 
atribuições institucionais e legais, com fulcro na Resolução nº 77 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, de 14 de setembro de 2004, 

RESOLVE 
Converter, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, e art. 5º da Resolução nº 77/2004 do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, a presente Notícia de Fato em Inquérito Civil, instaurada a partir do encaminhamento de relatório da Ação Cearense de Combate à 
Corrupção e à Impunidade – ACCECI cientificando da realização de auditoria cívica nas 21 (vinte e uma) Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Barbalha/CE nas quais foram evidenciadas diversas deficiências de ordem estrutural, funcional (serviços e medicamentos) e organizativa. 

Assim, determino, de imediato, as seguintes providências: 
I – comunique-se por meio eletrônico à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, em observância ao art. 6º da resolução nº 

87/2010 do CSMPF, remetendo-lhe cópia desta portaria, a fim de que lhe seja dada a devida publicidade; 
II - realizem-se os devidos registros no Sistema Único. 
 

CELSO COSTA LIMA VERDE LEAL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-CE - 30855| 
PORTARIA Nº 174, DE 7 DE JUNHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, com lastro nos arts. 127 

Caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem como art. 6º, VII, da Lei Complementar 75/93;  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal;  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal instaurou o Procedimento Preparatório (PP) nº 1.15.000.000315/2016-44 e 

ajuizou a respectiva ação civil pública coletiva para garantir o eficiente atendimento aos pacientes que estão na fila do SUS para a realização de cirurgias 
de cataratas no Estado do Ceará (fls. 101/117), contando, inclusive, com a decisão judicial nos autos do processo nº 0003202-94.2016.4.05.8100 em 
trâmite perante a 8ª Vara Federal (fls. 157/158). 

CONSIDERANDO que o prazo para encerramento do citado Procedimento Preparatório, de acordo com as normas de regência, já 
expirou; 

CONSIDERANDO que, não obstante o Poder Público já tenha adotado todas as medidas para realizar a cirurgia do representante 
deste procedimento, Sr. Francisco de Assis Augusto da Silva (conforme certidão de fl. 156), é imprescindível a continuidade das investigações,  com o 
intuito de verificar o cumprimento da decisão de fls. 157/158, bem como outras questões que porventura estariam a prejudicar o eficiente tratamento aos 
usuários do SUS no Estado do Ceará que estão a espera das cirurgias de cataratas e demais cirurgias eletivas; 

DETERMINA: 
1. Converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil Público, mantendo-se sua ementa, número de autuação e o 

ofício para o qual distribuído. 
2. Comunicar o fato à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva. 
3. A publicação em meio eletrônico e na imprensa oficial, considerando o disposto nos artigos 4º, VI, parte final, e 7º, §2º, I, da 

Resolução nº 23 do CNMP, assim como no artigo 16, § 1º, I, da Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público 
Federal. 

4. Que a SOTC anote a vinculação do presente ICP ao PP anterior, para fins de recebimento de ofícios ainda pendentes de resposta. 
  

OSCAR COSTA FILHO 
Procurador da República PR/CE 

 

##ÚNICO: | EXTRA-CE - 30939| 
PORTARIA Nº 226, DE 1º DE MAIO DE 2016 

 
Procedimento Preparatório nº 1.15.000.000181/2016-61. Assunto: Trata-se de 
procedimento instaurado a partir de matéria publicada em jornal de grande 
circulação, na qual o atual prefeito de Fortaleza/CE, Roberto Cláudio Rodrigues, 
afirmou que empregaria o valor de aproximadamente R$ 289 milhões a título de 
condenação da União pela complementação do Valor Mínimo Anual por Aluno 
(VMAA), em infraestrutura da educação e em investimento da área da saúde. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, oficiante junto ao 13º Ofício desta 
Procuradoria da República no Estado do Ceará, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II “d”, da Lei Complementar nº 
75/93, no art. 25, IV, “a”, da Lei 8.625/93, no art. 8º, § 1º da Lei 7.345/85, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 87 do Conselho Superior 
do Ministério Público Federal, de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, e art. 4º, da Resolução nº 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
de 17 de dezembro de 2007,  e ainda  

CONSIDERANDO o vencimento definitivo do prazo para a conclusão do presente Procedimento Preparatório, e que a sua conclusão 
depende da efetivação de providências ainda pendentes; 

RESOLVE CONVERTER, nos termos do art. 2º, §6º, da Resolução nº 23/2007 CNMP, o presente procedimento preparatório em 
INQUÉRITO CIVIL, determinando-se: 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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1. Registro e autuação da presente Portaria, juntamente com as peças informativas do Procedimento Preparatório nº 
1.15.000.000181/2016-61, pelo Núcleo de Combate à Corrupção (NCC), nos sistemas de informação adotados pelo Ministério Público Federal, como 
“Inquérito Civil”, vinculado à 5ª CCR, registrando-se como seu objeto: “Trata-se de procedimento instaurado a partir de matéria publicada em jornal de 
grande circulação, na qual o atual prefeito de Fortaleza/CE, Roberto Cláudio Rodrigues, afirmou que empregaria o valor de aproximadamente R$ 289 
milhões à título de condenação da União pela complementação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), em infraestrutura da educação e em 
investimento da área da saúde" . 

2. Remessa de cópia da presente portaria ao NCC, para publicação, nos termos do art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, 
I, Resolução nº 87 CSMPF; 

Cumpra-se. 
 

LUIZ CARLOS OLIVEIRA JÚNIOR 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-CE - 5291| 
RECOMENDAÇÃO Nº 98, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil nº 1.15.002.000141/2016-08 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por meio do Procurador da República subscrito, oficiante na Procuradoria da República no 
Município de Juazeiro do Norte, no uso das atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal de 1988, pelo art. 6º, inciso XX, 
da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Complementar do Ministério Público da União) e pelo art. 26 da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, e que o Ministério Público tem como funções institucionais a promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, de conformidade com a Constituição Federal, artigos 127, 
caput, e 129, incisos II e VI, e Lei Complementar nº 75/93, artigo 5º; 

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso II, da Constituição Federal dispõe ser função institucional do Ministério Público “zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia”; 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 6º, XX, da Lei Complementar n° 75/93, expedir 
recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe 
cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (artigo 6º da CF/88), que as ações e serviços de 
saúde são de relevância pública (artigo 197 da CF/88); 

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO que o controle social é princípio fundamental para as atividades de saúde pública no Brasil, nos termos da Lei nº 
8.142/90; 

CONSIDERANDO que é dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão (Lei nº 12.527/11, artigo 5º) 

RESOLVE RECOMENDAR 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, na pessoa de sua Secretária de Saúde, para que 

oficialmente a Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte-CE passe a realizar o controle de frequência de todos os médicos do Programa Mais Médicos 
que prestem serviço(s) em unidade(s) de saúde municipais.  

A partir da data da entrega da presente recomendação, o Ministério Público Federal considera seus destinatários como pessoalmente 
cientes da situação ora exposta e, nesses termos, passíveis de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão. 

Fica concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis às autoridades destinatárias para informarem o acatamento da presente Recomendação, 
bem como que medidas efetivamente serão tomadas. 

Encaminhe-se a presente Recomendação para que seja publicada. 
 

CELSO COSTA LIMA VERDE LEAL 
Procurador da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - 4499| 
PORTARIA Nº 53, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos 5º, I, h, II, d, III e 6º, 
VII, da Lei Complementar nº 75/1993: 

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC 75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil e 
a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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Considerando que o inciso XIV do mesmo dispositivo legal supracitado estabelece que também incumbe ao MPU a promoção de 
outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis; 

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o Procedimento Preparatório nº 1.17.003.000010/2016-38, instaurado para 
apurar possíveis irregularidades no recebimento de bolsa família; 

Considerando a necessidade de novas diligências; 
Resolvo converter o Procedimento Preparatório nº 1.17.003.000010/2016-38 em Inquérito Civil para orientar a atuação do MPF, com 

vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais: 
a) Autue-se, mantendo a ementa; 
b) Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF; 
c) Designo a servidora ADMA DA SILVA LIMA, matrícula 23686, para atuar como secretária do presente ICP, independente de 

compromisso, bem como o servidor que eventualmente venha substituí-la em seus afastamento legais; 
d) Publique-se; 
e) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria devidamente pública no Diário Oficial e comunique, por meio de 

certidão, o vencimento do prazo de permanência deste IC para que possa ser avaliada a necessidade de prorrogação; 
f) Acautele-se em Cartório para atendimento aos Ofícios 
; 
 

CAROLINA AUGUSTA DA ROCHA ROSADO 
Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - 4504| 
PORTARIA Nº 54, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos 5º, I, h, II, d, III e 6º, 
VII, da Lei Complementar nº 75/1993: 

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC 75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil e 
a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

Considerando que o inciso XIV do mesmo dispositivo legal supracitado estabelece que também incumbe ao MPU a promoção de 
outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis; 

Considerando que a Carta Magna, em seu art. 37, dispõe que “a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”; 

Considerando que os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra a administração direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou 
da receita anual, serão punidos na forma da Lei n° 8.429/92; 

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o Procedimento Preparatório nº 1.17.003.000007/2016-14, instaurado para 
apurar eventual dano aoerário decorrente da paralisação de obras de escolas de educação infantil em São Mateus/ES, construídas com recursos do 
Programa Proinfância, do FNDE; 

Considerando a necessidade de novas diligências; 
Resolvo converter o Procedimento Preparatório nº 1.17.003.000007/2016-14 em Inquérito Civil para orientar a atuação do MPF, com 

vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais: 
a) Autue-se, mantendo a ementa; 
b) Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF; 
c) Designo a servidora ADMA DA SILVA LIMA, matrícula 23686, para atuar como secretária do presente ICP, independente de 

compromisso, bem como o servidor que eventualmente venha substituí-la em seus afastamento legais; 
d) Publique-se; 
e) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria devidamente pública no Diário Oficial e comunique, por meio de 

certidão, o vencimento do prazo de permanência deste IC para que possa ser avaliada a necessidade de prorrogação; 
f) Conclusos para análise; 
 

CAROLINA AUGUSTA DA ROCHA ROSADO 
Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - 4509| 
PORTARIA Nº 55, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atribuições constitucionais, 

legais e regulamentares, e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos 5º, I, II, III e 6º, VII, da Lei 
Complementar nº 75/1993: 

Considerando que o art. 129, III, da Constituição Federal autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

Considerando que o art. art. 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993 estabelece que compete ao Ministério Público da União 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção dos direitos constitucionais e dos direitos difusos e coletivos; 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando que, por meio do decreto nº 8.387/2014, o Programa  Nacional  de  Universalização  do  Acesso  e  Uso  da  Energia  
Elétrica  -  "LUZ  PARA TODOS" foi prorrogado até o ano de 2018, destinado a propiciar o atendimento em energia elétrica à parcela da população do 
meio rural que não possui  acesso a esse serviço público. 

Considerando que a Resolução Normativa nº 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) obriga a distribuidora de 
energia a atender inclusive unidades consumidoras de caráter não permanente, a exemplo de assentamentos ocupados predominantemente por população 
de baixa renda (Art. 52); 

Considerando a necessidade de continuar acompanhando as medidas adotadas pela concessionária de energia para instituir a servidão 
de passagem necessária à alimentação da pretensa rede elétrica no Córrego Grande da Praia, distrito de Itaúnas, Conceição da Barra/ES; 

RESOLVO converter o presente procedimento preparatório nº 1.17.003.000168-2015-27 em Inquérito Civil para orientar a atuação 
do MPF, com vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais: 

a) Autue-se. Mantenha-se a ementa; 
b) Altere-se a vinculação para a PFDC. Comunique-se; 
c) Designo a servidora PATRÍCIA VIEIRA DE MELLO, matrícula 21545-7, para atuar como secretário do presente ICP, 

independente de compromisso, bem como o servidor que eventualmente venha substituí-lo em seus afastamento legais; 
d) Publique-se; 
e) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria devidamente publicada no Diário Oficial e comunique, por meio de 

certidão, o vencimento do prazo de permanência deste ICP para que possa ser avaliada a necessidade de prorrogação; 
f) Após, acautele-se até a resposta do ofício 891/2016. 
 

CAROLINA AUGUSTA DA ROCHA ROSADO 
Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - 4511| 
PORTARIA Nº 56, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atribuições constitucionais, 

legais e regulamentares, e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos 5º, I, II, III e 6º, VII, da Lei 
Complementar nº 75/1993: 

Considerando que o art. 129, III, da Constituição Federal autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII, da LC 75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil e 
a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, 
à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao consumidor; 

Considerando que o inciso XIV, do mesmo dispositivo legal supracitado, estabelece que também incumbe ao MPU a promoção de 
outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis; 

Considerando que o Serviço de Radiodifusão Comunitária – RadCom é regido pela Lei nº. 9.612/1998, que criou o Serviço, e pelo 
Decreto nº. 2.615/1998, que regulamentou referida lei, devendo atender aos requisitos estabelecidos nas citadas normas; 

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o Procedimento Preparatório nº. 1.17.003.000011/2016-82, com o fito de 
apurar suposto uso indevido da rádio comunitária “Vida Nova”, em Conceição da Barra/ES; 

Considerando que ainda são necessárias novas diligências, no intuito de obter maiores informações sobre os fatos, orientando assim 
a atuação deste órgão; 

RESOLVO instaurar Inquérito Civil para orientar a atuação do MPF, com vistas a adoção de eventuais medidas extra-judiciais ou 
judiciais: 

a) Autue-se. Mantenha a ementa existente; 
b) Vincule-se à 1ª CCR, cientificando-a da presente portaria; 
c) Designo o servidora ADMA DA SILVA LIMA, matrícula 23686, para atuar como secretária do presente ICP, independente de 

compromisso, bem como o servidor que eventualmente venha substituí-lo em seus afastamento legais; 
d) Publique-se; 
e) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria devidamente publicada no Diário Oficial e comunique, por meio de 

certidão, o vencimento do prazo de permanência deste ICP para que possa ser avaliada a necessidade de prorrogação; 
f) Acautele-se em Cartório para aguardar resposta a Ofício; 
 

CAROLINA AUGUSTA DA ROCHA ROSADO 
Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - 4513| 
PORTARIA Nº 57, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos 5º, I, h, II, d, III e 6º, 
VII, da Lei Complementar nº 75/1993: 

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC 75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil e 
a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando que o inciso XIV do mesmo dispositivo legal supracitado, estabelece que também incumbe ao MPU a promoção de 
outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis; 

Considerando que no entorno do Parque Estadual de Itaúnas existem diversos poços de petróleo antigos, fora de operação, sem a 
devida recuperação ambiental, conforme relatório de vistoria de 21/11/2014 do IEMA; 

Considerando que a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) também realizou fiscalização na concessão 
do Rio Itaúnas, um junho de 2015, quando constou 15 não conformidades, a maioria relacionada com a segurança operacional dos poços; 

Resolvo converter o Procedimento Preparatório nº 1.17.003.000027/2016-95 em Inquérito Civil para orientar a atuação do MPF, com 
vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais: 

a) Autue-se. Mantenha-se a ementa. 
b) Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF; 
c) Designo a servidora PATRÍCIA VIEIRA DE MELLO, matrícula 21545-7, para atuar como secretária do presente IC, independente 

de compromisso, bem como o servidor que eventualmente venha substituí-la em seus afastamento legais; 
d) Cadastre-se os seguintes interessados: Petróleo Brasileiro S/A – Petrobras. 
e) Publique-se; 
f) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria devidamente pública no Diário Oficial e comunique, por meio de 

certidão, o vencimento do prazo de permanência deste ICP para que possa ser avaliada a necessidade de prorrogação; 
g) Acautele-se até a resposta do IEMA ao ofício 481/2016, reiterado no ofício 961/2016. 
 

CAROLINA AUGUSTA DA ROCHA ROSADO 
Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - 4515| 
PORTARIA Nº 58, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos 5º, I, h, II, d, III e 6º, 
VII, da Lei Complementar nº 75/1993: 

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC 75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil e 
a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

Considerando que o inciso XIV do mesmo dispositivo legal supracitado estabelece que também incumbe ao MPU a promoção de 
outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis; 

Considerando que a Carta Magna, em seu art. 37, dispõe que “a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”; 

Considerando que os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra a administração direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou 
da receita anual, serão punidos na forma da Lei n° 8.429/92; 

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o Procedimento Preparatório nº 1.17.003.000177/2015-18, instaurado para 
apurar possíveis irregularidades envolvendo a Prefeitura Municipal de Ponto Belo/ES na realização do evento 1° Rodeio Show de Ponto Belo; 

Considerando a necessidade de novas diligências; 
Resolvo converter o Procedimento Preparatório nº 1.17.003.000177/2015-18 em Inquérito Civil para orientar a atuação do MPF, com 

vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais: 
a) Autue-se, mantendo a ementa; 
b) Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF; 
c) Designo a servidora ADMA DA SILVA LIMA, matrícula 23686, para atuar como secretária do presente ICP, independente de 

compromisso, bem como o servidor que eventualmente venha substituí-la em seus afastamento legais; 
d) Publique-se; 
e) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria devidamente pública no Diário Oficial e comunique, por meio de 

certidão, o vencimento do prazo de permanência deste IC para que possa ser avaliada a necessidade de prorrogação; 
f) Conclusos para análise; 
 

CAROLINA AUGUSTA DA ROCHA ROSADO 
Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - 4517| 
PORTARIA Nº 59, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos 5º, I, h, II, d, III e 6º, 
VII, da Lei Complementar nº 75/1993: 

Considerando que o art. 129, II da Constituição Federal autoriza o Ministério Público a promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando que, no mesmo diapasão, o art. 6º, VII da LC 75/1993 estabelece que, compete ao MPU, promover o inquérito civil e 
a ação civil pública para, entre outros pontos, a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

Considerando que o inciso XIV do mesmo dispositivo legal supracitado estabelece que também incumbe ao MPU a promoção de 
outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis; 

Considerando que a Carta Magna, em seu art. 206, inc. VII prevê como princípio a garantia de um padrão de qualidade para o ensino 
ministrado no país, sendo o Ministério da Educação o guardião direto deste mandamento na esfera do Sistema Federal de ensino, nos termos do art. 2° 
da Lei n° 9.131/1995 e do Decreto n° 7.690/2012; 

Considerando que os Programas Especiais de Formação Pedagógica de Docentes foram normatizados pela Resolução CNE/CP n° 
2/1997, com o objetivo de “suprir a falta de professores habilitados em determinadas disciplinas e localidades, em caráter especial, procurando seguir a 
orientação presente na Lei n° 9.393, qual seja, a de proporcionar via de acesso ao magistério aos portadores de cursos superiores distintos de licenciatura”. 

Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o Procedimento Preparatório nº 1.17.003.000024/2016-51, instaurado para 
verificar a regularidade na oferta de cursos de complementação pedagógica pela Faculdade Multivix perante o MEC; 

Considerando a espera de atendimento a Ofícios expedidos; 
Resolvo converter o Procedimento Preparatório nº 1.17.003.000024/2016-51 em Inquérito Civil para orientar a atuação do MPF, com 

vistas a eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais: 
a) Autue-se, mantendo a ementa; 
b) Cientifique-se a 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF; 
c) Designo a servidora ADMA DA SILVA LIMA, matrícula 23686, para atuar como secretária do presente ICP, independente de 

compromisso, bem como o servidor que eventualmente venha substituí-la em seus afastamento legais; 
e) Publique-se; 
f) Determino ao Cartório que junte cópia da presente portaria devidamente pública no Diário Oficial e comunique, por meio de 

certidão, o vencimento do prazo de permanência deste IC para que possa ser avaliada a necessidade de prorrogação; 
g) Acautele-se em Cartório, aguardando prazo dos Ofícios; 
 

CAROLINA AUGUSTA DA ROCHA ROSADO 
Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - 21523| 
PORTARIA Nº 100, DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
Ref. Procedimento Preparatório MPF/PR/ES n.º 1.17.000.002336/2015-49 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atribuições 
constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e artigos 5º, I, h, III, b, V, b e 6º, 
VII, da Lei Complementar n.º 75/93: 

a) considerando que o art. 7º, I, da LC n.º 75/93 estabelece que incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário ao 
exercício de suas funções institucionais, instaurar inquérito civil público; 

b) considerando que a Lei n.º 7.347/85, em seu art. 8º, §1º, dispõe que o Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, 
inquérito civil; 

c) considerando o teor dos arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Resolução CSMPF n.º 87/2006 (com redação alterada pela Resolução CSMPF n.º 
106/2010), que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito Civil no âmbito do Ministério Público Federal; 

d) considerando a instauração do Procedimento Preparatório MPF/PR/ES n.º 1.17.000.002336/2015-49, para apurar possível risco à 
segurança da via decorrente de violação à Resolução CONTRAN nº 39/98 pelo DNIT; 

e) considerando que as respostas do DNIT (fls. 15/64) e da Concessionária ECO 101 (fls.77/97) demonstram contradição acerca da 
responsabilidade sobre a gestão da rodovia; 

f) considerando as informações prestadas pela ANTT em resposta ao Ofício nº 1945/2016/PR-ES, segundo a qual a responsabilidade 
pela operação e manutenção do segmento, mesmo que de forma restrita, é da ECO 101 Concessionárias de Rodovias LTDA, não sendo exigível, todavia, 
o atendimento aos Parâmetros de Desempenho exigidos no Programa de Exploração da Rodovia, haja vista ainda não ter sido realizado o reequilíbrio 
contratual para correção das inconsistências não adequadas pelo DNIT; 

g) considerando, por fim, que há necessidade de aprofundamento das investigações para conhecimento dos fatos tratados nos presentes 
autos; 

Resolvo, nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução CSMPF n.º 87/2006 (alterada pela Resolução CSMPF n.º 106/2010), converter o 
Procedimento Preparatório MPF/PR/ES n.º 1.17.000.002336/2015-49 em Inquérito Civil para orientar a atuação do MPF, com vistas à eventuais medidas 
judiciais ou extra-judiciais. 

i) Autue-se, com a seguinte ementa: “Apurar possível risco à segurança da via decorrente de violação à Resolução do CONTRAN nº 
39/98 pelo DNIT na instalação de 2 (duas) ondulações transversais na localidade da Rodovia Mário Covas/Rodovia do Contorno”. 

ii) Certifique-se a PFDC da presente Portaria; 
iii) Designo como Secretária deste ICP a servidora requisitada Ariette Thais Domitilde Teixeira, enquanto lotada neste gabinete; 
iv) Publique-se. 
 

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO 
Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-ES - 21547| 
PORTARIA Nº 252, DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL no Estado do Espírito Santo, com fundamento no art. 77 e no parágrafo único do art. 

79 da LC  75/1993 e, ainda, de acordo com o disposto na Resolução CNMP nº 30/2008 (DJ 27/05/2008) e na Portaria PRE/ES nº 91/2012 (DJE 
23/04/2012), atendendo à indicação feita pela Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça deste Estado por meio do ofício PGJ nº 1863/2016, RESOLVE: 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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DESIGNAR Luiz Renato Azevedo da Silveira, portador do Título de Eleitor nº 8533431413, para exercer a função eleitoral na 34ª 
Zona, com sede no município de Cariacica, neste Estado, no período de 27/07/2016 a 05/08/2016, em razão de férias do titular. 

Ficam convalidados os atos praticados no período antecedente a esta portaria. 
Comunique-se ao Exmo. Sr. Presidente do TRE/ES e à Exma. Sra. Procuradora-Geral de Justiça.  
Publique-se a presente no Diário da Justiça Eletrônico do TRE/ES e no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico. 
 

CARLOS VINICIUS SOARES CABELEIRA 
Procurador Regional Eleitoral 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 

##ÚNICO: | EXTRA-GO - 29295| 
PORTARIA Nº 60, DE 28 DE JULHO DE 2016  

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129, III, da 

CRFB/88 e no art. 5o, II, “d”, da Lei Complementar no 75/93, assim como fulcro nas disposições da Resolução n.  87/2006 do Conselho Superior do 
Ministério Público Federal e da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE,  

CONSIDERANDO as informações expressas/alcançadas na órbita das Notícias de Fato n. 1.18.000.002196/2016-52/MPF/PR/GO; 
CONSIDERANDO a necessidade de observar os prazos aplicáveis aos procedimentos investigativos do Ministério Público Federal; 
CONSIDERANDO que incumbe a este 2º Ofício da Procuradoria da República em Goiás, nos casos de supostas falhas na atuação da 

Administração, adotar/impulsionar as medidas necessárias à correção/saneamento; 
INSTAURAR, nos termos do art. 4O, § 4o, da Resolução n. 87/06 do CSMPF e do art. 2, § 6o, da Resolução n. 23/07 do CNMP, o 

competente Procedimento Preparatório. Para tanto, determina este órgão ministerial:  
a) a autuação e o registro desta Portaria no sistema de informação e controle de dados adotado pelo Ministério Público Federal; 
b) a vinculação do procedimento instaurado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 
c) a comunicação da instauração do procedimento investigativo àquele órgão colegiado do MPF (art. 5º da Resolução n. 87 do CSMPF 

e art. 4o, VI, da Resolução n. 23 do CNMP).  
 

CLÁUDIO DREWES JOSÉ DE SIQUEIRA 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-GO - 29251| 
PORTARIA N° 375, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O Procurador da República que esta subscreve, em exercício na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO as atribuições constitucionais e legais do Ministério Público Federal (artigo 129, incisos II, III e VI, da CF; artigos 

5º, inciso V, 6°, inciso VII, 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V, VII e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar n° 75/93; Resolução nº 87/06 do Conselho 
Superior do Ministério Público Federal e Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público); 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas, as quais 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário aos serviços e ações para sua promoção, proteção e recuperação 
(artigo 6º c/c 196, ambos da CF); 

CONSIDERANDO os elementos que instruem o procedimento preparatório n° 1.18.000.002224/2015-51, os quais apontam que o 
Ministério da Saúde, apoiado em recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC, decidiu pela não 
incorporação dos medicamentos ustequinumabe, infliximabe, etanercepte e adalimumabe, indicados para tratamento de psoríase adulta crônica moderada 
a grave, na RENAME, tendo em vista a fragilidade das evidências científicas sobre suas eficácias, bem assim a existência de outros fármacos 
disponibilizados pelo Componente Especializado da Assistência Farmacêutica do SUS1 (fls. 17/21); 

CONSIDERANDO a nota técnica elaborada pelo Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Goiás – HC/UFG (fls. 35/36), no 
sentido de que o tratamento da aludida doença com ustequinumabe deve ser feito apenas em caso de falta de resposta ou intolerância ao tratamento com 
fototerapia e com os fármacos metrotrexato, acitretina e ciclosporina (estes incorporados pelo SUS); 

CONSIDERANDO, de outro lado, a nota técnica elaborada pela Sociedade Brasileira de Dermatologia (fls. 39/47), que, em síntese, 
se manifesta favoravelmente à incorporação de imunobiológicos (ustequinumabe, adalimumabe, etanercepte e infliximabe), na RENAME, para 
tratamento da doença em questão, pois são indicados em casos de falha ou intolerância dos outros tratamentos (com fototerapia, metrotrexato, acitretina 
e ciclosporina), pelos motivos que relaciona, sob pena de, por falta de opções terapêuticas, o paciente ter seu estado agravado por falta de tratamento 
adequado; 

CONSIDERANDO a necessidade de se empreender novas diligências ministeriais, 
RESOLVE converter o procedimento preparatório n° 1.18.000.002224/2015-51 em inquérito civil, visando apurar eventuais ações 

ou omissões ilícitas da União, por intermédio do Ministério da Saúde, quanto à decisão de não incorporar, na RENAME, medicamentos imunobiológicos 
(ustequinumabe, adalimumabe, etanercepte e infliximabe), indicados para tratamento de psoríase adulta crônica moderada a grave. 

DETERMINA: 
a) autue-se esta portaria como ato inaugural do inquérito civil, registrando-se o objeto investigado na capa dos autos e nos sistemas 

de controle de processos desta Procuradoria; 
b) oficie-se: 
b1) ao HC/UFG, acusando o recebimento do expediente de sua procedência, informando-lhe que a resposta não atende à integralidade 

da requisição ministerial, bem assim lhe reiterando, no prazo de 10 (dez) dias, parte do ofício ministerial pretérito, especialmente no que se refere à maior 
ou menor efetividade e eficácia terapêutica do medicamento ustequinumabe em relação aos fármacos calcipotriol e clobetasol, estes fornecidos pelo SUS; 

b2) à Sociedade Brasileira de Dermatologia, acusando o recebimento do expediente de sua procedência, bem assim lhe requisitando, 
no prazo de 10 (dez) dias, informações sobre as diferenças atinentes à efetividade, à eficácia terapêutica e aos custos de todos os imunobiológicos 
indicados para tratamento de psoríase adulta crônica moderada a grave (quais sejam: ustequinumabe, etanercepte, adalimumabe e infliximabe); e sobre 
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o número da resolução da Organização Mundial de Saúde, editada em 2014, que reconheceu que a psoríase pode acarretar grave comprometimento físico 
e psicossocial ao paciente; e 

c) encaminhe-se cópia desta portaria à PFDC, para conhecimento e inclusão na sua base de dados. 
Cumpra-se. Publique-se. 
 

AILTON BENEDITO DE SOUZA 
Procurador da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 

##ÚNICO: | EXTRA-MT - 1580| 
PORTARIA Nº 22, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, lotada na Procuradoria da República no Município 

de Sinop/MT, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelos artigos 129 da Constituição da República e 5ª da Lei Complementar 75/93, e: 
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública para a proteção dos direitos 
difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO, ademais, que a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a função 
institucional de promover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição; 

CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações acerca dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa 
de interesses indisponíveis; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, a complexidade para solução do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu 
prazo; 

R E S O L V E instaurar, a partir da Notícia de Fato n.º 1.20.002.000122/2015-22 INQUÉRITO CIVIL para “apurar irregularidades 
concernentes a condução e desenvolvimento do PDS Keno, mormente a realização de georreferenciamento, supervisão ocupado e PRAD – Plano de 
Recuperação das Áreas Degradadas pelo INCRA/MT”, bem como DETERMINAR 

I – a autuação, o registro e a publicação, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº. 23/2007 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (O inquérito civil será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada anualmente, 
devidamente registrada em livro próprio e autuada, contendo:VI - a determinação de afixação da portaria no local de costume, bem como a de remessa 
de cópia para publicação.) e do inciso I do §1º do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público Federal (A 
publicidade consistirá: I - na publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração do Inquérito Civil, do extrato do compromisso de ajustamento de 
conduta e no portal do Ministério Público Federal, aqueles atos bem como as promoções de arquivamento e outros atos que o presidente de Inquérito 
entender cabível); 

II – a comunicação à Egrégia 1ª Câmara de Coordenação e Revisão – Direitos Sociais e Atos Administrativos em geral (1ª CCR), nos 
termos do inciso I do artigo 62 da Lei Complementar nº 75/1993 e do artigo 6º da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério 
Público Federal (Da instauração do inquérito civil far-se-á comunicação à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva ou à Procuradoria Federal dos 
Direitos do Cidadão, no prazo de 10 dias, sem prejuízo da publicidade prevista no art. 16, desta Resolução e, observando-se, sempre, as situações de 
sigilo); 

III – o envio de Ofício à Diretoria de Desenvolvimento de Projetos do Assentamento do INCRA, em Brasília/DF (endereço à f. 45), 
fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para que preste informações acerca do retorno dos trabalhos de supervisão ocupacional por parte do INCRA, eis 
que decorridos mais de 2 (dois) anos da decisão de suspensão, e tendo em vista que recentemente foi regulamentada a Lei nº 13.001/2014 por meio do 
Decreto nº 8738/2016. Caso ainda suspensos os trabalhos de supervisão ocupacional, que seja apresentada justificativa atualizada, bem como previsão 
de sua retomada; 

IV - o envio de Ofício à Superintendência do INCRA, em Cuiabá/MT e à SEMA/MT, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias para que 
preste informações sobre a previsão para retomada dos trabalhos relativos à análise do PRAD dos Projetos de Assentamento no Estado, especialmente 
do PDS Keno, tendo em vista as notícias recentemente divulgadas de que já estaria concluído e implantado o Programa de Regularização Ambiental – 
PRA, que era requisito para essa análise e para emissão do Termo de Compromisso. 

 
FLÁVIA CRISTINA TAVARES TÔRRES 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-MT - 1589| 
PORTARIA Nº 23, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, lotada na Procuradoria da República no Município 

de Sinop/MT, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelos artigos 129 da Constituição da República e 5ª da Lei Complementar 75/93, e: 
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública para a proteção dos direitos 
difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO, ademais, que a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a função 
institucional de promover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição; 
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CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações acerca dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa 
de interesses indisponíveis; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, a complexidade para solução do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu 
prazo; 

R E S O L V E instaurar, a partir da Notícia de Fato n.º 1.20.002.000172/2015-18 INQUÉRITO CIVIL para “apurar irregularidades 
na prestação de serviços pela Concessionária Rota do Oeste na Rodovia BR 163, no trecho sob atribuição da PRM-Sinop/MT”, bem como DETERMINAR 

I – a autuação, o registro e a publicação, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº. 23/2007 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (O inquérito civil será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada anualmente, 
devidamente registrada em livro próprio e autuada, contendo:VI - a determinação de afixação da portaria no local de costume, bem como a de remessa 
de cópia para publicação.) e do inciso I do §1º do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público Federal (A 
publicidade consistirá: I - na publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração do Inquérito Civil, do extrato do compromisso de ajustamento de 
conduta e no portal do Ministério Público Federal, aqueles atos bem como as promoções de arquivamento e outros atos que o presidente de Inquérito 
entender cabível); 

II – a comunicação à Egrégia 3ª Câmara de Coordenação e Revisão – Consumidor e Ordem Econômica (3ª CCR), nos termos do 
inciso I do artigo 62 da Lei Complementar nº 75/1993 e do artigo 6º da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público 
Federal (Da instauração do inquérito civil far-se-á comunicação à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão, no prazo de 10 dias, sem prejuízo da publicidade prevista no art. 16, desta Resolução e, observando-se, sempre, as situações de sigilo); 

III – Oficie-se a Concessionaria Rota do Oeste (Endereço: Avenida Miguel Sutil, nº 15.160, Jardim Ubatã, tel.:(65) 3056-9101 cep: 
78025-700, Cuiabá-MT) para que, informe, no prazo de 20 (vinte) dias: 

III.I. Preste informações sobre a negativa da concessionária em emitir cupom fiscal relativo ao pagamento de pedágio aos usuários; 
III.II. Informe sobre existência de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal na Praça P9 localizada no município de Sorriso, via 07 

sentido sul, e se as emissões têm sido efetuadas regularmente; 
III.III. Caso não haja o Equipamento Emissor de Cupom Fiscal, informe as medidas adotadas pela concessionária para adequar-se a 

Instrução Normativa RFB nº 1099, de 15 de dezembro de 2010, na qual dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de Equipamento Emissor de Cupom 
Fiscal pelas concessionárias operadoras de rodovias. 

 
FLÁVIA CRISTINA TAVARES TÔRRES 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-MT - 1597| 
PORTARIA Nº 24, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, lotada na Procuradoria da República no Município 

de Sinop/MT, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelos artigos 129 da Constituição da República e 5ª da Lei Complementar 75/93, e: 
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública para a proteção dos direitos 
difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO, ademais, que a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a função 
institucional de promover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição; 

CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações acerca dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa 
de interesses indisponíveis; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, a complexidade para solução do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu 
prazo; 

R E S O L V E instaurar, a partir da Notícia de Fato n.º 1.20.002.000174/2015-07 INQUÉRITO CIVIL para “apurar as condições de 
ensino e infraestrutura da Universidade de Cuiabá – UNIC (Campus Sinop/MT), bem como eventual cobrança abusiva relativa a matéria obrigatória 
oferecida na modalidade à distância”, bem como DETERMINAR 

I – a autuação, o registro e a publicação, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº. 23/2007 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (O inquérito civil será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada anualmente, 
devidamente registrada em livro próprio e autuada, contendo:VI - a determinação de afixação da portaria no local de costume, bem como a de remessa 
de cópia para publicação.) e do inciso I do §1º do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público Federal (A 
publicidade consistirá: I - na publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração do Inquérito Civil, do extrato do compromisso de ajustamento de 
conduta e no portal do Ministério Público Federal, aqueles atos bem como as promoções de arquivamento e outros atos que o presidente de Inquérito 
entender cabível); 

II – a comunicação à Egrégia 1ª Câmara de Coordenação e Revisão – Direitos Sociais e Atos Administrativos em geral (1ª CCR), nos 
termos do inciso I do artigo 62 da Lei Complementar nº 75/1993 e do artigo 6º da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério 
Público Federal (Da instauração do inquérito civil far-se-á comunicação à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva ou à Procuradoria Federal dos 
Direitos do Cidadão, no prazo de 10 dias, sem prejuízo da publicidade prevista no art. 16, desta Resolução e, observando-se, sempre, as situações de 
sigilo); 

III – Oficie-se Universidade de Cuiabá – UNIC (Campus Sinop/MT) (Endereço: Avenida Alexandre Ferronato, 955, Setor Industrial 
- Fone: (66) 3211-2000), com cópia da representação, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, encaminhe informações detalhadas sobre a suposta 
precariedade na qualidade dos serviços educacionais prestados pela UNIC em seu campus de Sinop/MT, especificamente no que se refere: a) à 
infraestrutura das instalações, inclusive com envio de fotografias da Unidade; b) à quantidade de alunos por sala de aula em cada curso; c) eventual 
cobrança abusiva relativa a matéria obrigatória oferecida na modalidade à distância no Curso de Direito, e o comparativo com os valores cobrados por 
disciplinas oferecidas na modalidade presencial; 
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IV - Oficie-se a Secretaria de Ensino Superior do MEC (Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bl. “L” 3º Andar – Gabinete 70047 – 
900 - Brasília-DF Fone: (61) 2022 8107 / 8012 / 8108), com cópia da representação, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe: a) quais cursos foram 
autorizados para a Universidade de Cuiabá – UNIC (Campus Sinop/MT), na modalidade presencial; b) quais são os requisitos mínimos de infraestrutura 
necessários em unidades de ensino do porte a Unidade Campus Sinop/MT, da Universidade de Cuiabá – UNIC, e se foi realizada vistoria in loco a fim 
de verificar as condições de infraestrutura nesse local; c) se há limites para o número de alunos por sala nos cursos de graduação; d) se é possível a oferta 
de disciplinas obrigatórias na modalidade à distância em cursos presenciais e, caso afirmativo, se os valores cobrados por disciplinas podem ser 
diferenciados. 

 
FLÁVIA CRISTINA TAVARES TÔRRES 

Procuradora da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
##ÚNICO: | EXTRA-MS - 15997| 

PORTARIA Nº 95, DE 20 DE JULHO DE 2016 
 

Notícia de Fato n. 1.21.001039/2016-34. INSTAURAÇÃO DE INQUERITO 
CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO 
BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as 
circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título 
de Bolsa Família realizados no Municípios sob atribuição da PR-MS, no período 
entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados nos Municípios sob atribuição da  PR-MS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
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III – AUTUE-SE um apenso para cada Município sob atribuição desta unidade; e 
III – EXPEÇAM-SE as recomendações, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos no apenso referente ao Município 

pertinente. 
 

MARCEL BRUGNERA MESQUITA 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MS - 17050| 
RECOMENDAÇÃO Nº 6, DE 15 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.21.000.000023/2015-23 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, presentado pelo Procurador da República subscritor, no uso de suas atribuições 
institucionais, com base no art. 129, incisos II e III, da Constituição da República de 1988, no § 1º do art. 8º da Lei n. 7.347/85, no art. 6º, inciso XX, e 
no art. 7º, inciso I, ambos da Lei Complementar n. 75/93, nos arts. 23 e 24 da Resolução n. 87/2006 do CSMPF e, ainda, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127, caput, da Carta 
Política; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, bem como promover 
o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos 
(Constituição Federal, art. 129, incisos II e III);  

CONSIDERANDO que, entre suas funções institucionais, compete ao Ministério Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos da União e dos serviços de relevância pública quanto aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade 
(Lei Complementar n. 75/93, art. 5º, inciso V, alínea “b”); 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Federal expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e 
de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis (Lei Complementar n. 75/93, art. 6º, inciso XX); 

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (Constituição Federal, art. 37, caput); 

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que importa enriquecimento ilícito utilizar, em obra ou serviço 
particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição da Administração Pública, bem como o 
trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros contratados pelo Estado (art. 9º, inciso IV, Lei 8.429/92); 

  
CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário permitir ou concorrer para que pessoa 

física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial da Administração Pública, sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie (art. 10, inciso II, Lei 8.429/92); 

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer 
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições (art. 11, caput, Lei 8.429/92); 

CONSIDERANDO que, segundo o STJ, "a permissão de uso de bem público é ato unilateral, precário e discricionário quanto à 
decisão de outorga, pelo qual se faculta a alguém o uso de bem público. Sempre que possível será outorgada mediante licitação ou, no mínimo, com 
obediência a procedimento em que se assegure tratamento isonômico aos administrados" (RESP 200602589944, LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA, DJE 
DATA:15/12/2008); 

CONSIDERANDO que "o comodato, por ser instituto caracterizado pela gratuidade, só pode ser conferido a instituições  que 
desenvolvam atividades de utilidade pública, sem fins lucrativos, ou, então, a servidores públicos, nos termos da lei".1 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve-se pautar pela busca do interesse público, tratando a todos os administrados 
com  impessoalidade; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve assegurar tratamento isonômico a todos os administrados que estejam em 
situações equivalentes; 

CONSIDERANDO que tramita neste Ofício o Inquérito Civil n. 1.21.000.000023/2015-23, instaurado para “apurar a suposta 
ocorrência de atos de improbidade administrativa, no âmbito da administração militar, privilegiando sociedade empresarial (Assault Paintball)”; 

RESOLVE, pelas razões acima mencionadas e com fulcro no art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar n. 75/932, bem como nos arts. 
23 e 24 da Resolução n. 87/20063 do Conselho Superior do Ministério Público Federal (CSMPF), e com vistas a prevenir responsabilidades, estancar 
situação de ilegalidade e dar cabal ciência da ilegalidade aos destinatários, RECOMENDAR ao Exmo. Comandante Militar do Oeste, com relação à 
utilização de bem público por particular, que: 

1. a permissão de uso de bem público – ato unilateral, precário e discricionário quanto à decisão de outorga, pelo qual se faculta a 
alguém o uso de bem público – sempre que possível deve ser outorgada mediante licitação ou, no mínimo, com obediência a procedimento em que se 
assegure tratamento isonômico aos administrados; 

2. em caso de comodato, por ser instituto caracterizado pela gratuidade, só seja conferido a instituições que desenvolvam atividades 
de utilidade pública, sem fins lucrativos. 

Tendo em vista o acima recomendado, com fulcro no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 75/93, solicito que o Exmo. 
Comandante Militar do Oeste responda, dentro do prazo de 10 dias, a contar do recebimento desta, se acatará a presente recomendação. 

Em caso de não atendimento, o Ministério Público Federal promoverá as medidas cabíveis. 
Dê-se publicidade, nos termos do artigo 23 da Resolução n. 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal (CSMPF). 
 

MARCOS NASSAR 
Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##ÚNICO: | EXTRA-MG - 3735| 

PORTARIA Nº 13, DE 12 DE JULHO DE 2016 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, considerando: 
a) o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 
b) a incumbência prevista no art. 6º, inciso VII, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/93; 
c) o disposto na Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 
d) os elementos constantes no presente Procedimento Preparatório; 
Instaura inquérito civil a ser autuado sob o n. 1.22.009.000079/2015-61, tendo por objeto a apuração do fato abaixo especificado, em 

atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP n. 23/2007, 
DESCRIÇÃO RESUMIDA DO FATO INVESTIGADO: 
Apurar possíveis irregularidades na construção e reforma de unidades básica de saúde no município de São Geraldo do Baixio/MG, 

custeada com recursos oriundos do Fundo Nacional de Saúde. 
AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Anônima. 
Determina a publicação desta Portaria no endereço eletrônico da Procuradoria da República do Município de Governador Valadares: 

http://www.prmg.mpf.mp.br/governadorvaladares/instauracao-de-icps, nos termos do que prevê o art. 7º, IV da Resolução CNMP n. 23/2007. 
Ordena, ainda, que seja comunicada à 5ª Câmara de Combate à Corrupção a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, 

nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II da Resolução CNMP n. 23/2007. 
Determina, que sejam realizados os registros de estilo junto ao sistema de cadastramento informático. 
 

FELIPE VALENTE SIMAN 
Procurador da República 

 
 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 3724| 
PORTARIA Nº 17, DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, considerando: 
a) o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 
b) a incumbência prevista no art. 6º, inciso VII, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/93; 
c) o disposto na Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 
d) os elementos constantes no presente Procedimento Preparatório; 
Instaura inquérito civil a ser autuado sob o n. 1.22.009.000240/2015-04, tendo por objeto a apuração do fato abaixo especificado, em 

atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP n. 23/2007, 
DESCRIÇÃO RESUMIDA DO FATO INVESTIGADO: 
Acompanhar a regularidade do Convênio SIAFI n. 624570, firmado entre o município de Coroaci/MG e a União (Ministério do 

Turismo). 
AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Ministério Público Federal. 
Determina a publicação desta Portaria no endereço eletrônico da Procuradoria da República do Município de Governador Valadares: 

http://www.prmg.mpf.mp.br/governadorvaladares/instauracao-de-icps, nos termos do que prevê o art. 7º, IV da Resolução CNMP n. 23/2007. 
Ordena, ainda, que seja comunicada à 5ª Câmara de Combate à Corrupção a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, 

nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II da Resolução CNMP n. 23/2007. 
Determina, que sejam realizados os registros de estilo junto ao sistema de cadastramento informático. 
 

FELIPE VALENTE SIMAN 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 2328| 
PORTARIA Nº 40, DE 6 DE JULHO DE 2016 

 
NF nº 1.22.014.000167/2016-74 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do procurador da República que abaixo subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e com fulcro nos artigos 127 e 129, incisos I e VII, da Constituição Federal, no arts. 6º, inciso V e 8º da Lei Complementar nº 
75/93, na Resolução CSMPF nº 87/2006 e Resolução CNMP nº 23/2007, e ainda: 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público Federal defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses 
difusos, coletivos e individuais indisponíveis, promovendo o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social e zelando 
pela observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no âmbito da administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União  (arts.127, caput, 129, II e III, e 37, caput, da CF/88; arts.5.º, I, “h”, III “b”, V, “b”, 6.º, VII, “b”, da Lei Complementar 
n.º 75/93); 

CONSIDERANDO que cabe a este Parquet, assim, investigar e propor, perante a Justiça Federal, ações de responsabilização por atos 
de improbidade administrativa visando, entre outras medidas e sanções, à suspensão de direitos políticos, perda de função pública, indisponibilidade de 
bens e ressarcimento ao erário (art.37, §4.º, da CF/88; arts.6.º, XIV, “f”, XVII, “a”, e 37 da Lei Complementar n.º 75/93; arts.12, 16 e 17 da Lei n.º 
8.429/92); 

CONSIDERANDO que os elementos carreados à notícia de fato n.º 1.22.014.000167/2016-74 corroboram a atribuição ministerial 
para o caso e suscitam maior aprofundamento das investigações; 

 DETERMINO a instauração de inquérito civil, adstrito à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, para averiguar possíveis 
irregularidades com o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), no Município de Ijaci/MG. 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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Autue-se esta portaria, sem renumeração dos autos.  
DETERMINO ainda: 
a) oficie-se à Prefeitura Municipal de Ijaci para que: a.1) se manifeste sobre os documentos de fls.03/06 (extrair cópias); a.2) informe 

em qual conta bancária são realizadas as transferências vindas do Ministério da Saúde para o PMAQ-AB; a.3) informe se houve prestação de contas ao 
Ministério da Saúde e, em caso afirmativo, que junte cópia; 

b) oficie-se ao Ministério da Saúde para que: b.1) informe se foram prestadas as contas dos recursos referentes ao PMAQ-AB do 
município de Ijaci/MG no ano de 2015; b.2) informe se é exigência que os recursos destinados ao PMAQ-AB sejam transferidos em uma conta específica 
para esse fim; b.3) informe o valor dos repasses feitos ao programa no município de Ijaci/MG em 2015. 

Publique-se, registre-se e inclua-se a íntegra desta portaria no sistema Único, através do qual será comunicada a instauração à 5ª 
Câmara de Coordenação e Revisão do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, conforme artigo 6º da Resolução CSMPF nº 87/2006. 

 
BRUNO COSTA MAGALHÃES 

Procurador da República 
 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5997| 
PORTARIA Nº 158, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições 

constitucionais (art. 129, II e III) e legais (Lei Complementar nº 75/93, art. 5º, incisos III, alínea “d”, art. 6º, incisos VII, alínea “b”, art. 7º, inciso I e art. 
8º, inciso II), e ainda: 

CONSIDERANDO que incumbe ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que estão compreendidas, entre as funções institucionais atribuídas ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL a de 
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos (art. 129,III/CF); 

CONSIDERANDO o teor dos autos nº 1.22.002.000245-2016-70, em que consta a informação de que, no Município de FRUTAL – 
MG, teriam sido praticadas irregularidades quando da distribuição de casas do Programa Minha Casa Minha Vida, determino: 

I – a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, mediante a autuação e registro desta portaria e dos autos nº 1.22.002.000245-
2016-70, para apuração das possíveis irregularidades, consistentes na entrega de moradias com diversos problemas de construção, como rachaduras nas 
paredes e falta de condição de habitabilidade; 

II - Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §2º, I e II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

III – Em seguida, Oficie-se ao Município de FRUTAL - MG, na figura de seu prefeito MAURI JOSÉ ALVES (Dr .França N°100, 
Frutal - Minas Gerais, CEP: 38.200-000) e ao Superintendente da Caixa Econômica Federal, em Uberlândia, CLAYTON ROSA CARNEIRO (Av. 
Rondon Pacheco, 1691, CEP 38400-050), solicitando que, no prazo de 10 dias úteis prestem as informações que tiver em relação ao fato noticiado 
(encaminhar cópia das folhas 06/12). 

Vencido o prazo, conclusos. 
 

FELIPE AUGUSTO DE BARROS CARVALHO PINTO 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5140| 
RECOMENDAÇÃO Nº 20, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 
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Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  RIO POMBA - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5139| 
RECOMENDAÇÃO Nº 21, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 
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Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  RIO NOVO - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5138| 
RECOMENDAÇÃO Nº 22, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
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Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 
cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 

Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 
julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE PIRAÚBA - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5137| 
RECOMENDAÇÃO Nº 23, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
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Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 
julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  PIAU - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5136| 
RECOMENDAÇÃO Nº 24, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 
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Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE PEQUERI - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5135| 
RECOMENDAÇÃO Nº 25, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  PEDRO TEIXEIRA - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
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Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 
por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5134| 
RECOMENDAÇÃO Nº 26, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  PAIVA - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 
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(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5133| 
RECOMENDAÇÃO Nº 27, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  OLIVEIRA FORTES - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 
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(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5132| 
RECOMENDAÇÃO Nº 28, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  OLARIA - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5131| 
RECOMENDAÇÃO Nº 29, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  MERCÊS - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5130| 
RECOMENDAÇÃO Nº 30, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  MATIAS BARBOSA - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5129| 
RECOMENDAÇÃO Nº 31, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  MARIPÁ DE MINAS - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), 
QUE: 

Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 
por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5128| 
RECOMENDAÇÃO Nº 32, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  MAR DE ESPANHA - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 5127| 
RECOMENDAÇÃO Nº 33, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.22.001.000281/2016-43. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Regional da República signatário, no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE  LIMA DUARTE - MG, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

ONOFRE DE FARIA MARTINS 
Procurador Regional da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 8957| 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA DE 14 DE JULHO DE 2016 

 
INQUÉRITO CIVIL N° 1.22.011.000149/2014-51. REFERENTE a transporte de mercadorias em veículos de carga, com excesso de 

peso, em desacordo com a legislação de trânsito. PARTES: Ministério Público Federal, representado pelo Procurador da República, Leonardo Andrade 
Macedo, como compromitente, e a empresa Itograss Agrícola Alta Mogiana LTDA, como compromissária. OBJETO: aditar o acordo celebrado pelas 
partes em 16/02/2012, nos autos do Inquérito Civil n. 1.22.003.000914/2010-16, nos seguintes termos:1. A título de compensação pelos danos decorrentes 
em relação às ocorrências havidas desde 16/02/2012 até a presente data, a empresa obriga-se a pagar a importância líquida e certa de R$ 14.000,00, 
equivalente a R$ 1.000,00 por infração, que serão utilizados integralmente ao custeio da construção da sede da Unidade Técnico Científica da Polícia 
Federal em Uberlândia.2. Permanecem inalteradas todas as demais condições estabelecidas no termo de ajustamento de conduta celebrado em 
16/02/2012.VIGÊNCIA: indeterminada. ASSINAM: LEONARDO ANDRADE MACEDO, ROBERTO GARCIA LEAL (ADMINISTRADOR DA 
EMPRESA). DATA DA ASSINATURA: 14.07.2016. 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 3390| 
PORTARIA Nº 26, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Ref.: doc_prm_tuu_2716_2016 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República que subscreve, no exercício de suas atribuições 
constitucionais e legais; 

CONSIDERANDO o teor da representação (Ofício 241/2016), encaminhada pela FUNAI, no ano de 2016, noticiando a necessidade 
de melhoria das condições de vida dos indígenas da etnia Guarani Mbya, ocupantes da Terra Indígena Nova Jacundá, situada, territorialmente, no 
Município de Rondon do Pará, mas com a utilização dos serviços públicos prestados pelo Município de Jacundá; 

CONSIDERANDO que a representação da FUNAI noticia a existência de problemas relacionados: (i) ao transporte escolar de 
crianças, (ii) às condições das vias públicas de acesso à aldeia, (iii) à necessidade de reforma da escola de ensino fundamental, (iv) à venda de alimentos 
produzidos pela comunidade, dentre outros; 

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar tais fatos. 
RESOLVE instaurar, nos termos da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, INQUÉRITO CIVIL 

PÚBLICO, vinculado à 6a Câmara de Coordenação e Revisão, que tem por objeto investigar as condições de vida da comunidade Guarani Mbya, ocupante 
da “Terra Indígena Nova Jacundá”, nos anos recentes, especialmente, apurar problemas relacionados: (i) ao transporte escolar de crianças, (ii) às 
condições das vias públicas de acesso à aldeia, (iii) à necessidade de reforma da escola de ensino fundamental, (iv) à venda de alimentos produzidos pela 
comunidade, dentre outros. 

Como diligências iniciais, determino o envio de ofício à Prefeitura Municipal de Jacundá, com cópia das fls. 06/09, para que informe: 
(i) as providências adotadas pela Prefeitura, no tocante à melhoria na via de acesso à aldeia indígena da Terra Nova Jacundá, em 

especial, problemas relacionados às pontes ao longo da via de acesso; 
(ii) as providências adotadas no tocante às condições da escola, de ensino fundamental, mantida pela Prefeitura do Município de 

Jacundá, responsável por atender a comunidade indígena; 
(iii) as providências adotadas no tocante ao transporte escolar de crianças e adolescentes da aldeia indígena; 
(iv) os motivos do não atendimento aos ofícios 066/2015 e 102/2016, encaminhados pela Funai; 
Ainda, para que preste quaisquer outras informações que reputar relevantes. 
Proceda-se o registro e publicação da presente Portaria de Instauração, controlando o prazo de eventual prorrogação, na forma do 

artigo 15 da Resolução nº 87/2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 
Dê-se ciência da instauração à 6a CCR. 
 

LUIZ EDUARDO DE SOUZA SMANIOTTO 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 3393| 
PORTARIA Nº 27, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República que subscreve, no exercício de suas atribuições 

constitucionais e legais; 
CONSIDERANDO o teor da cópia da representação fiscal para fins penais, encaminhada pela Receita Federal do Brasil (processo 

administrativo 10218.720439/2016-36), acerca de compensações tributárias previdenciárias indevidas, efetuadas pelo Município de Tucuruí; 
CONSIDERANDO que a representação da Receita Federal (fls. 24/27) é decorrente dos “atos praticados pelo sujeito passivo e 

devidamente detalhados nos processos 10218-720.222/2016-26 e 10218.720217/2016-13 que se referem, respectivamente, à glosa de compensação 
previdenciária indevida e auto de infração de multa isolada por compensação indevida com falsidade nas declarações constantes nas Guias de 
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP. Nestes processos apurou-se que foi compensado 
indevidamente e com falsidade de declaração o montante de R$ 21.541.280,16 (...)” (fls. 24v/25), referentes às competências de 06/2013 a 13/2014 (fls. 
13v/14 e 19); 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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CONSIDERANDO a possibilidade de que tais atos possam configurar, além de crimes, a prática de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/1992. 

RESOLVE instaurar, nos termos da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO, vinculado à 5a Câmara de Coordenação e Revisão, para investigar a prática de atos de improbidade administrativa, conforme apurado em 
investigação da Receita Federal (processo administrativo  10218.720439/2016-36), referente à possível compensação indevida de débitos tributários 
previdenciários, no Município de Tucuruí, durante a gestão de Sancler Antonio Wanderley Ferreira, no período referente às competências 06/2013 a 
13/2014. 

Como diligências iniciais, determino; 
(i) o envio do relatório, às fls. 13/15, e da representação fiscal para fins penais, às fls. 24/27, ao Prefeito Municipal de Tucuruí, Sancler 

Antonio Wanderley Ferreira, para que se manifeste, prestando todos os esclarecimentos que reputar necessários, exercendo o seu direito de contraditório 
e ampla defesa; 

(ii) envio de cópia integral da presente representação, à Procuradoria Regional da República da 1a Região, para que analise a 
instauração de investigação criminal para apurar os fatos narrados, diante da existência de foro por prerrogativa de função, em favor do Prefeito Sancler 
Antonio Wanderley Ferreira; 

Proceda-se o registro e publicação da presente Portaria de Instauração, controlando o prazo de eventual prorrogação, na forma do 
artigo 15 da Resolução nº 87/2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

Dê-se ciência da instauração à 5a CCR. 
 

LUIZ EDUARDO DE SOUZA SMANIOTTO 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 3401| 
PORTARIA Nº 28, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República que subscreve, no exercício de suas atribuições 

constitucionais e legais, e 
CONSIDERANDO o teor do Relatório de Auditoria nº 15894, realizado pelo Departamento Nacional de Auditoria do SUS - 

DENASUS, junta à Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Novo Repartimento, no período de 14/03/2016 a 18/03/2016, a fim de avaliar o 
controle da tuberculose no município; 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar tais fatos. 
RESOLVE instaurar, nos termos da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, INQUÉRITO CIVIL 

PÚBLICO, vinculado à 1a CCR, para apurar as constatações feitas no Relatório de Auditoria nº 15894, realizada pelo Departamento Nacional de Auditoria 
do SUS - DENASUS, junto à Secretária Municipal de Saúde, no Município de Novo Repartimento, no período de 14/03/2016 a 18/03/2016, a fim de 
avaliar o controle da tuberculose no município. 

Como diligências iniciais, determino: 
(i) juntada aos autos do teor da Portaria 2.046/2009, do Ministério da Saúde, que regulamenta o Termo de Ajuste Sanitário – TAS; 
(ii) extração de cópia integral do relatório nº 15894 e, ato contínuo, juntada aos autos do inquérito civil público 1.23.007.000105/2014-

52 a fim de que sirva para a instrução daqueles autos; 
(iii) envio de ofício à Secretaria Municipal de Saúde, com cópia do relatório nº 15894, para que informe: 
(iii.1) as providências, já adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde (com documentos comprobatórios), a fim de sanar as 

irregularidades referentes às constatações: 421725, 420933, 420934, 420935, 420937, 420942, 421487, 421488, 421490, 421491, 421494, 421498, 
422635, 422958, 422960 e 422955; 

(iii.2) se foi proposta, pela Secretaria Municipal de Saúde ou pelo Município de Novo Repartimento, a celebração de Termo de Ajuste 
Sanitário - TAS, remetendo, desde logo, cópia da proposta; 

(iii.3) quaisquer outros pontos que reputar relevantes. 
Proceda-se o registro e publicação da presente Portaria de Instauração, controlando o prazo de eventual prorrogação, na forma do 

artigo 15 da Resolução nº 87/2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 
Dê-se ciência da instauração à 1a CCR. 
 

LUIZ EDUARDO DE SOUZA SMANIOTTO 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 31113| 
PORTARIA Nº 188, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 127, da 

Constituição Federal; no artigo 77, da Lei Complementar nº 75; nos artigos 24, VIII, e 27, §3º, do Código Eleitoral, e: 
Considerando a alteração de indicação do Subprocurador Geral de Justiça Jurídico Institucional constante no ofício 

179/2016/MP/SUBPGJ-JI, de 1/8/2016. 
RESOLVE: 
Art. 1º – ALTERAR a portaria 56/2015-GPRE, que designou Promotor de Justiça para exercício de zonas eleitorais, nos seguintes 

termos: 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Ord. Promotor (a) Zona Sede / Jurisdição 
 

1 
 

Ramon Furtado Santos 
1º/8 a 31/12. 

 

 
22ª 

ÓBIDOS 
Rua Marcos Rodrigues de Souza s/n – Centro 

CEP 68.250-000 
(91) 3547-1168 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

BRUNO ARAÚJO SOARES VALENTE 
Procurador Regional Eleitoral 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 31079| 
PORTARIA Nº 427, DE 29 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com base 

no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho 
Superior do Ministério Público Federal, e na Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Considerando sua função institucional de defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em âmbito 
preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o Inquérito civil e a Ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Constituição Federal e 
o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 75/93; 

Considerando que a legislação infraconstitucional, especificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, “b” e XIV, “g”, da Lei 
Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses sociais, difusos e 
coletivos; 

Considerando o recebimento de representações de representantes do Condominio Teotonio Vilela e do Instituto Popular Teotonio 
Vilela noticiando supostos conflitos entre essas entidades em virtude das determinações oriundas do processo 29441-44.2013.4.01.3900; 

Considerando que se vislumbra a necessidade de realização de diligências para melhor avaliar as irregularidades indicadas; 
Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO-ICP, tendo como objeto averiguar as supostas irregularidades praticadas pelas 

respectivas associações. 
Determina-se inicialmente:  
Autue-se a presente portaria e a notícia de fato que a acompanha como inquérito civil. 
Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 

BRUNO ARAÚJO SOARES VALENTE 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 31081| 
PORTARIA Nº 428, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com base 

no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do 
Conselho Superior do Ministério Público Federal, alterada pelas Resoluções CSMPF Nº 106, de 6/4/2010; Nº 108, de 4/5/2010 e Nº 121 de 1/12/2011, e 

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

Considerando também ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

Considerando que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de criar, 
fazer e viver; 

Considerando a normativa internacional, arts. 13 e 14 da Convenção da OIT nº 169 referentes à proteção dos direitos dos povos às 
terras e territórios que tradicionalmente ocupam ou utilizam, bem como as disposições do Decreto nº 6.040, de 07/02/2007; 

Considerando as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, das minorias 
e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

Considerando a instauração de vários procedimentos extrajudiciais para apurar os problemas acarretados às comunidades ribeirinhas 
pela falta de demarcação dos limites das terras acobertadas pelo TAUS; 

Considerando que tais procedimentos estão sendo conduzidos de forma individualizada, embora a origem do problema, em sua 
maioria, seja comum; 

Considerando a expedição da Recomendação n 75/2015, de 30/11/2016, à Superintendência do Patrimônio da União no Estado do 
Pará, e o recebimento do Plano de Trabalho, encaminhado via e-mail pela Assistente Social da SPU/PA; 

O Procurador da República, titular do 3º Ofício da Procuradoria da República no Estado Pará, RESOLVE: 
Instaurar INQUÉRITO CIVIL tendo por objeto “Monitorar a efetiva demarcação e titulação, pela SPU, de ribeirinhos com TAUS 

ameaçados”. 
Como providências iniciais, determino: 
1- Encaminhe-se esta Portaria à COJUD para as providências de praxe;  
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2 – Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 
Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

3- Cumpram-se as diligências já indicadas no despacho que determinou a instauração deste IC; 
 

PATRICK MENEZES COLARES 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 31123| 
DESPACHO DE 22 DE JULHO DE 2016 

 
IC 1.23.000.001796/2013-91 
 

1 - PRORROGA-SE o presente Inquérito Civil por 01 (um) ano (art. 15 da Resolução do CSMPF nº 87/2006), haja vista que não 
concluído dentro do prazo legal, diante da imprescindibilidade da realização/conclusão de diligências. Registre-se a prorrogação no sistema Único. Dê-
se ciência à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, por aquele meio eletrônico. 

2 – Requisita-se aos compromissados no TAC de fls. 14/15, comprovação documental, inclusive com fotos, do estabelecido no 
referido instrumento, notadamente a “recuperação da área desmatada, com replantio de mudas de árvores nativas da região”.  

3 – Após, remeta-se cópia da resposta dos compromissados à Associação do Assentamento Agroextrativista PAE Santo Antônio II, 
Ilha do Capim, Abaetetuba/PA, para que se manifeste a respeito, prestando informações atualizadas. 

4 – Em seguida, conclusos para deliberação, inclusive para se analisar a necessidade ou não de se insistir na inspeção no local. 
 

PATRICK MENEZES COLARES 
Procurador da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARAÍBA 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 822| 
PORTARIA Nº 26, DE 21 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato nº 1.24.005.000034/2016-32 
 

O Dr. Marcos Alexandre B. W. Queiroga, Procurador da República atuante na PRM Guarabira-PB, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro na Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, com as modificações introduzidas pela Resolução nº 106, de 06 de abril de 2010, ambas do 
Conselho Superior do Ministério Público Federal,  

RESOLVE 
Converter, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, e arts. 6º, VII, ''b'', e 38, I, da Lei Complementar nº 75/93, a Notícia 

de Fato em epígrafe, em Inquérito Civil com o objetivo de apurar possíveis irregularidades na venda de medicamentos com indicação de comercialização 
proibida pela Farmácia Popular do Brasil do município de Guarabira-PB. 

Determinar, de imediato, as seguintes providências:  
I. Comunique-se por meio eletrônico à respectiva Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do 

Cidadão, conforme o caso, em observância ao art. 6º da resolução nº 87/2006; 
II.  Efetuem-se os devidos registros no Sistema Único, para fins de controle de prazo de tramitação deste procedimento; 
III. Cumpra-se as determinações constantes no despacho de instauração; 
 

MARCOS ALEXANDRE B. W. QUEIROGA 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4117| 
PORTARIA Nº 73, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.24.002.000200/2016-21. COMBATE À CORRUPÇÃO – 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 -  Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados nos 
Municípios sob atribuição da PRM-SOUSA, no período entre 2013 e maio/2016, 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 
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Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados nos Municípios sob atribuição da PRM-SOUSA, no período entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira 
dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II –DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – AUTUE-SE um apenso para cada Município sob atribuição desta unidade; e 
IV –EXPEÇAM-SE as recomendações, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos no apenso referente ao Município 

pertinente. 
 

TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 15341| 
PORTARIA Nº 340, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Referência: Notícia de Fato nº 1.24.000.000479/2016-62.  
 

O Procurador da República Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto, lotado na Procuradoria da República no Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal 

RESOLVE: 
Converter, com espeque no art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 4º da Resolução 

nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, a Notícia de Fato em Inquérito Civil – IC, visando apurar suposto acúmulo irregular de 
cargos por parte dos profissionais da área médica cadastrados na Maternidade Cândida Vargas, em João Pessoa/PB. 

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes providências: 
I. Registre-se, proceda-se à comunicação da instauração do presente Inquérito Civil à respectiva Câmara de Coordenação e Revisão 

do Ministério Público Federal e solicite-se a respectiva publicação, nos termos do Ofício-circular nº 22/2012/PGR/5ª CCR/MPF, de 24 de outubro de 
2012; 

II. Cumpra-se o despacho nº 2271/2016; 
III. Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da Resolução CNMP 

nº 23/2007 e art. 15 da Resolução CSMPF nº 87/2006. 
 

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4126| 
RECOMENDAÇÃO Nº 9, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 
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Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE AGUIAR - PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4127| 
RECOMENDAÇÃO Nº 10, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 
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Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE APARECIDA- PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4128| 
RECOMENDAÇÃO Nº 11, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 
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Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ- PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) 
PREFEITO(A), QUE: 

Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 
por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4129| 
RECOMENDAÇÃO Nº 12, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 
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Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE BERNARDINO BATISTA- PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), 
QUE: 

Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 
por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4130| 
RECOMENDAÇÃO Nº 13, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
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Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 
condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 
pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE BOA VENTURA- PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4131| 
RECOMENDAÇÃO Nº 14, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
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Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 
pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE BOM JESUS - PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4132| 
RECOMENDAÇÃO Nº 15, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 145/2016- EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 2 de agosto de 2016 Publicação: quarta-feira, 3 de agosto de 2016 64 
 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE BOM SUCESSO - PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4133| 
RECOMENDAÇÃO Nº 16, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 
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Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE BONITO DE SANTA FÉ- PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), 
QUE: 

Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 
por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4134| 
RECOMENDAÇÃO Nº 17, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
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Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 
cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 

Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 
julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE BREJO DO CRUZ - PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4135| 
RECOMENDAÇÃO Nº 18, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
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Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 
julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE BREJO DOS SANTOS - PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4136| 
RECOMENDAÇÃO Nº 19, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 
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Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), 
QUE: 

Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 
por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4137| 
RECOMENDAÇÃO Nº 20, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE CAJAZEIRAS - PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
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Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 
por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4138| 
RECOMENDAÇÃO Nº 21, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE CAJAZEIRINHAS - PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 
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(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4139| 
RECOMENDAÇÃO Nº 22, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE CARRAPATEIRA - PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 
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(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 

Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 

TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PB - 4140| 
RECOMENDAÇÃO Nº 23, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 

Inquérito Civil n. 1.24.002.000200/2016-21. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade e da moralidade 
(art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF a renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas às 

condições de pobreza ou extrema pobreza legalmente exigidas daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE RECOMENDAR À PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA - PB, NA PESSOA DE SEU(SUA) PREFEITO(A), QUE: 
Com relação aos benefícios pagos a título de Bolsa Família referentes a (i) servidores públicos cuja família cadastrada seja composta 

por 4 (quatro) ou menos pessoas, (ii) doadores de campanha em valores superiores ao recebido no PBF, (iii) proprietários/responsáveis por empresas 
ativas, (iv) servidores públicos (independente da composição da família) e, cumulativamente, doadores de campanha (independente do valor doado) e 
(v) pagamentos de benefício a pessoas já falecidas: 

(1) promova, em no máximo 60 (sessenta) dias, revisão dos cadastros constantes dos Anexos à presente recomendação e que ainda 
estejam eventualmente ativos, revisão esta que deve ser precedida de visita às famílias beneficiárias, com foco especial na caracterização do requisito de 
renda per capita vinculado à situação de pobreza e miserabilidade; 

(2) em relação aos benefícios que vierem a ser cancelados em razão da revisão anteriormente recomendada, envie ao Ministério 
Público Federal, em no máximo 60 (sessenta) dias, uma planilha editável, salva em formato CSV (Excel, LibreCalc ou outro programa), gravada em CD 
ou DVD (não enviar versão impressa), contendo os CPF's dos beneficiários do PBF cujo benefício foi cancelado. 
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Como medida de publicidade e conscientização dos beneficiários do PBF, seus familiares e eventuais outros interessados, a Prefeitura 
deverá promover a afixação do inteiro teor da presente recomendação em locais visíveis de suas repartições e das agências da Caixa Econômica Federal 
em seu território, pelo prazo de seis meses a contar do recebimento desta recomendação. 

Esta recomendação não dispensa o cumprimento dos demais comandos constitucionais, legais e infralegais e das decisões judiciais 
relativos ao tema de que trata. 

O descumprimento da presente recomendação poderá ensejar medidas administrativas e judiciais cabíveis para forçar sua observância, 
sem prejuízo de responsabilização administrativa, cível e penal, conforme o caso. 

Publique-se no site desta unidade do Ministério Público Federal, nos termos do art. 23, caput, parte final, da Resolução CSMPF n. 
87/06. 

 
TIAGO MISAEL DE JESUS MARTINS 

Procurador(a) da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##ÚNICO: | EXTRA-PR - 33242| 

PORTARIA Nº 211, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 
 

Notícia de Fato n. 1.25.000.002574/2016-63. INSTAURAÇÃO DE INQUERITO 
CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO 
BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as 
circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título 
de Bolsa Família realizados no Municípios sob atribuição da PR-PR, no período 
entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados nos Municípios sob atribuição da  PR-PR, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
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III – AUTUE-SE um apenso para cada Município sob atribuição deste Ofício; e 
IV – EXPEÇAM-SE as recomendações, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos no apenso referente ao Município 

pertinente. 
 

JOAO VICENTE BERALDO ROMAO 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 33066| 
PORTARIA Nº 216, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Procedimento Administrativo nº 1.25.000.002520/2015-17 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República signatária, com fundamento nos arts. 127, 
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 6.º, inciso VII, e 7.º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993, bem assim, na Resolução 
CNMP n.º 23/2007; e 

CONSIDERANDO as informações colhidas até o momento neste procedimento administrativo, bem como a necessidade de se dar 
continuidade às diligências instrutórias; 

RESOLVE converter o presente procedimento administrativo em INQUÉRITO CIVIL, com os seguintes dados: 
Grupo Temático: 1ª CCR/MPF 
Tema: 10064 - Saúde 
Município: Quitandinha – PR 
Ementa: Divulgação das escalas de médicos e odontólogos que ocupam cargos vinculados ao Sistema Único de Saúde – SUS, adoção 

do registro eletrônico de ponto para os profissionais da saúde, cadastramento da compra de medicamentos no Banco de Preços em Saúde e fornecimento 
de certidão (ou documento equivalente) de recusa de atendimento a usuários do SUS. Município: Quitandinha – PR. 

Registre-se, autue-se e publique-se a presente portaria. 
 

CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI 
 Procuradora da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 33193| 
PORTARIA Nº 551, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
  O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

79 da Lei Complementar nº 75/93, bem como o contido no Ofício nº 1264/2016/PGJ/PR, resolve 
D E S I G N A R 
o Promotor de Justiça FELLIPE JOSE GEHR, na função de Promotor Eleitoral Substituto para atendimento junto à 043ª Zona 

Eleitoral da comarca de Guarapuava, no dia 05/08/16. O referido Promotor de Justiça não se encontra nas situações arroladas no §1º, art. 2º, da Resolução 
Conjunta nº 01/2012-PRE/PGJ, de 29/05/12. 

 
ALESSANDRO JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 11457| 
ADITAMENTO DE 1º DE AGOSTO 2016 

 
PORTARIA nº 007/2015, de 26 de fevereiro de 2015. INQUÉRITO CIVIL MPF 
PRM/FI/PR 1.25.003.012183/2014-65. ASSUNTO: Fiscalização do processo 
licitatório envolvendo a ampliação do Sistema de Videomonitoramento. Câmara 
Temática: 1ª CCR 
 

Em complemento ao despacho de fls. 288/289, verifica-se que, desde o início, o presente inquérito civil teve como objetivo buscar a 
adequação entre a descrição dos equipamentos e serviços previstos no Termo de Referência do convênio SENASP e aqueles licitados pelo Município de 
Foz do Iguaçu para atender o Projeto Técnico para ampliação do sistema de videomonitoramento. 

Os autos foram instaurados em razão de notícia de que o Pregão Eletrônico n. 092/2014, que substituiu o Pregão Eletrônico n. 
073/2014, estava em desconformidade com o Projeto Técnico e Termo de Referência postados na Aba do SICONV e autorizados pelo SENASP.  

As divergências se referiam ao padrão técnico de alguns itens constantes do Termo de Referência, que, quando constatadas, motivaram 
a revogação do Pregão Eletrônico n. 092/2014 (republicado), para que, após os ajustes necessários, fosse realizado certame. 

Portanto, nota-se que o inquérito civil sempre manteve vinculação à 1ª CCR, já que tais fatos são afetos à sua atribuição. 
Assim, em que pese a portaria de instauração e a capa dos autos fazerem menção à tutela da probidade administrativa, estes autos não 

tratam de investigação de prática de improbidade administrativa, devendo haver retificação das informações nos autos e nos sistemas de controle. 
Portanto, a fim de adequar os dados informativos dos autos ao objeto do inquérito civil, retifico a Portaria de Instauração de Inquérito 

Civil n. 7/2015, para suprimir o termo “PROBIDADE ADMINISTRATIVA” do campo destinado ao objeto e ao resumo dos autos. 
Por conseguinte, promova a secretaria a alteração nos sistemas de controle e na capa dos autos, fazendo constar o seguinte resumo: 

SEGURANÇA PÚBLICA – LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO – PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU. OBJETO: fiscalizar o 
pregão eletrônico destinado a aquisição de bens e serviços para o projeto de videomonitoramento de Foz do Iguaçu. Igual procedimento também deverá 
ser adotado em relação ao Tema, para constar “10385 - Licitações (DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO/Magistrado/Movimento)”. 

Após, abra-se nova conclusão. 
 

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA 
Procurador da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-PR - 3991| 

DESPACHO DE 1º DE AGOSTO DE 2016 
 

Referência: Inquérito Civil nº 1.25.007.000008/2015-76 
 

Considerando o vencimento do prazo deste procedimento e a imprescindibilidade da realização de diligências, determino a 
prorrogação deste inquérito civil por mais 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal. 

Ainda nos termos do art. 15 da mencionada resolução, determino que se dê ciência à competente Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal e que se dê publicidade da prorrogação, via sistema Único. 

 
ADRIANO BARROS FERNANDES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 3995| 
DESPACHO DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Referência: Inquérito Civil nº 1.25.007.000009/2015-11 
 

Considerando o vencimento do prazo deste procedimento e a imprescindibilidade da realização de diligências, determino a 
prorrogação deste inquérito civil por mais 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal. 

Ainda nos termos do art. 15 da mencionada resolução, determino que se dê ciência à competente Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal e que se dê publicidade da prorrogação, via sistema Único. 

 
ADRIANO BARROS FERNANDES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 3998| 
DESPACHO DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Referência: Inquérito Civil nº 1.25.007.000010/2015-45 
 

Considerando o vencimento do prazo deste procedimento e a imprescindibilidade da realização de diligências, determino a 
prorrogação deste inquérito civil por mais 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal. 

Ainda nos termos do art. 15 da mencionada resolução, determino que se dê ciência à competente Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal e que se dê publicidade da prorrogação, via sistema Único. 

 
ADRIANO BARROS FERNANDES 

Procurador da República 
 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 3989| 
DESPACHO DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Referência: Inquérito Civil nº 1.25.007.000018/2015-10 
 

Considerando o vencimento do prazo deste procedimento e a imprescindibilidade da realização de diligências, determino a 
prorrogação deste inquérito civil por mais 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal. 

Ainda nos termos do art. 15 da mencionada resolução, determino que se dê ciência à competente Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal e que se dê publicidade da prorrogação, via sistema Único. 

 
ADRIANO BARROS FERNANDES 

Procurador da República 
 

 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 3987| 
DESPACHO DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Referência: Inquérito Civil nº 1.25.007.000019/2015-56 
 

Considerando o vencimento do prazo deste procedimento e a imprescindibilidade da realização de diligências, determino a 
prorrogação deste inquérito civil por mais 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal. 

Ainda nos termos do art. 15 da mencionada resolução, determino que se dê ciência à competente Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal e que se dê publicidade da prorrogação, via sistema Único. 

 
ADRIANO BARROS FERNANDES 

Procurador da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-PR - 3985| 

DESPACHO DE 1º DE AGOSTO DE 2016 
 

Referência: Inquérito Civil nº 1.25.007.000028/2015-47 
 

Considerando o vencimento do prazo deste procedimento e a imprescindibilidade da realização de diligências, determino a 
prorrogação deste inquérito civil por mais 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal. 

Ainda nos termos do art. 15 da mencionada resolução, determino que se dê ciência à competente Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal e que se dê publicidade da prorrogação, via sistema Único. 

 
ADRIANO BARROS FERNANDES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 3982| 
DESPACHO DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
Referência: Inquérito Civil nº 1.25.007.000029/2015-91 
 

Considerando o vencimento do prazo deste procedimento e a imprescindibilidade da realização de diligências, determino a 
prorrogação deste inquérito civil por mais 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal. 

Ainda nos termos do art. 15 da mencionada resolução, determino que se dê ciência à competente Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal e que se dê publicidade da prorrogação, via sistema Único. 

 
ADRIANO BARROS FERNANDES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 4019| 
DESPACHO DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Referência: Inquérito Civil nº 1.25.007.000038/2015-82 
 

Considerando o vencimento do prazo deste procedimento e a imprescindibilidade da realização de diligências, determino a 
prorrogação deste inquérito civil por mais 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal. 

Ainda nos termos do art. 15 da mencionada resolução, determino que se dê ciência à competente Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal e que se dê publicidade da prorrogação, via sistema Único. 

 
ADRIANO BARROS FERNANDES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 4022| 
DESPACHO DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Referência: Inquérito Civil nº 1.25.007.000039/2015-27 
 

Considerando o vencimento do prazo deste procedimento e a imprescindibilidade da realização de diligências, determino a 
prorrogação deste inquérito civil por mais 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal. 

Ainda nos termos do art. 15 da mencionada resolução, determino que se dê ciência à competente Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal e que se dê publicidade da prorrogação, via sistema Único. 

 
ADRIANO BARROS FERNANDES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 4026| 
DESPACHO DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Referência: Inquérito Civil nº 1.25.007.000040/2015-51 
 

Considerando o vencimento do prazo deste procedimento e a imprescindibilidade da realização de diligências, determino a 
prorrogação deste inquérito civil por mais 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal. 

Ainda nos termos do art. 15 da mencionada resolução, determino que se dê ciência à competente Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Federal e que se dê publicidade da prorrogação, via sistema Único. 

 
ADRIANO BARROS FERNANDES 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##ÚNICO: | EXTRA-PE - 29244| 

PORTARIA Nº 175, DE 26 DE JULHO DE 2016 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, 
da Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas “a” a “d”, da Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03 de agosto de 
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público e 

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada; 

Considerando que o Procedimento Preparatório nº 1.26.000.000008/2016-80 visa apurar, no âmbito da tutela coletiva, notícia de 
invasão de casarões no Sítio Histórico de Olinda, conhecidos como Casa da Cidadania, no Bairro do Carmo, resultando em dano ao Patrimônio Histórico 
e Cultural; 

Considerando a necessidade de aprofundar as investigações; 
RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.26.000.000008/2016-80 em INQUÉRITO CIVIL, determinando: 
1.Registro e autuação do presente, assinalando como objeto do Inquérito Civil: “apurar, no âmbito da tutela coletiva, notícia de 

invasão de casarões no Sítio Histórico de Olinda, conhecidos como Casa da Cidadania, no Bairro do Carmo, resultando em dano ao Patrimônio Histórico 
e Cultural”; 

2.Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, do servidor Erasmo José da Silva Neto, ocupante do cargo de Técnico 
Administrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 – CNMP e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, para funcionar como Secretário, 
em cujas ausências será substituído por qualquer servidor em exercício no 7º Ofício da Tutela Coletiva; 

3.Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente portaria à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão – 4ª CCR, inclusive por 
meio eletrônico, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução 
nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF); 

 No intuito de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a secretaria 
deste gabinete realizar o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após 
o seu transcurso. 

Cumpra-se. 
 

EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JUNIOR 
Procurador da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - 2252| 
PORTARIA Nº 14, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
MACAÉ – PNATE – PAGAMENTOS IRREGULARES – IMPROBIDADE - 5ª 
CCR. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, com o objetivo de cumprir com as incumbências 
de defesa da ordem jurídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, todas estabelecidas no artigo 127 da Constituição 
da República Federativa do Brasil; 

Considerando sua função institucional, entre outras, de promover o inquérito civil público para proteção do patrimônio público e de 
interesses difusos e coletivos, prevista no incisos III do artigo 129 da Constituição da República Federativa do Brasil; 

Considerando o inquérito civil público nº 25/2015 (nº 1.30.015.000191/2015-41), instaurado nessa para apurar as razões e 
circunstâncias do não atendimento pela Prefeitura Municipal de Macaé das requisições realizadas pelo Conselho de Acompanhamento Social do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação; 

Considerando que foi constatado da análise de documentos requisitados e encaminhados no referido inquérito que os pagamentos 
efetuados à empresa JG Manutenção, Conservação e Locação Ltda-MA foram feitos no mesmo valor, durante 12 meses no ano, pelo menos nos anos de 
2014 e 2015, não guardando relação com a efetiva prestação do serviço de transporte escolar; 

Considerando que a Resolução nº 5/2015 do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Educação estabelece em seu artigo 14, §2º 
que as despesas com o Programa Nacional de Transporte Escolar deverão ser realizadas observando a quilometragem percorrida ou número de alunos 
transportados, o que aparentemente não foi observado no caso; 

Resolve, diante da necessidade de realização de outras diligências instaurar inquérito civil público, que terá como objeto apurar e 
verificar a regularidade da contratação e dos pagamentos realizados pela Prefeitura de Macaé/RJ no procedimento administrativo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 68/2011. 

Determino à Secretaria a efetuação dos registros e a autuação devidas.  Comunique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público Federal a instauração deste inquérito civil e dê-se publicidade a este ato, na forma dos artigos 6º e 16 da Resolução nº 87/2006 do 
Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

Após, oficie-se a Prefeitura Municipal de Macaé/RJ requisitando, em relação ao Contrato nº 207/2011, cópia integral digitalizada (i) 
do Pregão Presencial nº 068/2011; (ii) de todos processos relacionados aos aditivos; (iii) de todos os processos de liquidação e pagamento referentes aos 
anos de 2011, 2012, 2013 e 2016; e (iv) dos processos de pagamento e liquidação referentes às Notas de Empenho nº 3.221/2014, nº 2.744/2015, nº 
2745/2015, e nº 566/2015. 

 
FLÁVIO DE CARVALHO REIS 

Procurador da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-RJ - 2253| 

PORTARIA Nº 16, DE 28 DE JULHO DE 2016 
 

POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS – MACAÉ – 4ª CCR. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, com o objetivo de cumprir com as incumbências 
de defesa da ordem jurídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, todas estabelecidas no artigo 127 da Constituição 
da República Federativa do Brasil; 

Considerando sua função institucional, entre outras, de promover o inquérito civil público para proteção do patrimônio público e de 
interesses difusos e coletivos, prevista no incisos III do artigo 129 da Constituição da República Federativa do Brasil; 

Considerando os fatos apurados no âmbito do procedimento preparatório nº 1.30.015.000003/2016-65, que revelaram o não 
cumprimento pelo Município de Macaé das diretrizes estabelecidas pela Polícia Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010 e 
regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010; 

Resolve, diante da necessidade de realização de outras diligências e do escoamento do prazo regulamentar de tramitação, converter o 
procedimento preparatório nº 1.30.015.000003/2016-65 em inquérito civil público, que terá como objeto apurar e adotar as medidas necessárias para o 
cumprimento, pelo Município de Macaé/RJ, da Polícia Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 

Determino à Secretaria a efetuação dos registros e a autuação devidas. Comunique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão a 
instauração deste inquérito civil e dê-se publicidade a este ato, na forma dos artigos 6º e 16 da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal. 

Após, com cópia desta portaria, oficie-se a Procuradoria do Município de Macaé/RJ concedendo dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias 
para complementação das informações prestadas, conforme solicitado pelo ofício de fls. 84. 

 
FLÁVIO DE CARVALHO REIS 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - 58004| 
PORTARIA Nº 350, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Procedimento Preparatório nº 1.30.001.000473/2016-88 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República abaixo assinada, no exercício de suas atribuições 
constitucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal, bem como no artigo 5o, inciso I, alínea “h”; 
inciso III, alínea “b”, inciso V, alíneas “a” e “b”; no artigo 6o, inciso VII, inciso XIV, alínea “f”; e no artigo 7o, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 
e também nas Leis nº 7.347/85 e nº 8.429/92; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, nos termos do 
art. 127 da Constituição da República e do art. 5º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;  

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Federal zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos 
serviços de relevância pública quanto aos direitos assegurados na Constituição Federal, dentre estes, as ações e os serviços de saúde, promovendo, assim, 
as medidas necessárias para sua garantia (art. 129, inciso II, e art. 197, da Constituição Federal, e art. 5º, inciso V, alínea “a” da Lei Complementar nº 
75/93); 

CONSIDERANDO que é também função institucional do Ministério Público Federal a defesa dos direitos e interesses difusos e 
coletivos, dentre os quais situa-se os serviços de relevância pública e o direito de acesso à saúde, podendo, para tanto, promover as medidas necessárias 
à sua garantia; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Federal promover o inquérito civil e outros procedimentos administrativos, 
bem como a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, bem como promover outras ações necessárias ao exercício de suas funções 
institucionais (art. 129, inciso III, da Constituição Federal, e arts. 6º, incisos VII, XII e XIV, alínea “f”, e 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento investigatório, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito 
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a direitos e interesses, cuja defesa cabe ao Ministério Público, notadamente, o patrimônio público e os serviços 
de relevância pública; 

CONSIDERANDO que ... (questão federal);  
CONSIDERANDO os elementos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.30.001.000473/2016-88 instaurado para apurar possível 

acumulação ilícita de cargos, por parte de Marco Antonio Lopes, como auxiliar de enfermagem junto ao Ministério da Saúde e também especialista 
legislativo junto à ALERJ no período de 1989 até 2016; 

RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL, pelo prazo de 1 (um) ano, com a finalidade de apurar a possível irregularidade acima 
indicada, bem como a responsabilidade pelo fato apontado. 

Destarte, determina ainda a adoção das seguintes providências: 
1) registrar a presente portaria; 
2) comunicar à respectiva Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal para ciência e providências cabíveis, 

inclusive, quanto à publicação; 
3) formalizar a autuação desta Portaria como inquérito civil. 
Após, à Divisão Cível Extrajudicial da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro (DICIVE) para acautelar por 60 

(sessenta) dias, tendo em vista os ofícios expedidos na presente data, ou até o retorno das providências adotadas. 
 

ROBERTA TRAJANO S. PEIXOTO 
Procuradora da República 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
##ÚNICO: | EXTRA-RN - 2104| 

PORTARIA Nº 31, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo(a) Procurador(a) da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, 

Resolve converter o Procedimento Preparatório nº 1.28.200.000207/2015-86 em Inquérito Civil, visando adotar todas as medidas 
possíveis e necessárias, judiciais e extrajudiciais, no intuito de apurar eventuais irregularidades no âmbito cível. 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO(S) FATO(S) INVESTIGADO(S): Visa apurar a deterioração de trecho da BR 427 que corta o 
município de Caicó por obra alegadamente atribuída à CAERN. 

POSSÍVEL(IS) RESPONSÁVEL(IS) PELO(S) FATO(S) INVESTIGADO(S): Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do 
Norte (CAERN). 

AUTOR(ES) DA REPRESENTAÇÃO: 3° Promotoria de Justiça da Comarca de Caicó/RN 
Publique-se e comunique-se à Egrégia 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF. 
Após resposta da Recomendação de fls. 24/25, retornem os autos conclusos. 
 

BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 
Procurador da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 2806| 
PORTARIA Nº 17, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da procuradora da República signatária, no exercício das atribuições previstas no 

art. 129, III, da CR/88, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho Superior do 
Ministério Público Federal, e: 

CONSIDERANDO sua função institucional de defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em 
âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Constituição 
Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO o ofício nº 0467/2016, oriundo da Delegacia da Polícia Federal, que encaminhou a esta Procuradoria a cópia 
integral do IPL 171/2013-DPF/LIV/RS (registrado no Eproc sob o nº 5003050-65.2013.404.7106), instaurado para apurar possíveis crimes previstos no 
art. 297 do Código Penal, cujas diligências realizadas apontam, entretanto, para a prática do delito descrito no artigo 171, § 3º, do Código Penal; 

CONSIDERANDO o fato de que, no bojo do referido apuratório, notadamente a partir do contido no ofício 89/2012, do então 
Ministério da Pesca, há notícia de que carteiras de pescador estariam sendo expedidas pelo presidente da Associação de Pescadores Artesanais do 
município de São Gabriel a indivíduos que, de fato, não seriam pescadores (evento 1, NOT_CRIME2, p. 1, do apuratório); 

CONSIDERANDO o contido no despacho nº 847/2016-DPF/LIV/RS, da autoridade policial, que noticia a precariedade do sistema 
de concessão do benefício do seguro defeso pelo INSS, bem como falhas na concessão de registro geral de pesca, cujo sistema seria “demasiadamente 
simples, pois supostamente não há efetiva verificação quanto ao exercício de pesca profissional”; 

CONSIDERANDO que, segundo consta no apuratório criminal, no município de São Gabriel, estão cadastrados 88 pescadores, sendo 
que apenas quatro deles não receberam seguro-desemprego, na modalidade pescador artesanal (evento 16, OFIC2, do IPL nº 5003050-65.2013.404.7106); 

CONSIDERANDO, por fim, a informação constante do evento 25, INF2, do IPL já citado, no qual o pescador WALDOIR SOARES 
DE LIMA cita “que Jackson, provável servidor do INSS, estaria disposto a resolver a situação do pescador que não estivesse recebendo o seguro defeso 
e nos informou o telefone (55) 3401 2003 como sendo o de Jackson.”; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, vinculando à 1ª CCR, com o seguinte objeto: apurar a regularidade da fiscalização da 
concessão e da manutenção, pelo INSS, do seguro defeso, no município de São Gabriel. 

AUTUE-SE e REGISTRE-SE esta Portaria com os documentos pertinentes; COMUNIQUE-SE a instauração, mediante remessa de 
cópia do presente ato à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão pelo Único; PUBLIQUE-SE o ato, na forma do art. 5º, VI, da Res. 87/2006, do CSMPF, e 
do art. 7º, § 2º, I, da Res. 23/2007, do CNMP. AFIXE-SE a presente Portaria no mural desta Procuradoria da República (art. 4º, VI, da Res. 23/2007, do 
CNMP). 

DETERMINO, inicialmente, a expedição de ofício ao INSS, Agência de São Gabriel, com cópia desta portaria, solicitando 
esclarecimentos a respeito dos fatos, especialmente para que informe: (i) como se dá o processo de avaliação para concessão do seguro defeso; (ii) quais 
os documentos exigidos para concessão do benefício; (iii) se há revisão dos benefícios concedidos e, de quanto em quanto tempo, a revisão ocorre; (iv) 
identifique o servidor, supostamente lotado na agência de São Gabriel, cujo primeiro nome é Jackson; (v) outras informações que julgar úteis. Prazo para 
resposta: 30 dias. 

 
LUCIANE GOULART DE OLIVEIRA 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 2808| 
PORTARIA Nº 18, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da procuradora da República signatária, no exercício das atribuições previstas no 

art. 129, III, da CR/88, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho Superior do 
Ministério Público Federal, e: 

CONSIDERANDO sua função institucional de defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em 
âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Constituição 
Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 75/93; 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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CONSIDERANDO o ofício nº 0467/2016, oriundo da Delegacia da Polícia Federal, que encaminhou a esta Procuradoria a cópia 
integral do IPL 171/2013-DPF/LIV/RS (registrado no Eproc sob o nº 5003050-65.2013.404.7106), instaurado para apurar possíveis crimes previstos no 
art. 297 do Código Penal, cujas diligências realizadas apontam para a prática do delito descrito no artigo 171, § 3º, do Código Penal (CD anexo); 

CONSIDERANDO o fato de que, no bojo do referido apuratório, notadamente a partir do contido no ofício 89/2012, do então 
Ministério da Pesca, há notícia de que carteiras de pescador profissional estariam sendo “vendidas” pelo Sr. EDSON ÁVILA PEREIRA, presidente da 
Associação dos Pescadores Profissionais e Artesanais da Bacia do Rio Santa Maria Arcanjo Gabriel, em São Gabriel, a indivíduos que, de fato, não 
seriam pescadores (evento 1, NOT_CRIME2, p. 1, do apuratório); 

CONSIDERANDO o ofício nº 120/2013-SFPA-RS/MPA, oriundo da Superintendência Federal da Pesca e Aquicultura do Rio Grande 
do Sul, que informa sobre a existência de 88 pescadores artesanais profissionais no município de São Gabriel, número considerado elevado pela autoridade 
policial; 

CONSIDERANDO, ainda, o contido no depoimento do pescador Waldoir Soares de Lima, do qual destaco os seguintes trechos: 
(…) “QUE estranha o fato de que a grande maioria dos pescadores residentes em São Gabriel estejam recebendo seguro defeso 

informando que pescam na Bacia do Rio Uruguai, cujo rio mais próximo é o Santa Maria, localizado cerca de 80 Km de São Gabriel em região rural, 
onde dificilmente os proprietários rurais autorizam a pesca, especialmente na quantidade de pescadores que estaria registrado na referida região.”;  

(…) “QUE acha impossível que todas as pessoas relacionadas na lista da Colônia de Pescadores São Gabriel ou nos documentos 
fornecidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego sejam efetivamente pescadores profissionais. QUE caso existissem tantos pescadores profissionais, o 
depoente certamente não conseguiria obter renda, em razão da concorrência.” 

CONSIDERANDO, por fim, o contido no despacho nº 847/2016-DPF/LIV/RS, da autoridade policial, que noticia a precariedade na 
concessão e fiscalização do benefício do seguro defeso, cujo respectivo sistema é “demasiadamente simples, pois supostamente não há efetiva verificação 
quanto ao exercício de pesca profissional”, fato que facilita a consecução de fraudes; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, vinculando à 5ª CCR, com o seguinte objeto: apurar eventual improbidade administrativa do 
presidente da Associação de Pescadores Profissionais de São Gabriel, bem como de ação de agente público, em virtude da expedição irregular de carteiras 
de pescador a indivíduos que, de fato, não vivem da pesca artesanal e, ainda, possuem outra fonte de renda. 

AUTUE-SE e REGISTRE-SE esta Portaria com os documentos pertinentes; COMUNIQUE-SE a instauração, mediante remessa de 
cópia do presente ato à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão pelo Único; PUBLIQUE-SE o ato, na forma do art. 5º, VI, da Res. 87/2006, do CSMPF, e 
do art. 7º, § 2º, I, da Res. 23/2007, do CNMP. AFIXE-SE a presente Portaria no mural desta Procuradoria da República (art. 4º, VI, da Res. 23/2007, do 
CNMP). 

DETERMINO, inicialmente, seja oficiado à autoridade policial comunicante, dando-lhe ciência da instauração do presente inquérito 
civil. 

Outrossim, considerando que o IPL instaurado para apuração dos fatos se encontra em estágio avançado, DETERMINO o 
SOBRESTAMENTO do procedimento, pelo prazo de 30 dias. Após, a assessoria deste Gabinete deve realizar pesquisa junto ao sistema Eproc, visando 
atualização acerca das diligências realizadas pela autoridade policial, mormente se houve a conclusão do apuratório (com a devida certificação nos autos). 

 
LUCIANE GOULART DE OLIVEIRA 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 6996| 
PORTARIA Nº 54, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por sua agente signatária, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e, 

especialmente  
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 127 da Constituição Federal de 1988, o Ministério Público Federal é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, e incumbe-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos 
interesses individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, incisos II e III da Carta Magna, são funções institucionais do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia; e promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos; 

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público Federal instaurar inquéritos civis públicos e procedimentos administrativos 
correlatos, nos termos do art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75/1993; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 6º, VII, “a” e “b” da Lei Complementar nº 75/93, compete ao Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos constitucionais e do patrimônio público e social; 

CONSIDERANDO as peças de informação constantes no Procedimento Preparatório nº 1.29.008.000710/2015-81; 
RESOLVE, nos termos da Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público, e da Resolução nº 

23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente Inquérito Civil, tendo como objeto “Apurar a 
regularidade da comercialização de planos de saúde por empresa no Município de Santiago/RS, de acordo com as regras da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar-ANS”.  

DETERMINA: 
a) autue-se na categoria de Inquérito Civil, mantendo a distribuição do feito vinculada a este ofício, tendo em vista as regras internas 

de distribuição vigentes;  
b) proceda-se à devida classificação do procedimento, em meio físico e eletrônico, vinculando-o à 3ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal – Tema: Planos de Saúde. 
c) cumpra-se o despacho anterior, proferido nesta data. 
 

PAULA MARTINS-COSTA SCHIRMER 
Procuradora da República 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9873| 

PORTARIA Nº 59, DE 25 DE JULHO DE 2016 
 

COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de LAGOA DOS TRÊS CANTOS/RS sob 
atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de LAGOA DOS TRÊS CANTOS/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9880| 
PORTARIA Nº 60, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 

COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de LIBERATO SALZANO/RS sob atribuição 
da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 
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Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de LIBERATO SALZANO/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9883| 
PORTARIA Nº 61, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.002001/2016-51 COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados nos 
Municípios de SÃO DOMINGOS DO SUL/RS, TAQUARUÇU DO SUL/RS, 
TIO HUGO/RS, VANINI/RS, VICTOR GRAEFF/RS, VILA MARIA/RS e 
VISTA ALEGRE/RS, no período entre 2013 e maio/2016, considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 
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Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154, 00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados nos Municípios de SÃO DOMINGOS DO SUL/RS, TAQUARUÇU DO SUL/RS, TIO HUGO/RS, VANINI/RS, VICTOR 
GRAEFF/RS, VILA MARIA/RS e VISTA ALEGRE/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9882| 
PORTARIA Nº 62, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.002000/2016-14 
 

COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado 
apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados nos Municípios de COXÍLHA/RS, 
IBIAÇA/RS, MATO CASTELHANO/RS, MULITERNO/RS, NOVO XINGÚ/RS, RONDINHA/RS e SANTA CECÍLIA DO SUL/RS, no período entre 
2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 



DMPF-e Nº 145/2016- EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 2 de agosto de 2016 Publicação: quarta-feira, 3 de agosto de 2016 83 
 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados nos Municípios de COXÍLHA/RS, IBIAÇA/RS, MATO CASTELHANO/RS, MULITERNO/RS, NOVO XINGÚ/RS, 
RONDINHA/RS e SANTA CECÍLIA DO SUL/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9886| 
PORTARIA Nº 63, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.001999/2016-76 COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados nos 
Municípios de ÁGUA SANTA/RS, ALPESTRE/RS, BARRA FUNDA/RS, 
CASEIROS/RS, CHAPADA/RS, CONSTANTINA/RS e TAPERA/RS, no 
período entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira 
dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154, 00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
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Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 
cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 

Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 
julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados nos Municípios de ÁGUA SANTA/RS, ALPESTRE/RS, BARRA FUNDA/RS, CASEIROS/RS, CHAPADA/RS, 
CONSTANTINA/RS e TAPERA/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9891| 
PORTARIA Nº 64, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.001998/2016-21 COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados nos 
Municípios de BOA VISTA DAS MISSÕES/RS, CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 
MORMAÇO/RS, NOVO TIRADENTES/RS, RODEIO BONITO/RS, TUPANCI 
DO SUL/RS e BARROS CASSAL/RS, no período entre 2013 e maio/2016, 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154, 00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 
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Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados nos Municípios de BOA VISTA DAS MISSÕES/RS, CAPÃO BONITO DO SUL/RS, MORMAÇO/RS, NOVO 
TIRADENTES/RS, RODEIO BONITO/RS, TUPANCI DO SUL/RS e BARROS CASSAL/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9898| 
PORTARIA Nº 66, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.001997/2016-87 COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados nos 
Municípios de CERRO GRANDE/RS, DOIS IRMÃOS DAS ISSÕES/RS, 
ENGENHO VELHO/RS, JABOTICABA/RS, LAGOÃO/RS, SÃO JOSÉ DAS 
MISSÕES e SÃO JOSÉ DO HERVAL/RS, no período entre 2013 e maio/2016, 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154, 00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados nos Municípios de CERRO GRANDE/RS, DOIS IRMÃOS DAS ISSÕES/RS, ENGENHO VELHO/RS, JABOTICABA/RS, 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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LAGOÃO/RS, SÃO JOSÉ DAS MISSÕES e SÃO JOSÉ DO HERVAL/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-
financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9902| 
PORTARIA Nº 67, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.001996/2016-32. INSTAURAÇÃO DE INQUERITO 
CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO 
BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as 
circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título 
de Bolsa Família realizados no Município de TRINDADE DO SUL/RS, no 
período entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira 
dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados no Município de TRINDADE DO SUL/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira 
dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9903| 

PORTARIA Nº 68, DE 25 DE JULHO DE 2016 
 

COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de NICOLAU VERGUEIRO/RS sob atribuição 
da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e julgar “as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes”; e 
Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 

propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 
RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados no Município de NICOLAU VERGUEIRO/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9905| 
PORTARIA Nº 69, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.001995/2016-98 COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados no 
Município de SARANDI/RS, no período entre 2013 e maio/2016, considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154, 00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados no Município de SARANDI/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 7020| 
PORTARIA Nº 70, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, outorgadas especialmente pelos arts. 127 e 129 da Carta Magna e pelos arts. 5º e 6º da Lei Complementar nº 75/93: 
CONSIDERANDO que o Constituinte de 1988 erigiu o Ministério Público à condição de instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que, no cumprimento de seu mister, tem o Parquet as funções de promover o inquérito civil e a ação civil pública, 

para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, e de zelar pelo efetivo respeito dos poderes 
públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei Fundamental; 

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil consagrou, em seu art. 196, a saúde como um direito de 
todos e um dever do Estado, a ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços de atendimento especializado; 

CONSIDERANDO que as ações e serviços de saúde, a exemplo de todos os demais atos da Administração Pública, não podem 
desgarrar-se do princípio da eficiência, na linha da diretriz insculpida no art. 37, caput, da Carta Política, devendo primar, entre outros preceitos insertos 
no art. 7º da Lei nº 8.080/90, pela universalidade de acesso, pela integralidade e igualdade de assistência e pela capacidade de resolução em todos os seus 
níveis; 

CONSIDERANDO que aportou nesta Procuradoria da República, a partir das apurações engendradas no Procedimento Preparatório 
nº 1.29.000.003706/2014-63, cópia do Acórdão do Tribunal de Contas da União – TCU n° 693/2014, exarado no bojo da Tomada de Contas nº 
021.049/2013-0, trazendo um “Relatório Sistêmico de Fiscalização da Saúde 2013”, com apontamentos acerca de problemas materiais, estruturais e 
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humanos no Hospital Universitário de Santa Maria – HUSM, a incluírem: (1) superlotação contínua no Pronto Socorro Adulto; (2) carência de leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva – UTI; (3) morosidade nas filas de espera para cirurgias eletivas, principalmente, nas especialidades de urologia e 
proctologia; (4) críticas da 4ª Coordenadoria Regional de Saúde – 4ª CRS em relação a oferta de primeiras consultas, pelo HUSM, em patamar inferior 
aos 20% (vinte por cento) contratualizados; (5) insuficiência de recursos humanos; (6) falta de alguns equipamentos para exames e procedimentos; e (7) 
deficiências estruturais (fls. 8/42v); 

CONSIDERANDO que, à vista dessas constatações, deflagrou-se o expediente nº 1.29.008.000208/2015-70, focado precipuamente 
na averiguação dos 4 (quatro) últimos apontamentos da Corte de Contas, por estarem as demais questões, concernentes à superlotação do Pronto Socorro, 
à insuficiência de leitos na UTI e à excessiva delonga para intervenções cirúrgicas eletivas, já sob perscrutação em cadernos próprios, tombados sob os 
nºs 1.29.008.000053/2011-48, 1.29.008.000026/2014-18, 1.29.008.000276/2013-77 e 1.29.008.000097/2012-59 (fls. 53/56v); 

CONSIDERANDO que, instado a se pronunciar sobre os indigitados apontamentos (fls. 58/59), o nosocômio pontuou, em 
janeiro/2016: (a) quanto às críticas da 4ª CRS acerca do descumprimento dos serviços contratualizados, que, ao longo de 2015, foi aumentando, 
gradativamente, a oferta de primeiras consultas para regulação estadual ou municipal, atingindo, inclusive, percentual maior do que o ajustado com o 
Estado do Rio Grande do Sul; (b) quanto à carência de recursos humanos, que, desde a assunção da sua gestão pela Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, o quadro de profissionais da área da saúde teve um incremento substancial, com a substituição daqueles contratados via 
Fundação de Apoio à Ciência e Tecnologia – FATEC por agentes públicos concursados, havendo ainda, contudo, 121 (cento e vinte e uma) vagas a serem 
preenchidas, sobretudo nas áreas de anestesiologia e clínica médica, com perspectiva de novo processo seletivo para chamamento no ano de 2016, 
conforme Edital nº 02, de 7/12/2015; (c) quanto à falta de aparelhos para exames e procedimentos, que (c.1) o acelerador linear já estava em 
funcionamento há dois anos, havendo previsão de início das obras para a instalação de um segundo, em janeiro/2016, (c.2) o equipamento de densitometria 
óssea, adquirido em novembro/2015, estava em vias de iniciar suas operações, na segunda quinzena de janeiro/2016, (c.3) as demandas de um novo 
angiógrafo e de um novo tomógrafo para fazer frente à demanda já haviam sido encaminhados à EBSERH Sede, (c.4) o aparelho de ressonância magnética 
estava apenas aguardando a finalização da obra do espaço apropriado para a sua instalação, sob responsabilidade da Pró Reitoria de Infraestrutura da 
Universidade Federal de Santa Maria – UFSM, e (c.5) não havia a previsão de aquisição a curto prazo de um PET-SCAN, por se tratar de equipamento 
de alto custo; e (d) quanto às deficiências estruturais, estavam sendo realizadas obras visando a um significativo aumento na estrutura física do nosocômio, 
a incluírem a Central de UTIs e a Central de Laboratórios (fls. 60/68); 

CONSIDERANDO que, também em atenção à provocação parquesiana, a 4ª CRS cingiu-se a informar, em março/2016, que a oferta 
de primeiras consultas pelo HUSM estava sendo supervisionada por meio da expansão do Sistema de Regulação – SISREG, com variação no tempo de 
espera em cada especialidade, não superior a 2 (dois) anos, sem nada mencionar, contudo, sobre o efetivo cumprimento do percentual contratualizado 
com o hospital-escola federal (fls. 72/77); 

CONSIDERANDO que os esclarecimentos prestados pelo HUSM e pela 4ª CRS demandam, ora, a devida atualização e um maior 
detalhamento, mormente no tocante à concretização das previsões de contratação de novos profissionais pelo concurso público governado pelo Edital nº 
02, de 7/12/2015, à materialização das promessas de funcionamento de novos equipamentos ainda em janeiro/2016, ao estágio e cronograma das obras 
da Central de UTIs e da Central de Laboratórios, e ao percentual ofertado para primeiras consultas para regulação municipal e estadual; 

CONSIDERANDO que expirou o prazo para tramitação do expediente nº 1.29.008.000208/2015-70, na forma do art. 4º, § 1º, da 
Resolução do Conselho Superior do Ministério Público Federal – CSMPF nº 87/2010, e do art. 2º, § 6º, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP nº 23/2007; 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil – IC, com arrimo no art. 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2010 e no art. 2º, § 7º, da Resolução 
CNMP nº 23/2007, vinculado à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal – 1ª CCR/MPF, tendo por objeto “averiguar a 
adequação da assistência hospitalar prestada pelo Hospital Universitário de Santa Maria – HUSM, a partir do levantamento elaborado pelo Tribunal de 
Contas da União no Acórdão TCU n° 693/2014”; 

Para tanto, deverão ser providenciados: 
(1) o registro e a autuação da presente Portaria; 
(2) a remessa de cópia da Portaria à 1ª CCR/MPF, por meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 6º da Resolução 

CSMPF nº 87/2006, solicitando-se-lhe a sua publicação, de acordo com o art. 4º, inc. VI, da Resolução CNMP nº 23/2007 e o art. 16, § 1º, inc. I, da 
Resolução CSMPF nº 87/2006; 

(3) a publicação de cópia da Portaria no sítio eletrônico da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul – PRRS, nos termos do 
art. 9º, § 9º, da Resolução CSMPF nº 87/2006; 

(4) a fixação da Portaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias, no quadro de avisos da recepção desta Unidade Ministerial no Município de 
Santa Maria/RS, atendendo ao disposto no art. 4º, inc. VI, e no art. 7º, § 2º, incs. I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007; 

(5) ainda, dando-se prosseguimento às perscrutações: 
(5.1) a expedição de ofício ao HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA – HUSM, requisitando-se-lhe que, no prazo de 

20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da missiva, encaminhe a esta Procuradoria da República: 
(a) tabela contendo a quantidade de primeiras consultas ofertadas à 4ª Coordenadoria Regional de Saúde – 4ª CRS de janeiro/2016 

até o agosto/2016;  
(b) quadro atualizado de vagas dos profissionais de enfermagem, técnicos em enfermagem e médicos, por especialidade, 

especialmente após o certame regido pelo Edital nº 02, de 7/12/2015, noticiado no Memorando nº 009/2016 – DM/HUSM, de 6/1/2016, identificando a 
quantidade em vacância e previsões das respectivas ocupações;  

(c) situação atualizada dos equipamentos mencionados no Ofício n° 188 – GA_HUSM, de 10/12/2015, bem como, tabela contendo 
registros de sua utilização desde a respectiva implantação, esclarecendo mormente: (c.1) se o segundo acelerador linear já foi instalado e encontra-se em 
atividade; (c.2) se o equipamento de densitometria óssea, adquirido em novembro/2015, já iniciou sua operação; (c.3) se já houve retorno da EBSERH 
Sede quanto às demandas de aquisição de um novo angiógrafo e de um novo tomógrafo para o HUSM; (c.4) se já foi ultimada a obra, sob responsabilidade 
da Pró Reitoria de Infraestrutura da Universidade Federal de Santa Maria – UFSM, da qual dependia o início das atividades do aparelho de ressonância 
magnética; 
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(d) cópia de planta atualizada de cada andar do HUSM, assim como do projeto e cronograma das obras que estão sendo executadas, 
especificando-se como ficará a alocação dos setores após o término das indigitadas obras; 

(5.2) a expedição de ofício à 4ª COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE – 4ª CRS, requisitando-se-lhe que, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis, a contar do recebimento da missiva, informe, mediante documentação comprobatória pertinente: 

(a) se o HUSM está efetivamente cumprindo com a oferta dos 20% (vinte por cento) de primeiras consultas, esclarecendo, em caso 
positivo, desde quando, e, em caso negativo, quais foram as providências tomadas por essa Coordenadoria para sanar o problema; 

(b) se o Sistema de Regulação – SISREG, permite a geração de relatórios referentes à demanda e ao tempo de espera para a realização 
de consultas, remetendo-os a este Parquet, em caso positivo, ou declinando, em caso negativo, como a 4ª CRS tem monitorado o tempo de espera para 
consultas nas diferentes especialidades. 

 
BRUNA PFAFFENZELLER 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9908| 
PORTARIA Nº 70, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
INSTAURAÇÃO DE INQUERITO CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados no 
Município de NONOAI/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período 
entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados no Município de NONOAI/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
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I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9912| 
PORTARIA Nº 72, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.001994/2016-43. INSTAURAÇÃO DE INQUERITO 
CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO 
BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as 
circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título 
de Bolsa Família realizados no Município de SANTA BÁRBARA DO SUL/RS, 
no período entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-
financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados no Município de SANTA BÁRBARA DO SUL/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-
financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9916| 

PORTARIA Nº 73, DE 28 DE JULHO DE 2016 
 

Notícia de Fato n. 1.29.004.001993/2016-07. INSTAURAÇÃO DE INQUERITO 
CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO 
BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as 
circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título 
de Bolsa Família realizados no Município de PLANALTO/RS, no período entre 
2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de PLANALTO/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9919| 
PORTARIA Nº 74, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 

COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de NOVO BARREIRO/RS sob atribuição da 
PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de NOVO BARREIRO/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 considerando 
a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9922| 
PORTARIA Nº 75, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de PALMEIRA DAS MISSÕES/RS, no período 
entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. Notícia de Fato n. 1.29.004.001992/2016-54. 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 

129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de PALMEIRA DAS MISSÕES/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira 
dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9927| 
PORTARIA Nº 76, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.001991/2016-18. INSTAURAÇÃO DE INQUERITO 
CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO 
BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as 
circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título 
de Bolsa Família realizados no Município de NÃO-ME-TOQUE/RS, no período 
entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados no Município de NÃO-ME-TOQUE/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira 
dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9930| 
PORTARIA Nº 77, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
INSTAURAÇÃO DE INQUERITO CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados no 
Município de PINHAL/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período 
entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador (a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 
127, 129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 
75/93, art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 
do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 

Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 
cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 

Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 
julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados no Município de PINHAL/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9934| 
PORTARIA Nº 78, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 

INSTAURAÇÃO DE INQUERITO CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados no 
Município de PONTÃO/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período 
entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados no Município de PONTÃO/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9936| 
PORTARIA Nº 79, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.001990/2016-65. INSTAURAÇÃO DE INQUERITO 
CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO 
BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as 
circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título 
de Bolsa Família realizados no Município de LAGOA VERMELHA/RS, no 
período entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira 
dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e julgar “as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes”; e 
Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para propor 

ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 
RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de LAGOA VERMELHA/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9939| 

PORTARIA Nº 80, DE 25 DE JULHO DE 2016 
 

INSTAURAÇÃO DE INQUERITO CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados no 
Município de RIO DOS ÍNDIOS/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no 
período entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira 
dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da 
eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos termos do 
art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de integrante do 
clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior ao valor 
recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e julgar 

“as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes”; e 
Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 

propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 
RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de RIO DOS ÍNDIOS/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição 
econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9941| 
PORTARIA Nº 81, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 

Notícia de Fato n. 1.29.004.001989/2016-31. INSTAURAÇÃO DE INQUERITO 
CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO 
BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as 
circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título 
de Bolsa Família realizados no Município de IBIRAPUITÃ/RS, no período entre 
2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de IBIRAPUITÃ/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9943| 
PORTARIA Nº 82, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.001988/2016-96. INSTAURAÇÃO DE INQUERITO 
CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO 
BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as 
circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título 
de Bolsa Família realizados no Município de ESPUMOSO/RS, no período entre 
2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de ESPUMOSO/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9947| 
PORTARIA Nº 83, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
INSTAURAÇÃO DE INQUERITO CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados no 
Município de RONDA ALTA/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no 
período entre 2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira 
dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de RONDA ALTA/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9948| 
PORTARIA Nº 84, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.001987/2016-41. INSTAURAÇÃO DE INQUERITO 
CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO 
BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as 
circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título 
de Bolsa Família realizados no Município de ERNESTINA/RS, no período entre 
2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 
julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados no Município de ERNESTINA/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9951| 
PORTARIA Nº 85, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
INSTAURAÇÃO DE INQUERITO CIVIL. COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados no 
Município de SAGRADA FAMÍLIA/RS sob atribuição da PRM-PASSO 
FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, considerando a condição 
econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 
Bolsa Família, realizados no Município de SAGRADA FAMÍLIA/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9953| 
PORTARIA Nº 86, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
Notícia de Fato n. 1.29.004.001892/2016-28. COMBATE À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados no 
Município de PASSO FUNDO/RS, no período entre 2013 e maio/2016, 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados no Município de PASSO FUNDO/RS, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
 

CINTHIA GABRIELA BORGES 
Procurador(a) da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9956| 

PORTARIA Nº 87, DE 25 DE JULHO DE 2016 
 

COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de SALDANHA MARINHO/RS sob atribuição 
da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de SALDANHA MARINHO/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9959| 
PORTARIA Nº 88, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 

COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de SANTO ANTÔNIO DO PALMA/RS sob 
atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 
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Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de SANTO ANTÔNIO DO PALMA/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9963| 
PORTARIA Nº 89, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO/RS sob 
atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 

129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 
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Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e 
maio/2016 considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9968| 
PORTARIA Nº 90, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de SÃO PEDRO DAS MISSÕES/RS sob 
atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 
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Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de SÃO PEDRO DAS MISSÕES/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 
considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9974| 
PORTARIA Nº 91, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de SEBERI/RS sob atribuição da PRM-PASSO 
FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, considerando a condição 
econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
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Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 
julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 

Bolsa Família, realizados no Município de SEBERI/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9981| 
PORTARIA Nº 92, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de SELBACH/RS sob atribuição da PRM-
PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, considerando a condição 
econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
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Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de 
Bolsa Família, realizados no Município de SELBACH/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a 
condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 9986| 
PORTARIA Nº 93, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
COMBATE À CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA 
FAMÍLIA 2016 – Instaura inquérito civil destinado apurar as circunstâncias 
objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 
Família realizados no Município de SERTÃO/RS sob atribuição da PRM-PASSO 
FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016, considerando a condição 
econômico-financeira dos beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar –  como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados no Município de SERTÃO/RS sob atribuição da PRM-PASSO FUNDO, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição 
econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – EXPEÇA-SE a recomendação, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos nos autos. 
 

FREDI ÉVERTON WAGNER 
Procurador da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-RS - 7254| 

PORTARIA Nº 122, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 
 

Determina a conversão da Notícia de Fato nº 1.29.002.000392/2016-99 em 
Inquérito Civil para apurar supostas irregularidades relatadas pela CGU na 
execução do PROUNI pela Sociedade Educacional Riograndense Ltda., conforme 
o relatório de fiscalização nº 201111440. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais, legais 
e regulamentares, com fulcro nos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e artigos 6º, VII, e 7º, I, e 8º da Lei Complementar nº 75/93, e 

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato em epígrafe, instaurada a partir de cópias extraída do Inquérito Civil 
1.29.002.000341/2016-67, originado de documentos encaminhados pelo Núcleo de Controle da Administração da PR/RS (NCA-PR/RS) consistindo em 
relatórios de fiscalização conduzida pela CGU em Instituições de Ensino Superior no Rio Grande do Sul, apontando supostas irregularidades no Programa 
Universidade para Todos (PROUNI). 

CONSIDERANDO o relatório de fiscalização da CGU nº 201111440 realizado perante a Sociedade Educacional Riograndense Ltda. 
que aponta supostas irregularidades apuradas pelo referido órgão fiscalizador, no âmbito do PROUNI; 

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundamento das investigações, com vistas à completa elucidação dos fatos e à adoção de 
eventuais providências judiciais ou extrajudiciais; 

RESOLVE converter a Notícia de Fato nº 1.29.002.000392/2016-99 em INQUÉRITO CIVIL, nos termos do art. 4º, II, da Resolução 
CSMPF nº 87/10, objetivando a regular e legal coleta de elementos visando a apuração dos fatos mencionados, determinando à Subcoordenadoria Jurídica 
da PRM Caxias do Sul as seguintes providências iniciais: 

I - Registre-se e autue-se a presente portaria juntamente com a referida Notícia de Fato como Inquérito Civil, tendo por objeto a 
apuração do(s) fato(s) abaixo especificado (s): 

a) Descrição resumida do(s) fato(s) investigado(s):  apurar supostas irregularidades relatadas pela CGU na execução do PROUNI 
pela Sociedade Educacional Riograndense Ltda., conforme o relatório de fiscalização nº 201111440. 

b) Possível(is) responsável(is) pelo(s) fato(s) investigado(s):  Sociedade Educacional Riograndense Ltda; 
c) Autor(es) da representação: CGU 
II – Oficie-se ao Diretor Geral da Sociedade Educacional Riograndense Ltda. nos seguintes termos: Considerando o teor do relatório 

de fiscalização da CGU nº 201111440 (cópia em anexo), informe as medidas adotas por essa instituição com vistas a regularizar os apontamentos daquele 
órgão fiscalizador no tocante às bolsas do Programa Universidade para Todos (PROUNI). 

III – Encaminhe em anexo cópia do relatório de fiscalização nº 201111440 constantes na mídia digital juntada aos autos; 
III - Comunique-se à 1ª CCR a instauração deste Inquérito Civil, solicitando a publicação da presente Portaria, para os fins previstos 

nos arts. 6º e 16, § 1º, I da Resolução CSMPF nº 87/10; e 
IV - Designo o servidor Ederson Bilhan, Técnico do MPU, para atuar neste procedimento enquanto lotada neste gabinete. 
 

FABIANO DE MORAES 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 2824| 
RECOMENDAÇÃO Nº 26, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
Ref. Inquérito Civil n° 1.29.009.001837/2013-45. DESTINATÁRIO: 
PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE - ICMBio 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio de sua Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, com fundamento no artigo 127, caput, e no artigo 129, incisos III e VI, ambos da Constituição Federal de 1988, no artigo 5º, 
inciso II, alínea “d”, e inciso III, alínea “d”, e no artigo 6º, inciso VII, alínea “b”, inciso XIV, alínea “g”, inciso XIX, alíneas “a” e “b”, e inciso XX, todos 
da Lei Complementar nº 75/1993, e no artigo 23 da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, sem prejuízo de outros 
dispositivos legais e, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, CF);  

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a promoção de inquérito civil público para a proteção do meio 
ambiente e zelar pela observância dos princípios constitucionais relativos ao meio ambiente (art. 129, III, da Constituição Federal; art. 5º, incisos II, d, e 
III, d, da Lei Complementar nº 75/1993);  

CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público de promover as ações necessárias em defesa dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, especialmente quanto ao meio ambiente, e também para promover a responsabilidade da autoridade competente, pelo não exercício das 
incumbências, constitucional e legalmente impostas ao Poder Público da União, em defesa do meio ambiente, de sua preservação e de sua recuperação 
(art. 5º, incisos XIV, g, e XIX, a, da Lei Complementar nº 75/1993); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Constituição Brasileira1;  
CONSIDERANDO o quanto apurado nos autos do Inquérito Civil nº 1.29.009.001837/2013-45, instaurado para averiguar possíveis 

danos ambientais e socioeconômicos ocorridos na APA do Ibirapuitã decorrentes da invasão de fauna silvestre asselvajada (javali), bem como averiguar 
as possíveis soluções de controle da invasão citada.  

Considerando os registros de ataques de javalis aos seres humanos e aos animais silvestres nativos e domésticos na área da APA do 
Ibirapuitã – em flagrante descontrole da fauna exótica na região;  

CONSIDERANDO, ainda, a variedade de doenças transmissíveis pelos javalis aos seres humanos, animais domésticos e silvestres 
nativos; 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
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Considerando que o art. 8, letra “h”, da Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB) prevê como obrigação de cada Estado Parte 
Contratante o controle e a erradicação de espécies exóticas que ameacem os ecossistemas, hábitats ou espécies;  

Considerando que as espécies exóticas invasoras são reconhecidas, atualmente, como uma das maiores ameaças biológicas ao meio 
ambiente e que por suas vantagens competitivas e favorecidas pela ausência de predadores e pela degradação dos ambientes naturais, dominam os nichos 
ocupados pelas espécies nativas, sendo, assim, consideradas a segunda maior causa de perda de biodiversidade, após as alterações de habitats decorrentes 
de atividades humanas.2  

Considerando que a Instrução Normativa Ibama n° 03/2013, além de reconhecer a nocividade da espécie exótica invasora javali-
europeu (Sus scrofa) em todas as suas formas, linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento com o porco doméstico, autoriza o controle populacional 
do javali que esteja em estado de liberdade em todo o território nacional;  

Considerando que o Decreto n° 4339/02 - Política Nacional da Biodiversidade – prevê como objetivo específico da referida política 
“promover a prevenção, a erradicação e o controle de espécies exóticas invasoras que possam afetar a biodiversidade”;  

CONSIDERANDO as informações prestadas através do Ofício nº 008/2015/APA IBIRAPUITÃ/ICMBio/RS (fls. 131/142), pelo 
Chefe da APA do Ibirapuitã, analista ambiental Raul Paixão Coelho (em anexo), no qual sugere uma série de medidas que devem ser adotadas visando 
o controle populacional do Javali na referida Unidade de Conservação; 

CONSIDERANDO o contido no ofício nº 235/2016-GABIN/PRESI/ICMBio (fl. 211), notadamente o item 5, ora transcrito: 
“Contudo, a equipe da APA de Ibirapuitã continua atuando no controle da espécie exótica invasora e, este ano, apresentou uma proposta no Projeto 
'Consolidação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação e Ampliação da Proteção à Fauna e Flora' (GEF Terrestre), coordenado pelo Ministério 
do Meio Ambiente, onde foi planejada uma ação específica para o controle de porcos ferais, com a previsão de aquisição de equipamentos e de pessoal 
especializado. Esta APA está entre a unidades pré-selecionadas e, por serem somente duas no Bioma Pampa, com boas perspectivas de terem o projeto 
financiado. Além disso, ainda no âmbito do Projeto GEF Terrestre, a unidade de conservação já está aprovada, com recursos garantidos nos componentes 
de Proteção, Plano de Manejo, Infraestrutura, Equipamentos e Monitoramento da Biodiversidade. O início da execução está previsto para o segundo 
semestre de 2016, com duração de 5 anos.” (grifei); 

CONSIDERANDO, ainda, o contido no Ofício SEI nº 181/2016-GABIN/ICMBio (fls. 222/223), em especial o item 2, segundo o 
qual “A definição da alocação de recursos para cada unidade de conservação pré-selecionadas que permitirão a identificação de ações prioritárias para 
cada unidade. Além disso, o recurso em reais variará conforme taxa de câmbio no período de execução. Por este motivo, no momento, apenas podemos 
informar que a previsão de recurso destinado à implementação de ações prioritárias de manejo para todas as 20 (vinte) unidades de conservação do Projeto 
é de cerca de US$ 4 milhões, não necessariamente de forma igualitária para cada uma delas.”; 

CONSIDERANDO, enfim, ser cabível ao Ministério Público a expedição de recomendações, visando à melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a 
adoção das providências cabíveis.  

RESOLVE, com base no artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993, e no artigo 23 da Resolução nº 87/2006 do Conselho 
Superior do Ministério Público Federal, RECOMENDAR que o PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE – ICMBio, no âmbito do projeto “Consolidação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação e Ampliação da Proteção à 
Fauna e Flora”, REALIZE:  

1. A aquisição de equipamentos para utilização no programa de controle populacional de suídeos ferais em toda extensão da APA do 
IBIRAPUITÃ, a saber:  

 
EQUIPAMENTO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

JAULAS-CURRAL, METÁLICAS E 
DESMONTÁVEIS 

30 R$ 3.000,00 R$ 90.000,00 

CÂMERAS FOTOGRÁFICAS TIPO 
ARMADILHA 

30 R$ 1.250,00 R$ 37.500,00 

ALIMENTADORES AUTOMÁTICOS 30 R$ 750,00 R$ 22.500,00 
MILHO EM GRÃO 3 TON R$ 560,00 R$ 1.680,00 
MONÓCULO PARA VISÃO NOTURNA 01 R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 
RIFLE .22 PARA EUTANÁSIA 01 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 
ANDAIMES TUBULARES 30 R$ 750,00 R$ 22.500,00 

 
2. destine, ainda, recursos com a finalidade de contratação de equipe de controladores de fauna, composta por dois caçadores-

atiradores especializados, com fuzis e veículo automotor próprio, para que, sob a orientação do ICMBio/APA do Ibirapuitã, façam o controle e abate 
diário de porcos ferais na Unidade de Conservação em pauta. 

Deverá a autoridade recomendada encaminhar ao Ministério Público Federal, no prazo de 60 dias, a contar do recebimento, 
manifestação sobre o acatamento ou não da presente Recomendação. Outrossim, confere-se o prazo de 120 dias, a contar do recebimento, para a 
comprovação do seu efetivo cumprimento.  

A presente Recomendação dá ciência e previne responsabilidade dos destinatários3. Do não acatamento da presente recomendação 
ou da ausência de manifestação sobre o caso poderá resultar o ajuizamento de demandas judiciais. 

Nos termos do art. 23 da Resolução n. 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, dê-se ciência da presente 
recomendação à 4ª CCR (Meio Ambiente e Patrimônio Cultural), publicando-se o ato, na forma do art. 5°, VI, da Resolução n°87/2006 do CSMPF.  

Dê-se ciência dos termos da recomendação, com encaminhamento de cópia deste documento à APA do Ibirapuitã, escritório local. 
 

LUCIANE GOULART DE OLIVEIRA 
Procuradora da República 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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##ÚNICO: | EXTRA-RS - 27207| 

RECOMENDAÇÃO Nº 34, DE 28 DE JULHO DE 2016 
 

Inquérito Civil nº. 1.29.000.001444/2016-64 
 

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da República signatário, no exercício das atribuições de Procurador Regional 
dos Direitos do Cidadão, e com fundamento nos arts. 129, II e III, da CF e art. 6º, XX, da LC nº 75/93, e nos termos da Res. CSMPF nº 87/2006; 

CONSIDERANDO que, no âmbito do inquérito civil em epígrafe, apurou-se que o Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio 
Grande do Sul, conquanto tenha concedido o registro à médica Sandra Lorena Flórez Guzmán (refugiada colombiana), exigiu-lhe “apresentação de 
tradução por tradutor juramentado no Brasil do diploma e do documento de legalização do diploma pelo Ministério das Relações Exteriores da Colômbia”;  

CONSIDERANDO que a representante teve que arcar com todos os custos da tradução dos referidos documentos;  
CONSIDERANDO que constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (Artigo 3º, inciso IV, da Constituição Federal);  
CONSIDERANDO que a Constituição Federal no caput de seu art. 5º, garante a inviolabilidade do direito à igualdade não apenas 

sob a perspectiva formal, mas também sob a material ou substancial, impondo-se para sua fiel observância a consideração das desigualdades verificadas 
no mundo dos fatos, como reiteradamente afirma a jurisprudência brasileira, à frente o Supremo Tribunal Federal;  

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.474/97 estabelece, em seu art. 43, que “a condição atípica dos refugiados deverá ser considerada 
quando da necessidade da apresentação de documentos emitidos por seus países de origem ou por suas representações diplomáticas e consulares;”  

CONSIDERANDO que o reconhecimento de certificados e diplomas, os requisitos para a obtenção da condição de residente e o 
ingresso em instituições acadêmicas de todos os níveis deverão ser facilitados, levando-se em consideração a situação desfavorável vivenciada pelos 
refugiados (Lei nº 9.474/97, art. 44); 

CONSIDERANDO que o art. 48, da Lei nº 9.474/97 assevera que “Os preceitos desta Lei deverão ser interpretados em harmonia 
com a Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948, com a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951, com o Protocolo sobre o 
Estatuto dos Refugiados de 1967 e com todo dispositivo pertinente de instrumento internacional de proteção de direitos humanos com o qual o Governo 
brasileiro estiver comprometido;”  

CONSIDERANDO que a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951 ao tratar das profissões liberais, no item 1 do art. 19, 
estabelece que “Cada Estado dará aos refugiados que residam regularmente no seu território e sejam titulares de diplomas reconhecidos pelas autoridades 
competentes do referido Estado e que desejam exercer uma profissão liberal, tratamento tão favorável quanto possível, e, em todo caso, tratamento não 
menos favorável do que é dado, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral;”  

CONSIDERANDO que o instituto do refúgio deve ser compreendido como um instrumento que tem por finalidade efetivar o pleno 
exercício dos direitos humanos dos refugiados, dentre os quais se encontra o direito ao trabalho;  

CONSIDERANDO que o diploma e o documento de legalização do diploma em língua espanhola são de fácil compreensão, e que o 
diploma quando é apresentado ao Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul já foi objeto do procedimento de revalidação por Universidade 
brasileira, não se mostra necessário a exigência de tradução juramentada para a língua portuguesa;  

CONSIDERANDO que a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça ao julgar o AgRg no AREsp 489.426/RS asseverou que “É 
possível o exame de documento redigido em língua estrangeira e desacompanhado de tradução se, diante das circunstâncias do caso concreto, contiver 
informações relevantes e de fácil compreensão” (AgRg no AREsp 489.426/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 14/10/2015);  

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça ao julgar o REsp nº 616103 asseverou que “Em se tratando de documento 
redigido em língua estrangeira, cuja validade não se contesta e cuja tradução não é indispensável para a sua compreensão, não é razoável negar-lhe 
eficácia de prova. O art. 157 do CPC, como toda regra instrumental, deve ser interpretado sistematicamente, levando em consideração, inclusive, os 
princípios que regem as nulidades, nomeadamente o de que nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para acusação ou para 
a defesa (pas de nulitté sans grief). Não havendo prejuízo, não se pode dizer que a falta de tradução, no caso, tenha importado violação ao art. 157 do 
CPC” (REsp nº 616103/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 14/09/2004); 

CONSIDERANDO que os fundamentos invocados pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul para exigir 
a tradução juramentada do diploma e do documento de legalização do diploma, quais sejam art. 148, da vetusta Lei dos Registros Públicos (Lei nº 
6.015/73) e art. 33, do Decreto nº 13.609/43, que dispõe sobre o tradutor juramentado, não se sustentam, na medida em que referidos dispositivos devem 
ser interpretados à luz da Constituição Federal e em consonância com as normas internacionais e brasileiras que tratam do instituto do refúgio;  

CONSIDERANDO que à luz do princípio da igualdade material para o fim de compensar desigualdades fáticas relacionadas às 
condições pregressas dos refugiados, mostra-se totalmente razoável isentar da tradução juramentada de documentos os médicos refugiados que 
apresentarem documentação necessária ao registro no Conselho redigida em língua espanhola ou outra de fácil compreensão;  

CONSIDERANDO que o Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul possui a natureza jurídica de autarquia 
(Lei nº 3.268/57, art. 1º), razão pela qual deve observar os princípios norteadores da Administração Pública insculpidos no art. 37, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, dentre os quais, destaco a legalidade; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal exercer a defesa dos direitos constitucionais do cidadão 
sempre que se cuidar de garantir-lhes o respeito pelos órgãos da administração direta ou indireta (art. 129, II, CF c/c art. 39, II da LC nº 75/93), e promover 
o inquérito civil e, se necessário, a ação civil pública para proteção dos direitos constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, 
homogêneos, sociais, difusos e coletivos (art. 6º, VII, a e d, da LC nº 75/93, c/c art. 129, III, CF);  

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pela observância dos objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil, pela legalidade relativa à administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, a defesa dos 
direitos e interesses coletivos e zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos serviços de relevância pública quanto aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade (LC nº 75, art. 5º, I, c, h, III, e, V, b);  

CONSIDERANDO que dentre os instrumentos de atuação extraprocessual do Ministério Público Federal para o exercício das funções 
previstas nos incisos II e III do art. 129 da CF, a Lei Orgânica do Ministério Público da União prevê a RECOMENDAÇÃO, podendo expedi-la “visando 
à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando 
prazo razoável para a adoção das providências cabíveis” (art. 6º, XX, Lei Complementar nº 75/93);  
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Resolve, com fulcro no artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75/93, recomendar ao Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Rio Grande do Sul (CREMERS) que isente da tradução juramentada de documentos os médicos refugiados que apresentarem documentação 
necessária ao registro no Conselho redigida em língua estrangeira, cuja validade não se contesta e cuja tradução não é indispensável para a sua 
compreensão. 

Esclarece o Ministério Público Federal que o não acatamento infundado do presente documento, ou a insuficiência dos fundamentos 
apresentados para não acatá-lo poderá ensejar a propositura de ação civil pública. 

Com fundamento no art. 6º da LC 75/93, parte final do inciso XX, o Ministério Público Federal fixa o prazo de 30 (trinta) dias para 
que o Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul responda se acatará ou não a presente recomendação, demonstrando a adoção de 
medidas administrativas.  

 
FABIANO DE MORAES 
Procurador da República 

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##ÚNICO: | EXTRA-SC - 2117| 

PORTARIA Nº 29, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 
 

Notícia de Fato n. 133012000153201697 COMBATES À CORRUPÇÃO - 
PATRIMÔNIO PÚBLICO – PROJETO BOLSA FAMÍLIA 2016 – Instaura 
inquérito civil destinado apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de 
possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa Família realizados no 
Municípios sob atribuição da PRM-S. MIGUEL DO OESTE, no período entre 
2013 e maio/2016, considerando a condição econômico-financeira dos 
beneficiários. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador(a) da República signatário(a), no uso das atribuições previstas nos arts. 127, 
129, incs. I e III, da Constituição da República, arts. 1º, 5º, incs. I, alínea “h”, III, alíneas “b” e “e”, V, alínea “b”, e VI, da Lei Complementar n. 75/93, 
art. 15 da Resolução CNMP n. 23/07 e arts. 4º, inc. IV, 23 e 24 da Resolução CSMPF n. 87/06, e, ainda, 

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República; 

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva; 

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República); 

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país; 

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154, 00, nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04; 

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício; 

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF; 
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF; 
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo; 

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira; 

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira; 

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas; 
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias; 
Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 

cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais; 
Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 

julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”; e 

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”, 

RESOLVE: 
Instaurar inquérito civil tendente a apurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis pagamentos irregulares a título de Bolsa 

Família, realizados nos Municípios sob atribuição da PRM-S. MIGUEL DO OESTE, no período entre 2013 e maio/2016 considerando a condição 
econômico-financeira dos beneficiários. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 
I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 
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II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida, fazendo juntar a comunicação aos autos; 
III – AUTUE-SE um apenso para cada Município sob atribuição desta unidade; e 
III – EXPEÇAM-SE as recomendações, observando a juntada do inteiro teor e documentos anexos no apenso referente ao Município 

pertinente. 
 

CAMILA BORTOLOTTI 
Procurador(a) da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24708| 
PORTARIA Nº 189, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS.  TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO 
DE CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO DE 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24709| 
PORTARIA Nº 190, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

   
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 
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CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER.TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 
FORNECIMENTO DE CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO 
DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24711| 
PORTARIA Nº 191, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos serviços 
de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos e tratamentos 
médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões quando 
ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE ANGELINA.TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO DE 
CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 
DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24712| 
PORTARIA Nº 192, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 
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CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

   
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS. TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO DE 
CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 
DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24713| 
PORTARIA Nº 193, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, 

com a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS.TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 
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FORNECIMENTO DE CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO 
DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24715| 
PORTARIA Nº 194, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

   
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO DE 
CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 
DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24716| 
PORTARIA Nº 195, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

   
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 
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CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE CANELINHA.TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO DE 
CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 
DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24717| 
PORTARIA Nº 196, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

   
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, 

com a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS. TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 
FORNECIMENTO DE CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO 
DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24718| 

PORTARIA Nº 197, DE 27 DE JULHO DE 2016 
 

   
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS. TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 
FORNECIMENTO DE CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO 
DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24721 | 
PORTARIA Nº 198, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

   
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 
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CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE PALHOÇA. TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO DE 
CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 
DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24722| 
PORTARIA Nº 199, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE PAULO LOPES.TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO DE 
CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 
DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24723| 
PORTARIA Nº 200, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 
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CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO.TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 
FORNECIMENTO DE CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO 
DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24725| 
PORTARIA Nº 201, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

   
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, 

com a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ. TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 
SUS. FORNECIMENTO DE CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE 
TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24726| 

PORTARIA Nº 202, DE 27 DE JULHO DE 2016 
 

  
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO. TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO 
DE CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO DE 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24727| 
PORTARIA Nº 203, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF);   

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 
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CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, 

com a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ. TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO DE 
CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 
DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24728| 
PORTARIA Nº 205, DE 27 DE JULHO DE 2016   

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 
FORNECIMENTO DE CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO 
DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24729| 
PORTARIA Nº 206, DE 27 DE JULHO DE 2016   

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
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difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, com 

a seguinte ementa: 1ª CCR. MUNICÍPIO DE TIJUCAS. TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO DE 
CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 
DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24730| 
PORTARIA Nº 207, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social constitucionalmente reconhecido (art. 6º da CF/88), e são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde (art. 197, CF/88); 

CONSIDERANDO que no cumprimento do dever de prestar assistência integral à saúde da população, o poder público atuará por 
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, seja diretamente, através de unidades públicas de saúde, ou indiretamente, arcando com o custo dos 
tratamentos efetivados por instituições de saúde conveniadas; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos 
serviços de relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como o direito social à saúde e ao irrestrito acesso a atendimentos 
e tratamentos médicos condizentes com a dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever de transparência no Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente, sobre o fornecimento de certidões 
quando ocorrerem negativas de atendimento e sobre o controle de horário de trabalho de profissionais da saúde, principalmente, médicos e odontólogos; 

DETERMINO: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e a outros a eles correlatos, 

com a seguinte ementa: 1ª CCR. ESTADO DE SANTA CATARINA.TRANSPARÊNCIA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 
FORNECIMENTO DE CERTIDÕES QUANDO OCORREREM NEGATIVAS DE ATENDIMENTO. CONTROLE DE HORÁRIO DE TRABALHO 
DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE, EM ESPECIAL MÉDICOS E ODONTÓLOGOS ; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24665| 

PORTARIA Nº 212, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 
 

Notícia de Fato nº 1.33.000.000973/2016-18 CONVERSÃO EM INQUÉRITO 
CIVIL 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 
CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 
CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 
respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 
texto constitucional; 

CONSIDERANDO a existência de Notícia de Fato nº 1.33.000.000973/2016-18 versando sobre eventuais irregularidades praticadas 
perante a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Santa Catarina no âmbito do Núcleo de Combate à Corrupção e Patrimônio Público da 
Procuradoria da República em Santa Catarina, determino a 

CONVERSÃO desta Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL 
Tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e outros a eles correlatos. 
Para tanto, determino: 
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 5ª CCR. COMBATE À CORRUPÇÃO. APURAÇÃO 

DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES PRATICADAS NA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SANTA 
CATARINA. EVENTUAIS PRÁTICAS DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, ASSÉDIO MORAL, ABUSO DE PODER E 
INTERFERÊNCIA EM FISCALIZAÇÕES ATRIBUÍDAS AOS AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO; 

b)  a comunicação, via Sistema Único, desta Portaria à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 
a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 
 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 
Procurador da República 

 
 

##ÚNICO: | EXTRA-SC - 24746| 
PORTARIA Nº 213, DE 25 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 
a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal;  
b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93; 
c) considerando que o objeto do presente procedimento insere-se no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 
d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
e) considerando os elementos constantes da Notícia de Fato nº 1.33.000.001637/2016-92, versando sobre ocupação irregular em área 

de preservação permanente (margem de curso d'água), localizada em terreno de marinha (bens de dominialidade da União), na Rua Acácio Melo, n. 05, 
no bairro Jurerê, nesta Capital, de responsabilidade atribuída a Osni Eduardo Camargo Régis (CPF 377.481.309-49). 

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL, a partir da retrocitada Peça de informação, para promover a apuração dos fatos e a proteção ao 
meio ambiente. 

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a acompanham como inquérito civil, com o seguinte descritor:  
4ª CCR. MEIO AMBIENTE. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE MATA CILIATR. MARGENS DE CURSO D'ÁGUA. 

CONSTRUÇÃO IRREGULAR. TERRENO DE MARINHA. BEM DA UNIÃO. OSNI EDUARDO CAMARGO RÉGIS (CPF 377.481.309-49). RUA 
ACCÁCIO MELO Nº 05, JURERÊ. FLORIANÓPOLIS/SC. 

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à 4ª CCR, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I 
e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 
ANALÚCIA HARTMANN 

Procuradora da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
 GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE  
##ÚNICO: | EXTRA-SP - 55014| 

PORTARIA Nº 437, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o teor do art. 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, os termos a Portaria PGR/MPU nº 41, de 25 de julho de 
2014, da Portaria PR/SP nº 192/2010, de 01 de fevereiro de 2010, e da Portaria PR/SP nº 936, de 22 de julho de 2013, resolve: 

I – Designar os Excelentíssimos Senhores Procuradores da República abaixo indicados para oficiarem perante as Subseções 
Judiciárias a seguir elencadas, sem prejuízo de suas demais atribuições: 

 
1. Subseção: 31ª (Varas Federais de Botucatu) 
Período: 02 a 03 de agosto de 2016 
Procurador: MARCOS SALATI 
 
2. Subseção: 43ª (Varas Federais de Limeira) 
Período: 02 a 04 de agosto de 2016 
Procurador: ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL FILHO 
 
3. Subseção: 36ª (Varas Federais de Catanduva) 
Período: 03 a 04 de agosto de 2016 
Procurador: SVAMER ADRIANO CORDEIRO 
 
4. Subseção: 32ª (Varas Federais de Avaré) 
Período: 02 a 03 de agosto de 2016 
Procurador: WESLEY MIRANDA ALVES 
 
5. Subseção: 37ª (Varas Federais de Andradina) 
Período: 03 a 04 de agosto de 2016 
Procurador: GUSTAVO MOYSÉS DA SILVEIRA 
 
II – Determinar seja dado conhecimento aos Procuradores da República designados. 
 

THIAGO LACERDA NOBRE 
Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - 3749| 
PORTARIA Nº 35, DE 1º DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição Federal, considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, e com base no que consta da Notícia de Fato nº 1.34.014.000260/2016-68, e ainda:  

Considerando a dignidade humana como fundamento da República Federativa do Brasil, na forma do art. 1º, inc. III, da Constituição 
da República;  

Considerando ser a assistência social assegurada na Constituição da República vigente, conforme o art. 203, restrita aos necessitados, 
como forma de implemento da igualdade substancial, por meio da justiça distributiva;  

Considerando a vinculação da Administração Pública aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República);  

Considerando ser o Programa Bolsa Família (PBF) um programa social de transferência direta de renda direcionado às famílias em 
situação de pobreza e de extrema pobreza em todo país;  

Considerando ser requisito de participação no PBF renda mensal ou de até R$ 77,00 por pessoa, ou entre R$ 77,01 e 154,00, , nos 
termos do art. 18 do Decreto n. 5.209/04;  

Considerando ser “beneficiário” toda pessoa impactada pelo PBF, seja na condição de titular do benefício, seja na condição de 
integrante do clã familiar do titular do benefício;  

Considerando ser “recebedor” exclusivamente a pessoa a quem efetivamente é paga a parcela mensal do PBF;  
Considerando serem aferíveis, em abstrato, sinais exteriores de riqueza que indiquem possíveis inconsistências relacionadas à 

condição de pobreza legalmente exigida daqueles que são beneficiários ou recebedores do PBF;  
Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como servidor público – em especial quando associada ao número de 

pessoas integrantes do clã familiar – como um desses sinais exteriores de riqueza, dado que a remuneração desses indivíduos é, conforme o art. 39, § 3º, 
da Constituição da República, necessariamente superior a um salário-mínimo;  

Considerando a condição do beneficiário ou do recebedor como doador de campanha – em especial quando o valor doado é superior 
ao valor recebido a título de benefício vinculado ao PBF – como outro sinal exterior de capacidade econômico-financeira;  

Considerando a condição de recebedor do benefício como proprietário ou responsável por mais de uma empresa também um dado 
possivelmente revelador de capacidade econômico-financeira;  

Considerando ser ilegal o pagamento a pessoas falecidas;  
Considerando o disposto no art. 5º, inc. I, da Portaria MDS n. 177/11, no sentido de que a coleta de dados referente à identificação 

do público a ser cadastrada deverá ser feita prioritariamente por meio de visita domiciliar às famílias;  
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Considerando serem finitos os recursos públicos destinados ao PBF por Município, o que importa na necessidade de que as pessoas 
cadastradas para receberem o benefício do PBF na unidade federativa sejam de fato cumpridoras dos requisitos legais;  

Considerando o que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República, segundo o qual compete à Justiça Federal processar e 
julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”;  

Considerando o Verbete n. 329 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, pelo qual “[o] Ministério Público tem legitimidade para 
propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”; 

Determina a conversão do presente feito em INQUÉRITO CIVIL paraapurar as circunstâncias objetivas e subjetivas de possíveis 
pagamentos irregulares a título de Bolsa Família, realizados nos Municípios sob atribuição desta Procuradoria da República, no período entre 2013 e 
maio de 2016, considerando a condição econômico-financeira dos beneficiários. 

Para tanto, determino a realização das seguintes diligências: 
a) o registro dos autos como INQUÉRITO CIVIL; 
b) a comunicação da instauração do IC à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no prazo de 10 dias, 

acompanhado de cópia desta portaria, para fins de publicação oficial, nos termos do art. 16, § 1º, I, da Resolução nº 87/06;  
c) a autuação de um apenso por Município de atribuição desta unidade; 
d) a expedição de recomendações conforme minutas a serem geradas automaticamente, observando-se a juntada, em meio físico, do 

inteiro teor e, em meio digital, dos documentos anexos no apenso referente ao respectivo Município.  
 

ANGELO AUGUSTO COSTA 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - 3719| 
PORTARIA Nº 36, DE 1 DE ASGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, através do Procurador da República signatário, e considerando o disposto nos arts. 129, III, 

da CF, e 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, bem como o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público 
e na Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e considerando, ainda, o que consta do Procedimento 
Preparatório nº 1.34.014.000319/20165-37, instaurado para apurar possível ocorrência de acesso não autorizado ao patrimônio genético e ao 
conhecimento tradicional, pela empresa PULCRA ESPECIALIDADES QUÍMICAS LTDA, DETERMINA a conversão do presente feito em 
INQUÉRITO CIVIL. 

Determino, ainda, a realização das seguintes diligências: a) o registro da presente portaria; b) a comunicação da instauração do IC à 
4ª Câmara de Coordenação e Revisão, no prazo de 10 dias, acompanhado de cópia desta portaria, para fins de publicação no Diário Oficial, nos termos 
do art. 16, § 1º, I, da Resolução nº 87/06; c) a conclusão dos autos para análise das informações prestadas às fls. 69 a 108. 

 
FERNANDO LACERDA DIAS 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - 7281| 
PORTARIA Nº 51, DE 2 DE AGOSTO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 
Considerando a representação de fls. 02/06, bem como os documentos de fls. 07, 16/17 e 19, indicando eventual dragagem irregular 

no leito do rio Itapanhaú, em Bertioga/SP, e o uso de recursos hídricos sem a devida outorga, pela pessoa jurídica MARINA TROPICAL NÁUTICA 
EMPRESARIAL LTDA., determino a instauração do INQUÉRITO CIVIL nº 1.34.012.000955/2015-89 para a apuração dos fatos, ordenando, para tanto: 

a) autuação e registro pertinentes destes autos como inquérito civil; 
b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas dependências desta Unidade, para publicação, pelo prazo de 30 dias; 
c) remessa de cópia desta Portaria, para publicação em veículo oficial, à4ª CCR/MPF. 
Fica designado para funcionar como Secretária neste feito Cláudia Moraes da Silva, Analista do MPU/Apoio Jurídico/direito e Isabel 

Carvalho dos Santos Silva, Técnica do MPU, ou outro servidor atuando em substituição a estas. 
 

LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - 55059| 
PORTARIA Nº 303, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, no exercício de suas 

atribuições constitucionais e legais, e 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 1o da 
Lei Complementar nº 75/93 – Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Constituição Federal, c.c. 
arts. 5o, incisos I, alínea h, e III, alíneas a e b, e 6o, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a 
apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo como 
preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais (art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, c.c. art. 1o da Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal); 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público pode – e deve – ajuizar ação civil pública que digam respeito à responsabilidade por 
danos morais e patrimoniais causados ao meio-ambiente, a qualquer outro interesse difuso ou coletivo e à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos 
ou religiosos (art, 1º, incisos I, IV e VII, Lei 7.347/1985); 

CONSIDERANDO que compete aos juízes federais processarem e julgarem as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição Federal), o que determina, numa perspectiva constitucional, lógica 
e sistemática, a respectiva atribuição do Ministério Público Federal (art. 70 da Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que a este gabinete foi distribuída representação formulada por cidadã apresentando contra argumentação à 
“Caracterização Física Socioeconômica e ambiental da Sub Bacia do Alto Juquiá”; 

CONSIDERANDO que o estudo de “Caracterização Física Socioeconômica e ambiental da Sub Bacia do Alto Juquiá” foi elaborado 
pela empresa COBRAPE – Companhia Brasileira de Projetos e Empreendimentos como parte de um dos estudos integrantes da “Elaboração e Revisão 
dos Planos de Desenvolvimento e Proteção Ambiental das Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais da Região Metropolitana de São Paulo”, 
projeto executado pela Unidade de Gerenciamento de Projeto da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos do Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO que o estudo de “Caracterização Física Socioeconômica e ambiental da Sub Bacia do Alto Juquiá” foi elaborado 
como parte de um dos estudos integrantes da “Elaboração e Revisão dos Planos de Desenvolvimento e Proteção Ambiental das Áreas de Proteção e 
Recuperação dos Mananciais da Região Metropolitana de São Paulo”; 

CONSIDERANDO que a Sub Bacia do Alto Juquiá abrange os municípios de Ibiúna, Itapecerica da Serra, Juquitiba e São Lourenço 
da Serra, estes dois últimos abrangidos pela atribuição da Procuradoria da República em São Paulo; 

CONSIDERANDO que segundo informado na representação, o relatório conteria diversas falhas técnicas e, ainda, solicita realização 
de audiência pública no período noturno na cidade de Juquitiba; 

RESOLVE: 
converter a Notícia de Fato nº 1.34.001005092.2016-46 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, visando apurar os fatos, bem assim 

subsidiar futuras e eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais.  
Expeça-se ofício à Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos do Estado de São Paulo requisitando-se: 
i.cópia integral digitalizada do relatório de “Caracterização Física Socioeconômica e ambiental da Sub Bacia do Alto Juquiá” 

elaborado pela empresa COBRAPE; 
ii.que informe se foram realizadas audiências públicas a fim de divulgar os resultados do relatório para a população nas cidades de 

Ibiúna, Itapecerica da Serra, Juquitiba e/ou São Lourenço da Serra e, em caso negativo, se o Governo do Estado tem intenção de realizá-las. 
 

MATHEUS BARALDI MAGNANI 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - 55050| 
PORTARIA N° 304, DE 21 DE JULHO DE 2016 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, presentado pelo Procurador da República signatário, 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis, na forma do art. 127 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO, outrossim, que é função institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil 

pública, para a proteção do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, de acordo com o art. 129, inc. III, da Carta Magna; 
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público Federal na defesa dos direitos difusos e coletivos, na defesa judicial e 

extrajudicial das populações indígenas, nos termos do art. 129, incs. II, III e V, da Constituição Federal, do art. 5°, inc. III, alíneas “c”, “d” e “e”, e art. 
6°, inc. VII, “a” e “c”, XI e XX, da lei complementar n° 75/93 ; 

CONSIDERANDO a notícia de que terceiros estavam esbulhando a posse dos indígenas mediante a criação de animais bovinos nos limites 
da aldeia Itakupé, na terra indígena Jaraguá, nesta capital. 

CONSIDERANDO, por fim, que já transcorreu do prazo previsto no art. 2°, § 6° e 7° da Resolução n° 23/2007, 
Resolve, com fundamento no art. 129, inc. III, da Constituição Federal, bem como nos arts. 6°, inc. VII, b, e 7°, inc. I, ambos da lei 

complementar n° 75/93, converter o procedimento preparatório n° 1.34.001.008410/2015-40 em INQUÉRITO CIVIL para delimitar a responsabilidade 
das pessoas não indígenas que estão promovendo esbulho na aldeia Itakupé para, se o caso, adotar as medidas judiciais cabíveis. 

Desta forma, registre-se e autue-se a presente portaria, procedendo-se as anotações de praxe, inclusive para fins de publicação da 
presente Portaria na imprensa oficial (art. 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c arts. 6º e 16, 
§º1º, inciso I, da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal). 

 

  MATHEUS BARALDI MAGNANI 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - 55101| 
PORTARIA Nº 306, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, no exercício de suas 
atribuições constitucionais e legais, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 1o da 
Lei Complementar nº 75/93 – Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Constituição Federal, c.c. 
arts. 5o, incisos I, alínea h, e III, alíneas a e b, e 6o, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a 
apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo como 
preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais (art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, c.c. art. 1o da Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal); 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público pode – e deve – ajuizar ação civil pública que digam respeito à responsabilidade por 
danos morais e patrimoniais causados ao meio-ambiente, a qualquer outro interesse difuso ou coletivo e à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos 
ou religiosos (art, 1º, incisos I, IV e VII, Lei 7.347/1985); 

CONSIDERANDO que compete aos juízes federais processarem e julgarem as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição Federal), o que determina, numa perspectiva constitucional, lógica 
e sistemática, a respectiva atribuição do Ministério Público Federal (art. 70 da Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que em razão de ação coordenada da 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, há 
esforço por parte de toda esta instituição no sentido de verificar as condições de segurança das barragens de mineração existentes no país, bem como da 
efetiva aplicação da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO que nesta Procuradoria da República foi distribuído um procedimento investigatório para verificar as condições 
de segurança de cada uma das duas barragens de mineração existentes em circunscrições abrangidas por esta Procuradoria;  

CONSIDERANDO que a este gabinete foi distribuído o presente procedimento investigatório a fim de averiguar as condições de 
segurança e a efetiva aplicação da legislação pertinente pelos responsáveis pela “barragem de clarificação da Territorial São Paulo Mineração Ltda.”, 
localizada no município de São Paulo e inscrita no CNJP sob o nº 60.874.229/001-87, cuja principal atividade econômica segundo o site da Receita 
Federal é a “extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado”; 

RESOLVE: 
converter a Notícia de Fato nº 1.34.001.005182/2016-37 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, visando apurar os fatos, bem assim 

subsidiar futuras e eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais.  
Nos termos do roteiro simplificado de atuação elaborado pelo GT Mineração do Ministério Público Federal (fls. 10/11): 
i.Comunique-se a 4ª CCR a respeito da instauração deste inquérito civil; 
ii.Cadastre-se no sistema único a inclusão de referência para o procedimento administrativo da ação coordenada 

1.00.000.005593/2016-14, preenchendo-se no resumo o nome da barragem investigada nestes autos e cadastrando-se na aba de “informações 
complementares”, no campo “tipo de informação complementar”: “Campanhas/Temas Prioritários” e no campo “descrição”: “BARRAGENS DE MINERAÇÃO; 

iii.Junte-se aos autos comprovante de inscrição e de situação cadastral da barragem de clarificação da Territorial São Paulo Mineração Ltda. 
emitido pela Receita Federal; 

iv.Tendo em vista que compete ao DNPM fiscalizar a pesquisa e a lavra para o aproveitamento mineral, bem como fiscalizar a implementação 
dos Planos de Segurança das barragens de mineração a serem elaborados pelos empreendedores, nos termos da Lei nº 12.334/2010 e Portaria DNPM nº 416/2012, 
expeça-se ofício ao DNPM requisitando-se qual a situação geral da “barragem de clarificação da Territorial São Paulo Mineração Ltda.” e se o empreendedor 
responsável pela referida barragem já apresentou Plano de Segurança e se o mesmo já foi aprovado pelo DNPM. 

 

MATHEUS BARALDI MAGNANI 
Procurador da República 

 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - 55344| 
PORTARIA N° 307, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, presentado pelo Procurador da República signatário, 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis, na forma do art. 127 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO, outrossim, que é função institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública, 

para a proteção do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, de acordo com o art. 129, inc. III, da Carta Magna; 
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público Federal na defesa dos direitos difusos e coletivos, na defesa judicial e extrajudicial 

das populações indígenas, nos termos do art. 129, incs. II, III e V, da Constituição Federal, do art. 5°, inc. III, alíneas “c”, “d” e “e”, e art. 6°, inc. VII, “a” e “c”, 
XI e XX, da lei complementar n° 75/93 ; 

CONSIDERANDO a notícia de precariedade do abastecimento de água nas aldeias Gurya, Paju, Brilho do Sol, Kalype Ty e YY 
Rexadã; 

CONSIDERANDO, por fim, que já transcorreu do prazo previsto no art. 2°, § 6° e 7° da Resolução n° 23/2007, 
Resolve, com fundamento no art. 129, inc. III, da Constituição Federal, bem como nos arts. 6°, inc. VII, b, e 7°, inc. I, ambos da lei 

complementar n° 75/93, converter o procedimento preparatório n° 1.34.001.006882/2015-68 em INQUÉRITO CIVIL para apurar as providências que serão 
adotadas para normalizar o fornecimento de água potável nas aldeias Gurya, Paju, Brilho do Sol, Kalype Ty e YY Rexadã. 

Desta forma, registre-se e autue-se a presente portaria, procedendo-se as anotações de praxe, inclusive para fins de publicação da 
presente Portaria na imprensa oficial (art. 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c arts. 6º e 16, 
§º1º, inciso I, da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal). 

 

  ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL FILHO 
Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE 
##ÚNICO: | EXTRA-SE - 18701| 

PORTARIA Nº 28, DE 2 DE AGOSTO DE 2016  
 

Procedimento Preparatório nº 1.35.000.000349/2016-46. Assunto: Apurar 
possível poluição produzida pela queima da palha da cana-de-açúcar e pela 
aplicação do subproduto caxixe na irrigação, bem como uso indiscriminado das 
águas do Riacho da Aldeia, afluente do rio Japaratuba, por parte da Agro Industrial 
Campo Lindo, no município de Nossa Senhora das Dores/SE. 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora Regional da República signatária, titular do 2º Ofício da 

Tutela Coletiva da Procuradoria da República no Estado de Sergipe, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal; no art. 6º, VII, “b”, da Lei 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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Complementar nº 75/93; no art. 25, IV, “a”, da Lei 8.625/93; no art. 2º, I, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal 
e no art. 2º, inciso II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve converter o presente procedimento preparatório em 
INQUÉRITO CIVIL, determinando-se: 

1. o registro e a autuação da presente Portaria junto com as peças informativas nº  1.35.000.000349/2016-46, pelo Setor Extrajudicial 
(SEEXTJ), nos sistemas de informação adotados pelo Ministério Público Federal, como “Inquérito Civil”, vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e 
Revisão do MPF, registrando-se como seu objeto: Apurar possível poluição produzida pela queima da palha da cana-de-açúcar e pela aplicação do 
subproduto caxixe na irrigação, bem como uso indiscriminado das águas do Riacho da Aldeia, afluente do rio Japaratuba, por parte da Agro Industrial 
Campo Lindo, no município de Nossa Senhora das Dores/SE. 

2. a afixação da presente portaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias, no quadro de avisos da recepção da Procuradoria da República no 
estado de Sergipe (art. 4º, VI, da Resolução nº 23 CNMP); 

3. a devolução dos autos à signatária após o cumprimento das determinações constantes dos itens anteriores. 
A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve o SEEXTJ realizar 

o acompanhamento do prazo inicial de 1 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso. 
 

GICELMA SANTOS DO NASCIMENTO 
Procuradora Regional da República 

 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS 

##ÚNICO: | EXTRA-TO - 9934| 
PORTARIA Nº 9.931, DE 27 DE JULHO DE 2016 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das funções do ofício da Procuradoria 

Regional dos Direitos do Cidadão e da Defesa do Consumidor e Ordem Econômica no Estado do Tocantins – PRDC/TO, nos autos da Notícia de Fato 
n.o 1.36.000.000465/2016-28, e 

CONSIDERANDO informações de que a Portaria n.° 46/2016/CAPES/MEC, a qual altera as regras do Programa de Iniciação à 
Docência da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Pibid/Capes, poderia induzir os beneficiários do referido programa à 
infração administrativa. 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da Constituição da República); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, da 
Constituição da República), resolve: 

Instaurar procedimento preparatório com o objetivo de apurar supostas irregularidades da Portaria n.° 46/2016/CAPES/MEC, a qual 
aprova o Regulamento Institucional de bolsa de Inscrição à Docência Pibid/Capes. 

Encaminhe-se a presente portaria à Coordenadoria Jurídica desta Procuradoria para registro e autuação como procedimento 
preparatório, além de afixar cópia deste ato no local de costume, onde o público em geral tem acesso, pelo prazo de 10 (dez) dias, o que deve ser 
devidamente certificado nos autos. 

Ademais, a assessoria desta PRDC/TO deverá comunicar a instauração deste procedimento preparatório à Procuradoria Federal dos 
Direitos do Cidadão, remetendo-lhe cópia deste ato. 

Em seguida, oficie-se à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior da Capes, requisitando esclarecimentos acerca 
dos fatos narrados nas manifestações de fls. 2/16, especificamente, sobre as afirmações de que: (i) a referida portaria atribui ao estudante ainda em 
formação a responsabilidade de melhorar indicadores de aprendizagem de Escolas de Educação Básica consideradas prioritárias por apresentarem baixo 
rendimento; (ii) torna precário o trabalho dos docentes das IES e professores da educação básica envolvidos com o Programa; e (iii) o bolsista de iniciação 
à docência passaria a assumir a regência de sala de aula sem a presença do supervisor. 

Conforme o artigo 8º, § 5°, da Lei Complementar n.° 75/93, o prazo para atendimento à requisição é de 10 (dez) dias úteis, a contar 
do recebimento do expediente que deverão ser anexadas cópias desta portaria e das representações de fls. 2/16. 

Após o cumprimento da diligência, venham os autos do procedimento preparatório conclusos para deliberação. 
 

FERNANDO ANTÔNIO DE ALENCAR ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Procurador da República 

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 
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